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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
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Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 23 dias do mês de março de 2015, procedemos a abertura deste volume nQ
XLIV do processo de nQ 02001.000508/2008-99, que se inicia com a página nQ 8375. Para
constar subscrevo e assino.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica
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DESPACHO 02001.010418/2015-35 COHID/IBAMA

Brasília, 23 de abril de 2015

A: Coordenação de Energia Hidrelétrica

Assunto: Documentos do processo 1^02001.000508/2008-99 fora da ordem
cronológica.

Documentos do Processo nQ 02001.000508/2008-99, referente ao ano de 2012
(FLS. 8377 à 8461) e documentos referentes ao ano de 2014 (FLS. 8462 à 8481),
encontram-se fora da ordem cronológica, por terem sido entregues ao Técnico
Responsável do Processo (TRP) nesta data.

ALESSANDRA CABRAL LEITE DUIM

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 23/04/2015 - 10:35
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Aos:

limo. Presidente do IBAMA; e

limo. Diretor de licenciamento ambiental do IBAMA

Ref: Resposta ao Ofício n° 1242/2012/DILIC/IBAMA

Processo Administrativo n° 02001.000508/2008-99

li AÍOFLS-J^-H
MMA-IBAMA \___^^ '
Documento: ^^l^
02001.067992/2012-12

DaXa: /^jAilZ^

SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A (SAESA), já devidamente qualificada nos

autos do processo em referência, vem, respeitosamente apresentar suas considerações

em face das alegações de irregularidades apresentadas pela empresa ENERGIA

SUSTENTÁVEL DO BRASIL (ESBR) em 05.11.2012 neste IBAMA, o que faz com

amparo nos seguintes fundamentos de fato e de direito.

I. CONTEXTO

1. Como é do conhecimento de V. Sa., em 08.07.2011 a Agência Nacional de

Energia Elétrica (ANEEL) recomendou, por meio da Nota Técnica n° 243/2011, a

aprovação do Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA) da SAESA como

forma de obtenção do aproveitamento ótimo do potencial do Rio Madeira,

condicionando-a: (D a anuência da Agência Nacional de Águas - ANA, (ii) a
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declaração de investimento da SAESA. (üi) a adequação do projeto da UHE Jirau à

nova condição operativa dos projetos e (W) a anuência do IBAMA. Nesse sentido, a

ANEEL solicitou as avaliações específicas e autônomas dos órgãos setoriais

competentes.

2. Nos termos da Nota Técnica n° 474/2012 e do Despacho n° 3.216/2012 da

SGH/ANEEL todas as condicionantes foram cumpridas exceto a ambiental - a

despeito da anuência preliminar concedida pelo IBAMA por meio do Ofício n°
480/2012/GP/IBAMA, instruído com os Pareceres Técnicos n° 40/12 e 68/12 - o que

vem sendo discutido na diretoria colegiada da ANEEL.

3. Pois bem. Inconformada coma iminência da decisão da ANEEL - que ocorrerá

tão logo seja cumprida a condicionante ambiental - a ESBR (re)apresentou, perante a

ANEEL, ANA e IBAMA, os mesmos argumentos já amplamente conhecidos,

avaliados e rechaçados por esses órgão, de modo a evitar, a qualquer custo, a

aprovação do PBCA da SAESA, e comprometer assim oAproveitamento Ótimo do
Rio Madeira.

4. A estratégia de tumultuar o final do processo de aprovação do PBCA da

SAESA (re)começou com a interposição, pela ESBR, em 26.10.2012, do recurso

administrativo com pedido de efeito suspensivo em face do Despacho n° 3.216/12-

SGH/ANEEL, sem apresentar qualquer fato novo.

5. Em seguida, no dia 29.10.2012, a ESBR requereu à ANA a instauração de

processo administrativo para apurar irregularidades e desvios supostamente havidos

quando da alteração do nível d'água máximo normal a montante da UHE Santo

Antônio, também sem revelar qualquer fato novo, apenas o seuinconformismo.

wwiv.beidot.com.Os" 2
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6. Em resposta, após rebater tecnicamente as questões levantadas pela ESBR

(doe. 01), a ANA, por meio da Nota Informativa n° 43/2012/GEREG/SER (doe. 02),

manteve a sua decisão de aprovação do PBCA da SAESA no âmbito dos recursos

hídricos, esclarecendo, novamente, todas as razões que justificaram a aprovação do

Projeto.

7. Como a resposta da ANA foi absolutamente clara nos motivos que afastam as

suas pretensões, em 05.11.2012, a ESBR apresentou ao IBAMA petição muito

semelhante àquela apresentada à ANA, para supostamente rever a decisão da ANA e,

suspender o processo de aprovação do PBCA da SAESA na ANEEL.

8. Paralelamente, a ESBR recorreu, como de praxe, à mídia para desqualificar a

decisão técnica da ANA. A resposta do Presidente da ANA, também via mídia, foi

imediata e bastante clara, ao confirmar o qüe todos sabem: o processo da ESBR é

"totalmente descabido", que a motivação de Jirau é "uma questão econômica, de

dinheiro" absolutamente "oportunista", acrescentando que "Jirau está mal

intencionado porquefoi contrariado em seus interesses" e que levantar suspeita sobre

o critério técnico que levou a decisão da ANA "é coisa de mau caráter" (doc.03 e

doe. 04).

9. Em 06.12.2012 o IBAMA oficiou esta SAESA para manifestar-se às alegações

da ESBR, o que se passa a fazer em seguida.

II. DOS LIMITES DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA
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10. Fundamentando-se no artigo 5°, incisos XXXIV, "a" e LV da Carta Magna, a

ESBR apresenta uma série de supostas irregularidades ao IBAMA, invocando o
"direito de petição" e o "princípio do contraditório e daampla defesa".

11. No entanto, apesar de importantes princípios do direito e, muito amplos no

âmbito de sua eficácia e aplicabilidade, seja no âmbito judicial ou administrativo, o

direito à ampla defesa e ao contraditório, bem como o direito de petição, devem

observar os limites postos pelo legislador, sob pena de se ferir outros princípios

igualmente importantes, tais como o da "boa-fé", do "devido processo legal", da

"razoável duração do processo" e outros,

12. Nesta senda, colaciona-se excerto do voto proferido pela Ministra Eliana

Calmon no âmbito do Recurso Especial n° 318.883-SP que, de forma objetiva,

reproduz o entendimento já pacificado na doutrina, nos tribunais e nas cortes

superiores pátrias, no que se refere aos limites do direito à ampla defesa:

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL - CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL -
IMPENHORABILIDADE RELATIVA - ART. 57 DO DECRETO-
LEI 413/69 - PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS -
MULTA PORLITIGÂNCIA DEMÁ-FÉ.
1. A jurisprudência desta Corte encontra-se pacificada no sentido de
ser possível a penhora de bem gravado com hipoteca por cédula de
crédito industrial para satisfazer débito fiscal, por não ser absoluta a
impenhorabilidade de que trata o art. 57 do Decreto-lei 413/69 e
porque os créditos tributários têmpreferência.
2. O direito à ampla defesa não é irrestrito e encontra limites na
boa-fé processual, que deixa de ser observada no momento em que
a parte se utiliza de expedientes procrastinatórios e que visam a
induzir o julgador em erro.

3. Corretaaplicação de multapor litígância de má-fé.
4. Recurso especial improvido.
(...)
Voto

(...)
Pelas razões alinhadas no voto condutor do julgado, considero correta
a aplicação da multa. É preciso ter em mente que o direito à ampla
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defesa não é irrestrito, vislumbrando-se má-fé na utilização de
expedientes procrastinatórios e em atos que visam a induzir o

julgador em erro.
Com estas considerações, nego provimento ao recurso especial,
(grifos nossos)

13. Com efeito, é regra principiológica de processo administrativo que os

agentes/interessados devam agir com boa-fé e lealdade processual, vedando-se a

prática de atos meramente procrastinatórios. Apropósito, dispõe a Lei n° 9.784/99:

"Art. 4o. São deveres do administrado perante a Administração, sem
prejuízo de outros previstos em ato normativo:
I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade eboa-fé;
III - não agir de modo temerário;"

14. À toda evidência, as alegações da ESBR buscam, de forma velada, alterar o

foco das discussões atualmente estabelecidas neste IBAMA, demandando esforço e

com isso consumindo o precioso tempo de seus órgãos técnicos, jurídicos e da

própria Diretoria - e por que não dizer, de dinheiro público - para promover a

rediscussão de tema a essa altura já superado - e em muito - pela ANA e pela

ANEEL.

15. Com essa postura, que na verdade constitui apenas mais uma das inúmeras

manobras procrastinatórias externadas pela ESBR ao longo dos processos em curso

na ANEEL, no MME, na ANA e na EPE, busca a ESBR, a todo esforço e sem

qualquer respaldo jurídico, retardar até mais não poder a apreciação do PBCA

apresentado pela SAESA à ANEEL.

16. Trata-se de exercício abusivo do direito de petição apto a caracterizar

conduta processual de litigância de má-fé, legitimando a aplicação de sanção

pecuniária (multa), nos termos em que autorizado no art. 68, da Lei n° 9.784/99.

WWVV.btíaloi.COíVt.br 5
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17. Aliás, nessa mesma linha dispõe o art 17, c/c o art. 18, ambos do Código de

Processo Civil, aplicável ao processo administrativo, verbis:

"Art. 17.Reputa-se litigante de má-fé aqueleque:
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato
incontroverso;
II - alterar a verdade dos fatos;
III - usar do processo para conseguirobjetivo ilegal;
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do
processo;

VI - provocar incidentes manifestamente infundados.
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.
Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o
litigante de má-fé a pagar multa não excedente a um porcento sobre o
valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta
sofreu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que
efetuou."

18. Exatamente em virtude do exercício abusivo do direito de petição, a SAESA se

vê obrigada a rebater mais uma descabida manifestação apresentada pela ESBR. Isso

demonstra o nítido caráter procrastinatório da estratégia da ESBR, externada não

somente nestes autos, mas também no âmbito dos processos administrativos ANEEL

n° 48500.000582/2008 e ANA n° 02501.000048/2006-04, que ao fim e em conjunto

viabilizam a aprovação do Projeto Básico Complementar da SAESA no âmbito da

Usina Hidrelétrica de Santo Antônio e, por isso, são alvos de repetidos e incessantes

ataques pela ESBR.

III. ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS QUANTO À DISTRIBUIÇÃO E

LIMITAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE OS ÓRGÃOS REGULADORES

ENVOLVIDOS

s si lia
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19. Nesta medida, ao contrário do que pretende fazer crer a ESBR, a petição

apresentada não tem como propósito informar sobre irregularidades passíveis de

causar danos ambientais ocorridos quando da autorização de alteração do nível

d'águanormal a montante da UHE Santo Antônio.

20. Na verdade, como mencionado, esta é mais uma tentativa da ESBR de

tumultuar o processo no âmbito do IBAMA - sem qualquer fato novo, repita-se -

valendo-se tanto de questões que já foram decididas de forma legítima e legal pelos

órgãos competentes como de assuntos que ainda estão sendo apurados em

procedimentos regulares próprios (como o licenciamento ambiental), apenas porque a

decisão do órgão de águas é contrária aos seus interesses particulares.

21. E o pior: a ESBR, em evidente desespero, confunde deliberadamente as

competências dos órgãos de modo a tentar reverter decisões tomadas (ato jurídico

perfeito) que contrariam o seu interesse por meio de órgão que não tem a

competência para rever tais decisões.

22. Como é sabido, nos termos dos artigos 20, VIII, 21, XII, "b" e 22, IV da

Constituição Federal, os potenciais de energia hidráulica, o aproveitamento

energético dos cursos de água são bens da União, e de sua competência legislativa

exclusiva.

23. Nos termos da Lei 7.735 de 22.02.1989, Decreto n° 6.099 de 26.04.2007,

Portaria MMA n° 341 de 31.08.2011, Lei 9.427 de 26.12.1996, Decreto n° 2.335 de

06.10.1996, Portaria MME n° 349 de 28.11.1997, Lei 9.984 de 17.07.200, Decreto

3.692 de 19.12.2000 e da Resolução n° 567 de 17.08.2009, o Poder Concedente
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delegou, respectivamente ao (i) IBAMA, (ii) a ANEEL e (iii) a ANA, competência

específica para tratar da matéria, de forma organizada, distinta e funcional.

24. Em síntese, ao IBAMA, confonne art. 2o da Lei n° 7.735/89 delegou-se as

seguintes atribuições:

• exercer o poder de polícia ambiental;
• executar ações das políticas nacionais de meio ambiente, referentes às

atribuições federais, relativas ao licenciamento ambiental, ao controle da
qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à
fiscalização, monitoramento e controle ambiental, observadas as diretrizes
emanadas do Ministério do Meio Ambiente; e

• executar as ações supletivas de competência da União, de conformidade com a
legislação ambiental vigente.

25. À ANEEL foram delegadas as funções de:

• Regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de
energia elétrica, em confonnidade com as políticas e diretrizes do governo
federal (art. 2o, da Lei 9.427/96);

• Implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os
atos regulamentares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela
Lei n° 9.074, de 7 dejulho de 1995 (art. 3o, I, da Lei9.427/96); e

• Elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos
licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de
concessionários de serviço público para produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de
potenciais hidráulicos (art. 3°A, I da Lei 9.427/96).

26. E por fim, à ANA, nos termos da Lei 9.984/00, atribuiu-se as competências,

entre outras, de:

>
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Supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do
cumprimento da legislação federal pertinente aos recursos hídricos;
Disciplinar, em caráter normativo, por meio de resolução da Diretoria
Colegiada, a implementação, a operacionalização, o controle e a avaliação dos
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;
Outorgar, por intennédio de autorização, o direito de uso de recursos hídricos
em corpos de água de domínio da União;
Fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da
União;
Elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional
de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos
hídricos de domínio da União, com base nos mecanismos e quantitativos
sugeridos pelos comitês de bacia hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38
da Lei no 9.433, de 1997.

27. Portanto, embora muitos casos necessitem de intersecções entre as esferas de

atuação destes órgãos, estes campos não se confundem, havendo apenas a atuação

conjunta ou concomitante cada qual com sua competência (desconcentração ou

descentralização administrativa).

28. Na prática, inclusive, ao contrário do que sugere a ESBR, foram realizadas

inúmeras reuniões multidisciplinares entre os órgãos envolvidos de modo a assegurar

que todos os aspectos que envolvem o empreendimento seriam considerados antes da

tomada das decisões, confonne a própria ANA enfatiza em sua Nota Informativa n°

43/2012/GEREG/SRE:

• Reunião realizada no dia 03/11/2011 entre a ANA (SRE e SFI) e a Delegacia
Fluvial da Capitania dos Portos de Porto Velho, na cidade de Porto Velho-RO:
reunião para avaliação das necessidades de calado para navegação a jusante da
barragem do AHE Santo Antônio, com vistas a subsidiar a ANA na análise do
pedido dealteração doNAe na definição deuma regra operativa;

• Vistoria realizada pelaANA no dia 03/11/2011 ao trecho do rio Madeira a
jusante da barragem do AHE Santo Antônio, juntamente com a Delegacia Fluvial
da Capitania dos Portos de Porto Velho;
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Ofício n° 1484/2011/SRH-ANA, de 23/11/2011 (próton 00000.030206):
Detenninação à Santo Antônio Energia de cumprimento ao Inciso IV do Artigo 5o
da Resolução ANA 465/2008, no sentido de manter ajusante da barragem, durante
operíodo de enchimento do lago, vazões suficientes para manutenção de condições
adequadas à navegação norio Madeira ajusante do barramento;

Oficio n° 1485/2011/SRE-ANA, de 23/11/2011 (próton00000.030209/2011)
enviado à Delegacia Fluvial de Porto Velho: informando sobre a detenninação da
ANA à Santo Antônio Energia paramanutenção de vazões a jusante do barramento
para manutenção da navegação;

• Oficio n° 1486/2011/GEREG/SRE-ANA, de 23/11/2011 (próton
00000.030214/2011): Consulta ao DNIT sobre cotas daBR 364 e pontes sobre os
rios Jaci-Paraná, Bate-Estaca e Caracol, e sobre necessidade de relocação ou
alteamento de pontes outrechos da BR 364 em função do AHE Santo Antônio;

• Vistoria realizada pela ANA em 13 a 15/02/2012 ao reservatório do AHE
Santo Antônio, para complemcnlação davistoria realizada em 03/11/2011;

Oficio 136/2012/GEREG/SRE-ANA, de 24/02/2012 (próton
00000.005000/2012): Informe ao DNIT sobre o pedido de elevação do NA max
normal do AHE Santo Antônio e nova consulta sobre cotas da BR 364 e pontes
sobre o rios Jaci-Paraná, Bate-Elstaca e Caracol, e sobre eventual necessidade de
relocação ou alteamento de pontesou trechos da BR 364;

Oficio n° 384/20 12/GEREG/SRE-ANA (próton 12152/2012), de
07/07/2012 encaminhado ao IBAMA; troca de informações com o IBAMA quanto
à alteração do NA do AHE Santo Antônio;

• Reunião entre ANA e IBAMA (DILIC) realizada na sede do IBAMA em
maio/2012. Assunto: Alteração do NA do AHE Santo Antônio;

• Reunião em julho/2012 entre ANA, IBAMA, ANEEL, Santo Antônio
Energia, Sindicato de Empresas de fravessia e Navegação, Transporte de
Passageiros, Veículos e Cargas Lacustre c Fluvial do listado de Rondônia,
Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia, ANTAQ, Capitaniados
Portos e Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, realizada na sede daANA.
Assunto: Futura operação do AHE Santo Antônio;

29. No presente caso, a estratégia é clara: como teve os seus argumentos negados

de forma motivada pela ANA, a ESBR pretende desqualificar a decisão do órgão de

águas sem apresentar qualquer fato novo. E ao que parece, pretende contar com o

IBAMA para tal fim, valendo-se do princípio da precaução como se o mesmo

pudesse ser aplicado de forma indiscriminada para rever atos legítimos de outros

órgãos da Administração Pública.
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30. Ademais, sequer é possível vislumbrar a necessidade de precaução no presente

caso, considerando que as questões ambientais relacionadas à aprovação do PBCA da

SAESA estão sendo tratadas no âmbito regular do processo de licenciamento

ambiental e que somente depois disso é que a operação na Cota 71,3m será

autorizada.

31. Por certo, o processo de licenciamento ambiental somente será concluído

quando o órgão ambiental competente entender que foram cumpridas as

condicionantes aplicáveis ao caso, sendo incabível a tomada de qualquer precaução

neste momento.

32. Pois bem. Seguindo a linha de misturar competências para tentar desqualificar

a decisão da ANA, a ESBR afirma o despropósito de que "há acontecimentos e

irregularidades de cunho ambiental existentes no processo em trâmite perante a

ANA" que deveriam ser esclarecidas pelo IBAMA.

33. Olvida-se, porém, que não é atribuição da ANA a análise do impacto ambiental

de projetos a ela submetidos e que, como se verá no próximo tópico desta

manifestação, não há qualquer acontecimento ou hregularidade de cunho ambiental

que impeça a aprovação do PBCA da SAESA, que no IBAMA segue a natural

evolução no processo de licenciamento ambiental que culminará nos ajustes

necessários para a emissão do licenciamento ambiental requerido e, assim a

autorização para a operação naCota 71,3m com motorização adicional de 6 unidades

geradoras adicionais.

34. E não é só, como já adiantado, a ESBR, de forma nitidamente procrastinatória,

avoca o IPHAN, o DNIT, a ANTAQ, a Marinha do Brasil, além da ANA, ANEEL e
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este IBAMA, para tumultuar o processo de aprovação do PBCA da SAESA que se

encontra atualmente em estágio de licenciamento ambiental pelo IBAMA.

35. Um exemplo claro disso é a ESBR requerer ao IBAMA que oficie a ANEEL

para que ela (ANEEL) cumpra as determinações que ela própria impôs por meio da

NT 243/2011, o que revela, mais uma vez, a atitude desesperada desta empresa em

tumultuar a aprovação do PBCA da SAESA. Ora, a aprovação do PBCA, ao fim, será

analisada por aquela agência de energia elétrica nos limites de sua competência,

observando as manifestações de todos os órgãos consultados, mas sem confundir as

esferas de atuação de cada um deles.

36. Portanto, não há dúvida de que a manifestação da ESBR visa tão somente

causar tumulto no processo, criando obstáculos inexistentes, na tentativa de reabrir

questões decididas pelos órgãos técnicos competentes, sem a apresentação de

qualquer fato novo quejustifique tal medida.

IV. DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO PERANTE A ANA -

MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES DA ESBR

37. Na sua manifestação a ESBR aponta as seguintes supostas "irregularidades"

que deveriam ser "sanadas" pelo IBAMA: (i) a alteração da outorga de direito de uso

de recursos hídricos da UHE Santo Antônio teria sido realizada sem a participação da

ESBR; (ii) a suposta ausência de previsão das regras de deplecionamento a serem

cumpridas pela UHE Santo Antônio; (iii) os pretensos impactos diretos ao patrimônio

da Estrada de Feno Madeira Mamoré sem a prévia oitiva do IPHAN; e (iv) a alegada

inobservância da legislação do DNIT e da ANTAQ quanto ao vão livre da ponte

sobre o Rio Jaci Paraná da BR 364.
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38. Importante aclarar neste momento que, à exceção do item (iii), o qual será

devidamente avaliado por este IBAMA, durante o regular trâmite do Licenciamento

Ambiental do potencial adicional indicado no PBCA da SAESA, nenhum destes

supostos problemas seria de competência decisória ou providencial deste IBAMA,

salvo melhor juízo. Em verdade, todos eles são de observância exclusiva da ANA,

quando do procedimento de outorga - bem como de eventual alteração - do direito de

uso dos recursos hídricos da UHE Santo Antônio.

39. Portanto, não se vislumbra a necessidade de mover e promover a impulsão do

IBAMA para questões além ou aquém da sua esfera de atuação. Mesmo porque as

questões alegadas pela ESBR já foram decididas e ratificadas pelos órgãos

competentes e as que ainda não foram decididas serão submetidas ao procedimento

do licenciamento ambiental em curso.

40. De todo o modo, no intuito de esclarecer definitivamente a improcedência dos

argumentos e pedidos reproduzidos pela ESBR e afastar a sugestão de que haveria

irregularidade a ser apurada pelo IBAMA, com amparo na Nota Informativa n°

43/2012/GEREG/SRE, de 13.11.2012, e na NT-SAE-12/12/12 (doe. 05), a SAESA

apresenta os seguintes esclarecimentos.

41. Sobre a suposta não consideração dos impactos no canal de fuga daUHE Jirau

com a aprovação, pela ANA, da elevação do NA máximo nonnal da UHE Santo

Antônio, a ANA esclareceu que "sob o aspecto de recursos hídricos, a elevação do

NA da UHE Santo Antônio não altera nenhum aspecto da outorga de recursos

hídricos emitida pela ANA emfavor da ESBR por meio da Resolução ANA 269/2009,

uma vez que o AHE Santo Antônio se localiza ajusante do AHE Jirau".
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42. E prossegue afmnando que qualquer decisão relacionada a efeitos energéticos

na elevação do NA do AHE Santo Antônio no canal de fuga cabe à ANEEL. In

verbis:

"Neste sentido, destaca-se que a regulação da geração elétrica,
incluindo a geração hidroelétrica, é de competência da ANEEL,
conforme Lei 9.427/1996, não cabendo à ANA avaliar opedido de
alteração do NA do AHE Santo Antônio sob este aspecto. Assim,
não obstante a Empresa de Pesquisa Energética do Ministério de
Minas e Energia - EPE e a ANEEL já terem sinalizado que a
elevação do NA do AHE Santo Antônio é a melhor alternativa
para o país sob o ponto de vista energético, conforme NT EPE-
DEE-RE-100/2011-R0 (processo fls. 985-996), NT n° 243/2011-
SGH/ANEEL (fls. 858-863) e NT 451/2011-SGH/ANEEL (fls.
924-930), entende-se que a ANEEL decidirá sobre a questão
energética relacionada à elevação de NA do AHE Santo Antônio.
Neste sentido, apropria NTn°243/2011-SGH/ANEEL já informa
que a aprovação final do projeto básico do AHE Santo Antônio
para o novo NA 71,3 mpor parte daquela Agência será realizada
após a anuência daANA quanto aopedido de elevação de NA. "

43. Ora, quando a ANEEL condicionou à anuência da ANA a aprovação do PBCA

da SAESA, buscou justamente obter parecer técnico do órgão regulador responsável

pelos recursos hídricos para avaliar se haveria alteração na outorga já concedida em

favor da ESBR por meio da Resolução ANA n°269/2009 (doe. 06).

44. E a resposta da ANA foi clara e objetiva: a alteração da NA da UHE Santo

Antônio não impacta na mencionada outorga.

45. Portanto, não houve desconsideração de aspectos técnicos relacionados à UHE

Jirau necessários paraa análise de impacto dos recursos hídricos. Ao contrário, foram

analisados todos os aspectos que poderiam causar impacto na outorga hídrica

www.beiOol.coni.br 14
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contemplada na Resolução ANA n° 269/2009 e não foram encontradas razões

técnicas paraalterar os marcos ali estabelecidos.

46. Ainda acerca dos possíveis impactos decorrentes da elevação do NA normal da

UHE Santo Antônio e na esteira da manifestação da ANA no sentido de que tal

análise é de competência da ANEEL, cumpre registrar que a ANEEL também já se

debruçou sobre o tema de fonna conclusiva na Nota Técnica 474/2012-SGH,

oportunidade em que consignou:

"56. Com efeito, avalia-se que, também nesse quesito, oprojeto de
ampliação da UHE Santo Antônio, notadamente no que se refere à
elevação do nível operativo de seu reservatório, pode ser
realizada sem infringir na segurança estrutural do barramento de
montante. Diante dessa constatação, pode-se afirmar que essa
condicionante oriunda da Nota Técnica n° 243/2011 foi
completamente atendida, não devendo ela em si impor qualquer
restrição à aprovação do projeto básico de ampliação em
questão."

47. Por fim, importante esclarecer que todas as alegações técnicas apresentadas

pela ESBR sobre as áreas de reservatórios são absolutamente inconetas, porque

baseadas em premissas equivocadas, conforme detalhado na anexa NT-SAE-12/12/12

48. É igualmente descabida a alegação de que não haveria regra operacional para o

deplecionamento da UHE Santo Antônio. Na citada Nota Informativa n°

43/2012/GEREG/SRE, a ANA também é bastante enfática ao elencar todas as

normas administrativas que detalham o assunto e ao reafirmar o seu cumprimento

pela SAESA. Confira-se:

"6.Quanto à alegada ausência de regra operacional para o
deplecionamento do AHE Santo Antônio, este assunto foi objeto

SâOPauioSP ri je:C!W;^yek,ír.:^-1 ó-\^d:--^:—!.:ü! JÍO r\jl,o VlMí:
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das Notas Técnicas NT 10/2012/SUM-ANA (fls. 1139-1141),
NT48/2012/GEREG/SRE-ANA (fls. 1103-1122) e
69/2012/GEREG/SRE-ANA (fls. 1196-1197). O detalhamento da
regra operacional de deplecionamento do AHE Santo Antônio,
definida a partir das análises técnicas realizadas nas Notas
Técnicas supracitadas, foi formalizado na Resolução ANA
167/2012, conforme transcrito a seguir:

i. V- a condição de operação afio d 'água expressa no inciso
II será alterada em situações específicas exclusivamente
para fins de proteção da área urbana de Jaci-Paraná em
atendimento ao § 3odoArtigo Io, deforma a respeitar a NA
max em Jaci-Paraná de 75,0 m para vazões até 52.775
m3/s, correspondente à cheia TR 50 anos no rio Madeira, e
atendendo as seguintes restrições operativas preconizadas
paraproteção ajusante da barragem:

b. A variação máxima diária das vazões defluentes não pode
exceder a

1.919 m3/s/dia, nosperíodos em que o reservatório está em
processo de
deplecionamento, a menos que a variação diária das vazões
afluentes supere este valor;

c. Operação afio d'água no NA 70,5 m, para vazões acima de
38.550 m3/s, vazão correspondente à média dos picos de
cheias anuais.

7. As referidas Notas Técnicas e a Resolução ANA 167/2012
estabelecem as restrições operativas para o deplecionamento,
limitando taxas de variação de defluência e a faixa de vazões
onde o reservatório podeser operado, restrições estas suficientes
para resguardar a proteção das infraestruturas de montante da
barragem nos termos da Resolução NA 465/2008, sem impactar
os usos a jusante de barramento. A partir das restrições
operativas definidas pela ANA, a Santo Antônio Energia fará a
operação em tempo real da usina."

49. Em relação a existência de impactos a jusante da UHE Santo Antônio, a

ANA esclareceu que:

"8. (...) a NT 10/2012/SUM-ANA (fls, 1139-1141) estimou, a
partir do histórico de vazões observadas em Porto Velho, quais
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as variações máximas de defluências que poderiam ser
praticadas a jusante do AHE Santo Antônio para que o regime
de vazões na região de Porto Velho não seja impactado em
relação às flutuações de vazão que já ocorrem naturalmente.
Esta avaliação contribuiu na definição das restrições operativas
descritas nos itens 6 e 7 acima. Cabe observar que só ocorrerá
deplecionamento do AHE, Santo Antônio até o NA 70,5 m
quando da ocorrência de cheias com TR 50 anos, o que ocorre
uma vez a cada 50 anos, em média. No restante do tempo o AHE
deverá ser operado afio d'água, como dispõe a Resolução ANA
167/2012."

50. Ou seja, ao contrário do que levianamente sugere a ESBR, a regra operacional

para o deplecionamento da UHE Santo Antônio é expressa e foi considerada pela

ANA para o caso da UHE Santo Antônio (detalhamento das questões técnicas que

envolvem o tema ver a anexa NT-AS-12/12/12).

51. As demais alegações da ESBR de que a ANA deveria aguardar o

posicionamento da IPHAN, o DNIT, a ANTAQ, a Marinha do Brasil, do IBAMA e

da ANEEL antes de emitir o seu parecer também são totalmente equivocadas, uma

vez que, como se viu anteriormente, a sua competência é bem delimitada e, no seu

limite de atribuição, não está subordinada tecnicamente a qualquer outro ente

administrativo.

52. Neste ponto, é importante esclarecer que o IBAMA tem a competência para

requerer todas as providências necessárias para a instrução do licenciamento

ambiental solicitado pela SAESA, e que tal procedimento obedece a um rito próprio,

definido na legislação aplicável, e não pela ESBR.
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53. E tal premissa é importante para rebater outro ponto suscitado pela ESBR, qual

seja, apretensa desconsideração pela ANA dos impactos da alteração da NA da UHE

Santo Antônio na estrada de ferro Madeira-Mamoré sem a prévia oitiva do IPHAN.

54. Com muita propriedade, a Nota Infonnativa n° 43/2012/GEREG/SRE esclarece

que tal avaliação será oportunamente realizada pelo órgão ambiental, de modo a

atualizar as condicionantes de proteção à estrada de feno madeira Mamoré. Confira-

se:

"11. Quanto aos impactos a montante no patrimônio histórico,
incluindo aponte da antigaferrovia Madeira-Mamoré citada pela
ESBR, o órgão responsável pela avaliação dos impactos
ambientais do empreendimento é o IBAMA, no âmbito do
licenciamento ambiental. Neste sentido, a Licença de Operação -
LO IBAMA n° 1044/2011, de 14 de setembro de 2011, que
autorizou a entrada em operação do AHE Santo Antônio (na cota
70,5m) condicionou a operação do AHE Santo Antônio à
implementação do Programa Relacionado ao Patrimônio
Arqueológico, Pré-histórico e Histórico (condicionante 2.1) e ao
atendimento às exigências do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional -IPHAN (condicionante 2.34). De forma
análoga, quando da emissão de LO para o novo NA 71,3 m, o
IBAMA deverá atualizar as condicionantes de proteção do
patrimônio histórico à nova condição do reservatório."

55. De todo o modo, é importante ressaltar que a mencionada estrada de feno

é tombada pelo Estado de Rondônia, sendo assim, fiscalizada pelo órgão de

patrimônio histórico do estado, e sendo regida pela legislação estadual. Neste sentido,

conobora a Lei Estadual de Rondônia n° 1.776, de 10/08/07, que expressamente

autorizou a intervenção nas referidas instalações para a implantação das usinas do

Rio Madeira (UHE Santo Antônio e UHE Jirau) e seus respectivos reservatórios.
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56. Não obstante a autorização legislativa para intervenção nas EFMM, a

SAESA encomendou parecer técnico à empresa Antranig Muradian Engenharia

Ltda., Consultoria e Projetos, para avaliar a situação da fenovia ern vista da

implementação da UHE Santo Antônio, especialmente durante o período de cheias

dos rios. A conclusão da empresa é a de que a ponte ferroviária poderá ter seu

tabuleiro submerso naquela época do ano, sem qualquer prejuízo à sua estnitura e/ou

estabilidade.

51. Ou seja, é correto afirmar que a alteração da NA da UHE Santo Antônio

não causará qualquer dano à estrada de feno Ijdadeira-Mamoré e que tal
circunstância, além de já ter sido analisada pela ANA, será observada pelo órgão

ambiental competente, inexistindo, pois, qualquer razão para se antecipar etapas e

desqualificarprocedimentos e decisões.

58. Finalmente, sobre a alegada inobservância, pela ANA, da legislação do

DNIT e da ANTAQ quanto ao vão livre da ponte sobre o Rio Jaci Paraná da BR 364,

a Nota Informativa n° 43/2012/GEREG/SRE esclarece que, a montante do

barramento todas as medidas propostas pela SAESA são suficientes para a proteção

de toda a malha urbana de Jaci-Paraná. Neste sentido, segue trecho da mencionada

Nota Informativa:

"9. Quanto aos impactos a montante do barramento, na cidade de

Jaci-Paraná, as NTs 48/2012/GEREG/SRE-ANA (fls. 1103-1122)

e 69/2012/GEREG/SRE-ANA (fls. 1196-1 197) detalham todas as

análises realizadas para garantia do atendimento às

condicionantes de proteção das edificações e infraestrutura
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definidas na outorga do AHE Santo Antônio, Resolução ANA

465/2008. As referidas NTs atestam que as medidas propostas

pela Santo Antônio Energia - SAE são suficientes para proteção

de toda a malha urbana de Jaci-Paraná contra passagem de

cheias até a magnitude TR 50 anos. As referidas medidas incluem,

além do deplecionamento do reservatório, relocação de todas as

edificações de Jaci-Paraná situadas abaixo da cota 75,0 m (vide

Resolução ANA 167/2012), sendo que originalmente a malha

urbana de Jaci-Paraná chegava até a cota 73,2m."

51. Em relação aos impactos da alteração a montante da BR 364 e a ponte sobre o rio

Jaci-Paraná, a ANA prossegue no seu esclarecimento conoborando a adequação do

PBCA da SAESA, in verbis:

"10. Quanto aos impactos a montante na BR 364 e ponte sobre o

rio Jaci-Paraná, as NTs 48/2012/GEREG/SRE-ANA (fls. 1103-

1122) e 69/2012/GEREG/SRE-ANA (fls. 1196-1197) detalham

todas as análises realizadas para garantia do atendimento às

condicionantes de proteção das edificações e infraestrutura

definidas na outorga do AHE Santo Antônio conforme Resolução

ANA 465/2008."

59. Portanto, também nesse ponto não tem razão a ESBR, uma vez que todas as

regras vigentes de proteção à ponte sobre o Rio Jaci Paraná da BR 364 foram

devidamente cumpridas pela SAESA - o que é detalhado na anexa NT-SAE-

12/12/12.
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60. Inclusive, ao contrário do que afinna a ESBR, o Departamento de Nacional de

Infraestrutura de Transporte (DNIT) já se pronunciou mais de uma vez sobre a

ausência de impactos na BR 364 e nas pontes sobre o rio Jaci-Paraná e Caracol. Na

primeira oportunidade, nos termos do Ofício n°560/2010/DG-DNIT, de 10/03/10

(doe. 07), ao aprovar a folga de 30 (trinta) centímetros entre o nível do reservatório,

na ocorrência de cheias de 100 (cem) anos. (documento anexado à NT-SAE-

12/12/12)

61. Recentemente, o DNIT, por meio do Ofício n° 1585/DG/DENIT, datado de

25/07/12 (doe. 08), reiterou a sua anuência quanto "à desnecessidade de intervenção

dessa concessionária na rodovia supramencionada" em vista da "implantação do

reservatório de água da UHE Santo Antônio" especificamente na área da "BR-364,

Ponte Caracol e Jaci-Paraná". (documentos anexados à NT-SAE-12/12/12).

62. Nesta medida, considerando que a ANA manteve as conclusões e

recomendações dispostas na Nota Infonnativa n° 43/2012/GEREG/SRE - ao afirmar

que "ratificam-se integralmente as conclusões e recomendações das Notas Técnicas

já emitidas por esta GEREG relativas à análise do pedido de elevação de NA do

AHE Santo Antônio, no sentido de as condicionantes de proteção e relocação da

infraestrutura de montante, bem como os demais aspectos relacionados a recursos

hídricos constantes da Resolução ANA 465/2008 foram adequadamente

contemplados por esta GEREG na análise do pedido de elevação do NA do AHE

Santo Antônio, considerando o porte deste empreendimento" - e que não cabe ao

IBAMA rever os atos da ANA, inequívoco presumir também que não há razão ou

fato novo que justifique a suspensão do processo de licenciamento no âmbito do

IBAMA, no qual serão equacionadas as questões ambientais que supostamente ainda

necessitem ser aclaradas.
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63. Portanto, se a preocupação da ESBR é esclarecer os fatos e proteger o meio

ambiente, não resta dúvida que a solução é dar continuidade ao regular processo de

licenciamento ambiental (o qual inclui entrega de documentos, realização de

consultas públicas, reuniões multidisciplinares, entre outros), nos termos da

legislação aplicável, e não suspendê-lo.

64. Por outro lado, a tentativa de suspender o processo de revisão do licenciamento

ambiental desqualificando decisões legítimas de outros entes administrativos, como

faz a ESBR, serve apenas para tumultuar o seu andamento e, consequentemente,

afastar a conclusão do licenciamento ambiental de modo a evitar a do PBCA da

SAESA pela ANEEL.

V. PEDIDOS

65. Assim, não havendo vícios de instrução processual, ilegalidade, omissão ou

contradição no âmbito dos processos administrativos ANEEL n° 48500.000582/2008,

ANA n° 02501.000048/2006-04 e IBAMA n° 02001.000508/2008-99, ou fatos novos

supervenientes com o condão de impedir a tramitação e aprovação do Licenciamento

Ambiental ao PBCA da SAESA - e, por outro lado, havendo má-fé e oportunismo

por parte da ESBR, com conseqüências danosas para o interesse nacional e a

segurança jurídica - requer-se e espera que:

a. sejam rechaçadas as alegações apresentadas pela

ESBR na manifestação datada de 26.10.2012 contra a decisão da

ANA disposta na Resolução ANA n° 535 de 17.09.2012, e

corroborada na Nota Infonnativa n° 43/2012/GEREG/SER e

NTA-SAE-12/12/12, negando-lhe todos os pedidos de forma

Brasília DF

ião Paulo SP
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expressa e declarando sua total improcedência, considerando a

ausência de competência do IBAMA para rever atos da ANA e a

manifesta regularidade do procedimento perante aquela Agência

Reguladora (ANA);

b. dê-se seguimento regular ao processo de

Licenciamento Ambiental do PBCA da SAESA, e ao final seja

expedida a respectiva licença ambiental.

Nesses termos, pede deferimento.

Brasília, 17 de dezembro de 2012.

SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A.

L^JIZ ANTÔNIO
J OAB/DF 6.558

GUSTAVO"ÁSSÍS DE OLIVEIRA
OAB/DF 18.489

DANIELA DA SILVA SANTOS

OAB/SP 215.205
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Doe. 01 - Requerimento da ESBR à ANA

Doe. 02 - Nota Informativa n° 43/2012/GEREG/SER

Doe. 03-Notícia 01

Doe. 04-Notícia02

Doe. 05-NT-SAE-12/12/12

Doe. 06 - Resolução ANA n° 269/2009

Doe. 07 - Ofício n°560/2010/DG-DNIT

Doe. 08 - Ofício n° 1585/DG/DNIT
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

DESPACHO N° 3.216, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012.
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Texto Original

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS HIDROENERGÉTICOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas
na Portaria n° 1.807, de 10 de maio de 2011, e na Portaria n° 2.280, de 19 de junho de 2012, tendo em
vista o que estabelece a Resolução ANEEL n° 395, de 4 de dezembro de 1998, e o que consta do
Processo n° 48500.000582/2008-85, resolve: (i) declarar que a empresa Santo Antônio Energia S.A.,
CNPJ n° 09.391.823/0001-60, atendeu às seguintes condicionantes estabelecidas na Nota Técnica n°
243/2011-SGH/ANEEL, de 08 de julho de 2011: (i.a) anuência da ANA em relação ao atendimento
das prerrogativas de gestão de recursos hídricos; "(i.b) declaração da SAE de que ela estaria disposta
a investir nas seis unidades adicionais independentemente da decisão do Poder Concedente em
relação à alocação da parcela de ganho energético mencionada, tendo em vista ser essa uma decisão
que foge a alçada desta Superintendência;".; (i.c) aprovação de novo projeto básico da UHE Jirau que
contemple integralmente essa nova condição; (ii) declarar que resta pendente para a aprovação do
Projeto Básico Complementar Alternativo da UHE Santo Antônio, com 50 máquinas e N.A. de
montante igual a 71,30 m, a anuência do IBAMA quanto às questões ambientais correlatas de que
trata a cláusula n°. 1.2 da Licença de Operação nD 1044/2011.

(Retificado no D.O. de 18.10.2012, seção 1, p. 59,v. 149, n. 202)

ODENIR JOSÉ DOS REIS
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACíOMAL

DE ÁGUAS-ANA

Assunto: Alteração da outorga da UHE Santo Antônio - Rio Madeira

Referência: Processo n° 02501.000048/2006-04

ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASÍL S.A.

(••ESBR"), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.029.886/0001-47, sediada na
Avenida Almirante Barroso, 52, saia 2802, Centro, Rio de Janeiro - RJ, vem,

perante Vossa Senhoria, por seus advogados infra assinados (does. 01/02).
com fundamento ro arí. 5o. inciso XXXIV, alínea "a1 e inciso LV tía Constituição

da RepiibHca e na Lei Federai n° 9.784/1999. requerer a instauração de
processo administrativo para apurar irregularidades e desvios havidos
quando da alteração do nívei d'água máximo normal a montante da UHE
Santo Antônio, objeto das Resoluções n°s 92/2012 e 167/2012, pelos motivos
de faío e de direito adiante expostos.
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SNTRODUÇÃO E HISTÓRICO DOS FATOS

A ESBR, na qualidade de concessionária de uso de

bem público para geração de energia elétrica sob o regime de produção
independente do AHE Jirau (Contrato cie Concessão n° 002/2008)
recentemente teve acesso à integra dos autos dos processos rfs

48500.000582/2008-85 e 02501.000048/2006-04. em trâmite, respectivamente,

perante a ANEEL e essa ANA. os quais tratam, em síntese, da alteração do

projeto da UHE SantoAntônio, situada a jusantedo barramento de Jirau no Rio
Madeira.

Como é de conhecimento público, a empresa Santo

Antônio Energia S.A. ÇSAE"), responsável pela concessão daquele último
empreendimento, há tempos tem pleiteado a alteração do projeto de sua usina
a fim de aiiear o espelho tí'água de seu reservatório, o que se deut até o

momento, em 2 (duas) etapas distintas, a saber; da cota 70.0 m (setenta

metros) — originalmente prevista em todos os estudos de viabilidade e nos
Editais dos leilões de concessão das usinas do Rio Madeira — para 70,5 m

(setenta metros e meio) e. posteriormente, para a cota 71,3 m (setenta e um

metros e trinta centimetros).

Esta segunda alteração, ainda em fase de avaliação,

foi objeto dos processos supra mencionados, que ensejaram a elaboração da
Nota Técnica n° 48/2012/GEREC/SER-ANA. a quai subsidiou a Resolução m1

92/2012. qm alterou a Resolução n° 465/2008 (que instituiu a outorga de
direito de uso de recursos hídricos à SAE). a fim de contemplar o novo nível

d'água máximo norma! a montante do barramento da UHE Santo Antônio, de
71,3 m.

Para tanto, essa ANA, por meio da NT n° 48/2012,

estabeleceu que o resen/atório da UHE Santo Antônio devena ser

deplecionado para a cota 68.5 m (sessenta e oito metro e meio) em
determinados momentos, em função das vazões do Rio Madeira, a fim de

evitar inundações no distrito de Jaci Paraná.

c.y
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Poucos dias depois, essa ANA fez publicar a

Resolução tf 167/2012 — lastreada na sucinta Nota Técnica n*
G9/2012/GEREC/SER-ANA —. por meio da qual retificou o nivel de

deplecionamento para a cola 70.5 m (setenta metros e meio), sem que

houvesse, para tanto, qualquer estudo complementar a embasar a

alteração.

A presente manifestação tem o intuito de apontar

vicios no procedimento ora adotado por essa ANA para promover as alterações

em comento, os quais estão a acarretara necessidade de anuiação de ambas

as Resoluções que instituíram as alterações na Resolução n3 465/2008.

sobretudo em função de irregularidades e omissões quando da análise das

novas condições de inundação a se verificarem no reservatório da UHE Sar

Antônio,

OS VÍCIOS E IRREGULARIDADES NO PROCESSO DE ALTERAÇÃO

DA RESOLUÇÃO N°465/2008

De início, não se pode deixar de observar que os

cenários criados com a alteração da Resolução n° 465/2008 têm como

conseqüência imediata, implicações na produção de energia da UHE Jirau,

visto que a sobrelevação do reservatório da UHE Santo Antônio obriga a usina

de Jirau a operar com níveis cTágua a jusante mais elevados do que o previsto

em seu projeto básico aprovado pela ANEEL. Repíse-se que nos estudos de

viabilidade a cota prevista para o UHE Santo Antônio era 70,0 m. de moda que

as turbinas e geradores foram dimensionados e adquiridos para essa condição

contemplada no projeto básico iniciai da usina.

Nesse contexto, vaie registra o fato de que a ESBR

nunca foi consultada nem instada a se manifestar tecnicamente sobre tais

questões perante essa ANA. sobretudo porque os aspectos técnicos

relacionados à operação do reservatório da UHE Santo Antônio estão

absolutamente ligados ao funcionamento da UHE Jirau, considerando os

impactos que o reservatório daquela primeira usina gera ao cana! de fuga da
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impactos que o reservatório daqueia primeira usina gera ao canal de fuga da
UHE Jirau. Tem-se, assim, grave violação dos princípios do contraditório e

ampla defesa, dispostos na Constituição Federal (art. 5ct, LV).

Além disso, sabe-se que essa ANA tem o dever legai

de observar e obedecer os "fundamentos, objetivos, diretrizes o instrumentos

da Política Nacional de Recursos Hídricos" (art. 4o da Lei Federal nü

9.984/2GÜ0), cabendo-lhe garantir "o atendimento dos padrões de segurança

das atividades, das obras e dos serviços por parle dos agentes usuários de

recursos hídricos de domínio da União" (art. 19, II, do Decreto n° 3.692/2000).

Tais deveres, contudo, restaram inobservados no

presente caso, tendo em vista que a elevação da cota do reservatório da UHE
Santo Antônio, nos termos em que restou autorizada por essa ANA, além de

afrontar uma série de direitos (previstos em lei e em contrato} da ESBR.

incluindo-se o seu direito ao contraditório e à ampla defesa, tem o condáo de

causar inúmeros impactos sócio ambientais, os quais não foram devidamente

examinados quando da avaliação técnica da possibilidade de elevação do nível

do reservatório daqueia usina,

2.1. Ausência de previsão das regras de operação a serem cumpridas

pela UHE Santo Antônio

A operação da UHE Santo Antônio na cota 71,3 m,

nos termos que constaram da Resolução n° 167/2012, além de resultar em um

aumento significativo da área inundada pelo reservatório, agravará os impactos

causados à área urbana de Jaci-Paraná, ã rodovia BR-364, à Estrada de Ferro

Madeira Mamoré e a áreas a jusante do barramento, uma vez que essa ANA

alterou a outorga de direito ao uso dos recursos hídricos sem explicitar a

regra operacional de deplecionamento do reservatório da UHE Santo

Antônio da cota 71,30 m para a cota 70,50 m. É ler o quanto constou do item
11 da NTn° 89/2012;

y
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"... sugere-se que esta vazão de início de deplecionamento

explicitada na resolução de outorga, uma vez que esta

feiçoada..."

Essa questão será abordada de forma profunda em

trabalho técnico a ser apresentado em breve a essa ANA. o qual subsidiará a

instrução desíe processo administrativo.

£ importante ressaltar que as constantes mu<

e indefinições quanto às vazões e cotas de deplecionamento do reservatório da

UHE Santo Antônio tornam desconhecidas as conseqüências a jusante do

barramento. de modo que as comunidades ribeirinhas e as estruturas que se

situam às margens do Rio Madeira na área urbana de Município de Porto

Velho, bem como as condições de navegabilidade, correm sérios riscos em

função das ondas — banheiros — que certamente serão criadas a cada

rebaixamento do reservatório. " -

Essa ANA^jJorém, omitiu-se em relação a todos
esses fatores e, por conseguinte, não se dirigiu às autoridades e órgãos

competentes que deveriam ter sido consultados, tais como a ANTAQ, a

Capitania dos Portos, a Marinha do Brasil e o IBAMA^

A propósito, antes de qualquer alteração na outorga

de uso de recursos hídricos da UHE Santo Antônio, o IBAMA ainda deveria ter

sido instado a se manifestar tanto em relação aos ribeirinhos a jusante do

barramento quanto acerca dos riscos que a comunidade de Jaci Paraná está a
sofrer por conta do desconhecido método de deplecionamento do reservatório

da UHE Santo Antônio, pois os primeiros arcarão com as conseqüências dos

banzeiros ao passo que os moradores de Jaci Paraná — em especial dos

residentes na parte baixa da Vila — poderão ser vitimas de inundações.

Ou seja, caberia ao IBAMA, instado a se manifestar

por essa ANA — com fundamento no art. 54, inciso V, de seu Regimento1 —.

! Ar: 54 Á Superintendência de Regulação-SRE compete:
i |

V- supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades voítadas ao cumprimento da legj$!açào
federai sobre o uso de recursos hídricos e subsidiar as ações necessárias ao atendimento dos
padrões de segurança hídrica das atividades
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determinar à SAE a promoção de audiências públicas e levantamento de

famílias a serem eventualmente reaiocadas.

Em resumo, tem-se que nas situações de cheias, a

SAE propôs o rebaixamento do reservatório da Ei. 71,3 rn para a El. 70.5 m,

com a liberação de uma descarga adicional, além daqueia já prevista neste

período, com o objetivo de garantir a proteção da área urbana de Jaci-Paranà.

Vaie destacar que è extremamente necessária a avaliação dos impactos a

jusante do AHE Santo Antônio, em função desta proposta, devido à
possibilidade de formação de ondas de cheia e, consequentemente, do

aumento dos processos erosivos a jusante, como tem sido observado após o
início do enchimento e operação deste empreendimento. Devido à alta

probabilidade tíe inundação de área a jusante do barramento nestas situações

de cheia, em função da vazão adicional a ser liberada, é necessária como

medida preventiva a relocação da população da cidade de Porto Velho

residente em áreas de riscos.

Deverá ser considerada uma vazão correspondente

ao TR de 50 anos. de acordo com o determinado na. Resolução ANA n°

465/2008, somada ã vazão adicionai de rebaixamento do reservatório do AHE

Santo Antônio. Ê fundamental ainda a apresentação de um plano para este

deplecionamento para diversas instituições envolvidas com os usos múltiplos
da água, incluindo a ANA, o IBAMA, o Porto de Porto Velho, o SiPAM, a
Defesa Civil e etc, uma vez que esta vazão adicional não estava prevista nos

estudos ambientais. A modificação do nível d'água máximo normal de operação

do AHE Santo Antônio, incluindo a regra operativa proposta, é um dos (alares

que reflete no grau de impacto do empreendimento.

Sendo assim, entende-se que a quantificação deste

grau de impacto e a realização de uma avaliação comparativa de impactos
ambientais entre as diferentes cotas propostas, tendo como base as análises

efetuadas nas fases de licenciamento prévio e de instalação do AHE Santo

Antônio, deverão ser objetos de estudos compIementares a serem

desenvolvidos peia SAE e apresentados em audiência pública, ações
fundamentais para uma adequada avaliação desta alteração, Até que estas

ações sejam executadas, incluindo a relocação das propriedades localizadas

na área atinqída do distrito de Jaci Paraná e nas áreas de risco a jusante do
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empreendimento na sede do município de Porto Velho e
retocação/alteamento dos trechos da rodovia BR-364 interferidos, para
o atendimento ao previsto na outorga de direito de uso dos recursos hidncos, a

cota do reservatório do AHE Santo Antônio deverá ser mantida na El. 70,0 m.

Por todo o exposto, em atenção ao principio da

precaução, consagrado expressamente no art. 225 da Constituição Federal', e
ao dever dessa ANA de "promover a articulação entre os órgãos fiscaiizadores
de barragens" (art. 4o. XXI, Lei n® 9.984/2000). tem-se por imprescindível a
anulação das Resoluções n°s 92/2012 e 167/2012 — ou. ao menos a
suspensão de seus efeitos — para que se promova a oitiva dos órgãos
envolvidos com os problemas e conseqüências danosas ora citadas e
melhor explicitadas na Nota Técnica anexa (Anexo I) — ANTAQ, a
Capitania dos Portos, a Marinha do Brasil e IBAMA —, os quais nunca foram
consultados formalmente por essa ANA no processo n° 02501.000048/2006-
04, para emitir sua opinião sobre os temas em análise e para estabelecer as
medidas mitigatórias e/ou compensatóriasque reputarem exigíveis.

•" "Ar! 225. Todos têm direito ao ma
comum do povo e essência! à sadia qua
coletividade o dever de defendê-lo e
§ V - Para assegurar a efetividade desse
I - preservar es restaurar os processos ec
espécies e ecossistemas; ( )
!!! - definir ern todas as unidades da
serem especialmente protegidos, sendo
de tei. vedada qualquer utilização qua
sua proteção;
tV - erigir, na forma ca ieí. para ínstate
significativa degradação do meio ambi
dará publicidade: (...)
§ 3" - As condutas e atividades cons
pessoas físicas eu jurídicas, a sançõs
obrigação de reparar os danos causados
§ 4" - A Floresta Amazônica brasileira
Grossense 9 a Zona Costeira são patr.
dentro de corMÍÈções que assegurem
ao uso dos recursos naturais. {..

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de use
de vida, impofida-se ao Poder Público e á

ã-io para as presentes e futuras gerações,
.ncumbe ao Poder Público"

•gtcos essenciais e prover o maneio ecoiògico «as

ação es;

Seraçào a a sopr
"3 a snteqridade

m e seus componemes a

:idas somente através

óbutos que justifiquem

je abra ou atividade potencialmente causadora de
estudo prévio de impacto ambiental, a miese

das lesivas ao meio a

s penais e atimmis
ente sujeitarão os

Srativas, independememen

a Mata Atlântica a Serra do Mar. o Pantanal Mato-
naaonai. e sua utilização far-se-á, na forma da lei.

preservação do meio ambiente, inclusive quanto
âcou-sei
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2.2. Im diretos ao patrimônio da Estrada de Ferro Madeira IVIamoré

!!) sem a prévia oitiva do IPHAN

Não bastassem as graves irregularidades apontadas

no item anterior, é de se registrar que em momento nenhum ao longo das

manifestações apresentadas psia SAE. nem tampouco nas notas técnicas
emitidas poressa ANA, os impactos causados peia elevação do reservatório da
UHE Santo Antônio ao patrimônio histórico da EFMM foram eiencados e

examinados,

Neste ponto, torna-se primordial destacar que a

alteração em comento afetará diretamente a ponte da EFMM sobre o Rio Jaci
Paraná, que ficará submersa durante vários meses do ano.

Aliás, este fato já íem sido observado desde que a
UHE Santo Anionio foi autorizada a encher seu reservatório até a cota 70,5 rrt
— meio metro acima da cota 70 originalmente estabelecida nos estudos de
viabilidade técnica e econômica (EVTE) e de. impactos.ambientais (EIA) —.
como comprova a fotografia abaixo:
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vazão de 35.000 m3í8, a

j Antônio na £0t3

centímetros de submergir.
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Diante disso, é de se espantar que essa ANA tenha

examinado (ainda que superficialmente) as conseqüências da elevação em

apreço á ponte da Rodovia BR 364 sobre o mesmo Rio Jaci Paraná, anuindo
com a alteração, quando referida ponte ficará — segundo informações

apresentadas pela SAE sem qualquer embasamento técnico — apenas 30 cm

(trinta centímetros) acima do nivel d água e. por outro iado. tenha ignorado

completamente a existência da ponte ferroviária que atravessa referido rio

paraieiamente à ponte rodoviária, sendo que a ponte da EFMM está situada em
uma cota inferior à da BR 364, a exemplo do que se abaixo:

+"- •*

W^WSMeüprjíe: —»
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Comparação entre as colas das pontes da EFIMA e üb BR 364 sobre ü Rjo Jaci Paraná.
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Comparação entre as cotas das nonias da EFMM e da BR 364 sabre o Rio Jaci Paraná.
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Segundo manifestação apresentada pela própria

SAE. a face inferior da viga da ponte da EFMM está situada na cota 72,98 m,
enquanto que as águas de Rio Jací Paraná, bloqueadas pelo reservatório áo
Rio Madeira, estarão na cota 75,19 m. Portanto, para o TR 100 anos — cujos
dados foram explicitados pela SAE á fl. 1048 dos autos do processo tf
02501,000048/2006-04. em trâmite nessa ANA —. a ponte ficará 2,21 m

abaixo do nível do Rio Jaci Paraná.

Trata-se, consequentemente, de uma circunstância

que nao pode ser sopesada por essa ANA, sob pena de conivência com um
fato capaz de constituir ato enquadrâvel na Lei Federai n° 8.429/92. haja vista o
inequívoco e inevitável dano que será arcado peío patrimônio histórico e
cultural brasüeirc,

Ademais, a inobservância de um fato de tamanha

gravidade viola o teor da própria outorga de direito de uso de recursos
hídricos da UHE Santo Antônio, Note-se que essa ANA. no parágrafo 4f' do

art. 1° da Resolução n° 465/2008, estabeleceu a obrigação de o empreendedor
relocar ou proteger contra cheias com TR de 100 anos toda a infraestrutura
viária, composta, além das rodovias, por ferrovias, incluindo-se. por certo( as

pontes da EFMM:

§ 4" A infra-estrutura viána, composta por rodovias ferrovias e pontes,

notadamenle. a 8R 364, deverá ser retocada ou protegida contra

cheias com tempo de recorrência de 100 anos, considerando-se a íínha

de inundação ã ocasião da implantação do empreendimento e

considerando-se os efeitos do assoreamento sobre a linha de inundação

após o quarto ano de operação;

Náo é por outra razão que o SBAMA. ao realizar o

exame prévio da controvertida alteração do projeto básico ambiental da UHE
Santo Antônio. assim se manifestou (Parecer Técnico n°

40/2012/COHID/CGENE/DlLiC/iBAMA):
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"Quanto a esfada de ferro Madeira-Mamoré o estudo afirma que não

haverá afetação, porém não foi apresentado nenhum dado que comprove

essa afirmação''.

Curiosamente, no entanto, em manifestação técnica

apresentada a essa ANA em dezembro de 2011. a SAE afirmou ter decidido
não intervir em estrutura viãría aiguma na região do Rio Jaci Paraná. É ter
o quanto consta ã íl. 1047do processo n° 02501.000048/2006-04:

"Alem disso, a SAE elaborou um levantamento de alta definição em

reservatório, em especial quanto aos níveis cí® pentes e estradas que.

comparados com os níveis d'ãgua determinados nos estudos de rems

resultou na decisão de nao intervenção nestas est

Assim sendo, a exemplo dó "que se pleiteou no

tópico anterior, ã luz do principio da precaução, faz-se imperiosa a anulação
das Resoluções n°s 92/2012 e 167/2012 —ou. ao menos a suspensão de seus
efeitos — para que se promova a oitiva do IPHAH, que nunca foi consultado
oficiaimeníe por essa ANA no processo n° 02501.000048/2006-04. para emitir
sua opinião sobre o tema e estabelecer as medidas mitigatórías e/ou
compensatórias que reputar válidas, urna vez que àquele órgão compete, de
forma exclusiva, zelar pelo patrimônio histórico da EFMM,

2.3. inobservância da legislação do DNIT e da ANTAQ quanto ao vão
Mvre da ponte sobre o Rio Jaci Paraná da SR 364 sem a prévia oitiva

daqueles órgãos

Situação similar a que ocorre com a Ponte da EFtvIM

será vivenciada pela ponte da BR 364 sobre o Rio Jaci Paraná.

Observe-se. de inicio, que essa ANA não obteve

quaiquet resposta formai do DNIT a respeito das interferências decorrentes da

ré^%\
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da cota do reservatório •

oonte da BR 364 sobre o Rio Jaci

UHE Santo Antônio, notadamente sobre 3

ná.

Apesar disso, por meio da NT n° 48/2012 essa

expressamente "reputou" como '-'atendidas as condições de proteção da
infraestrutura viária afetada pelo reservatório da UHE Santo Anionio' operando

na cota 71.3 m, fazendo-o com base em três elementos: íi) na emissão do

DNIT em responder aos questionamentos dessa ANA, (ii) em oficio do DNiT
admitindo como váiido o exíguo vão livre de apenas 30 cm {trinta centíi
entre a face inferior da ponte e o espelho d água e, (iii) na constatação de

restaria um vão livre de 75 cm entre a ponte e o rio Jaci Paraná.

Em menos

NT 69/2012, que teve por fim

reservatório até a cota 70.5m,

os efeitos da redução do

cota do reservatório em Jaci

um pouco mais aos impactos

BR 364,

de 30 dias depois, essa ANA divulgou o

nar novo pieito úa SAE de depleeienar seu

enas. Naquela oportunidade, preocupada com

e com o conseqüente aumento da

ná — até 75.19 m —, essa ANA deteve«se

ívei das águas à estrutura da ponte da

deparou-se i

desprezar a

Verifica-se, porém, que mais uma yez essa Ai

uma série de dados contraditórios, passando, porém,

5ies que sua própria equipe de campo havia le^

ra adotar as informações controvertidas fornecidas pela SAE

Nesse contexto, registre-se que se acaso fossem

adotados os dados apurados por esta própria ANA, a borda livre da ponte da

BR 364 no TR 100 anos seria de apenas 6 cm (seis centímetros), de modo

que as águas praticamente invadiriam o tabuleiro da ponte, cuja cota inferior
estaria situada em 75.25 m.

Supreendentemente, a SAE encaminhou a essa

ANA duas medições diferentes da cota inferior da ponte, sendo que a primeira
(com 75,45 m) resultava em um vão de 26 cm (vinte e seis centimetros), ao
passo que a segunda medição (com 75.52 m) — levantada, curiosamente, com

base no mesmo marco referenciai do IBGE utilizado para o cálculo da primeira

marca —apontava um vão de 33 cm (trinta e três centímetros).
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Tendo em vista que aquela última medição suf

em 3 cm (três centímetros) o valor mínimo admitido pelo DNIT em 2010. essa
ANA preferiu adotá-io. desconsiderando os demais valores, sem respaldo

técnico aiquni,

E nâo é só. Ciente da necessidade de um novo

levantamento, os especialistas em recursos hídricos dessa ANA optaram

simplesmente por repassar toda e qualquer responsabilidade á SAE por
imprecisões e eventuais equívocos nas informações prestadas:

"Para poder aíenr estes resultados, somente com um novo levantamento

de campo Neste sentido, entende-se que a SAE é inteiramente

responsável pela veracidade das informações prestadas à ANA as quais

foram subscritas por dois engenheiros conforme se verifica no documento

11470/2012."

Com todo respeito e a exemplo do que se afirmou

em relação â ponte da EFMM. a posição adotada por essa ANA não foi dotada
da devida prudência que se exige de um órgão regulador, que deve fiscalizar
ativamente as informações prestadas peios agentes regulados, especialmente
quando as informações por estes prestadas opõem-se mentalmente às
verificações obtidas em campo peia própria Agência.

Aliás, cabe aqui abrir um parêntese para reiterar a

informação de que o reservatório da UHE Santo Antônio na região do Rio Jaci
Paraná, segundo apontado por essa ANA e pela SAE. atingirá a cota 75,19 m
na cheia de 100 anos, o que ratifica o inevitável destino da ponte da El

ficar submersa a mais de 2 metros de profundidade,

ANA ter

medições

órgãos envo

garantir a

No tocante à ponte da BR 364t nunca poderia essa

o uma alteração de tamanho impacto em meio a 3 (três)
rsas sem nem mesmo obter um pronunciamento oficial dos

vidos, tais como o DNIT e a ANTAQ, responsável, por sua vez. por

eqabilidade na região.
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>. o documento ao qual se fiou essí

para aprovar o novo nivel do reservatório da UHE Santo Antônio — qual seja,
um oficio do DNIT admitindo um nível minimo de 30 cm para a ponte da BR

364 —, definitivamente não deve ser considerado como "previa anuência

manifestada pelo DNIT quanto á desnecessidade de alteamento da ponte para

um vão libre de 30 cm".

Isso porque referida manifestação remonta ao

de fevereiro de 2010. quando nem mesmo existia o debate sobre a elevação do

reservatório para a cota 71.3 m.

Além disso, a suposta "anuência" è absolutamente

inválida, pois contraria as regras vigentes estabelecidas no item 3.2.5., aünea
'b\ do Manual de Projeto de Gbras-de-Arte Especiais do DNIT. que exige uma

folga mínima de 1,00 m (um metro) entre o nivel da enchente máxima e a face

inferior da superestrutura. a fim de garantir condições normais de escoamento.

sobretudo àa vegetação e sedimentos carregados em direção ao Rio Madeira,

A esse respeito o supracitado Parecer Técnico n°

40/2012/COHID/CGENE/DÍLIC/iBAMA apontou a irregularidade existente na

nova concepção do reservatório da UHE Santo Antônio. Observe-se:

''Mesmo considerando que. para vazões iguais ou acima de 44,600m:Vs. o

nível operacional do reservatório voltará a operar na cota 70.2 m. o espaço

entre a Unha d'água e a face inferior da pente ficaria com cerca de 1 m o

que não E>oss:b!!itnria a navegação fluvial neste trecho, O Empreendedor

deverá garantir a navegabilidade no trecho, conforme legislação

Atente-se que sendo o Rio Jaci-Paraná navegável, é

evidente que o vão de poucos centímetros previsto no projeto básico
complementar da UHE Santo Antônio para a ponte da BR 364 — sem se

esquecer do fato de que a ponte da EFMM ficará mais de 2 m (dois metros)

submersa — inviabiliza completamente a navegação na região.
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Em função disso, ainda nos termos do item 3.2.5,, alínea
'b". do Manual de Projeto de Obras-de-Arte Especiais, tanto a autoridade
competente tanto peia BR 364 (DNÍTs quanto peia navegação no Rio Jaci
Paraná (Agência Nacional de Transportes Aquaviános - "ANTAQ") deveriam
ser ouvidas por essa ANA. previamente à adoção de qualquer alteração da

resolução nQ 465/2008.

Ademais, em compiementação ao que constou do parecer

do IBAMA e como destacado na Nota Técnica anexa, em caso de cheia com

TR 100 anos. o acesso por terra a Jaci Paraná se torna impossível

viável apenas pelos próprios rios Madeira e Jaci Paraná. Diante disto,
para a população do vaie do Jaci Paraná sair da área alagada quanto para as
equipes de resgate íá chegarem, torna-se imprescindível atravessar a ponte da
BR 364.

Consequentemente, a navegação sob a ponte deve ser

preservada para a própria segurança da população, evitando riscos de sua
estrutura ser levada pelas águas nas situações de grandes vazões e cheias,

Como se não fosse suficiente o problema relacionado à

ponte rodoviária, há que se destacar o fato de que em momento algum essa
ANA observou que a oítiva do DNIT seria imprescindível para se
pronunciar sobre a inundação que a elevação do nível do reservatório da
UHE Santo Antônio causará ao trecho da BR 364 nas proximidades do Rio

Jaci Paraná, como se observa nas imagens do aerolevaníamento realizado na

região, comdestaques para as manchasde inundação para o TR de 50 anos e
o TR de 100 anos. impactando grande trecho da rodovia (does. 03/04),

Ante o exposto, a aprovação da alteração das

características técnicas da outorga de direito de uso de recursos hídricos da
UHE Santo Antônio sob tais circunstâncias afigura-se imperfeita, sendo

imperiosa a sua invalidação, eis que:

(i) A Ausência de manifestação expressa e

ANTAQ acarreta vicio de forma e de :

deveres dessa ANA de "supervisionar.

fica do DNIT e da

bem como viola os

• avaliar os ações e
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atividades decorrentes do cumprimento do legislação fede/ai

pertinente aos recursos hídricos" (art. 4o, I, Lei n° 9.984/2000) e de
"promovera articulação entre os órgãos fiscafizadores de barragens"
(art, 4ô, XXI, Lei n° 9.9S4/2(

íii) A SAE desaiendfíu flagrantemente ao disposto no parágrafo 4"
art. 1o da Resolução nç 465/2008. haja vista que os impactos di

e irreversíveis sobre a BR 364 e o vão livre a ser mantido com o

aumento do nível máximo normal do reservatório da UHE Santo

Antônio não estão em consonância com s legislação vigente e

causará impactes diretos à ponte da BR 364;

(iü) A Administração tem o dever de zelar pela iegaiidade dos seus
ios atos. É por isto que se reconhece ã Administração o dever-

sr de declarar a nulidade dos seus próprios atos praticados com

infração á Sei, independentemente de recurso'ao Poder Judiciário.

(iv) Esse poder da Administração está consagrado em duas súmuias do
Supremo Tribunal Federal. Peia de n° 346, 'administração pública
pode declarar a nulidade de seus próprios atos"; e pela de n° 473, "a
administração pública pode anular os seus próprios atos, quando
eivados de vicios que os tornem ilegais, porque deles não se

originam direitos; ou revogá-los., por motivo de conveniência ou

(v) Nos termos do artigo 4o da Lei n° 8.429/92, "os agentes públicos de
qualquer nivel ou hierarquia são obrigados a vetar pela estrita
observância dos princípios da legalidade, im

moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhe são a
constituindo ato de improbidade administrativa "qualquer ação ou

omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,
iegaiidadee lealdade às instituições" (arí. 11).

PEDIDOS

Ante todo o exposto, a ES8R requer
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a) Seia recebida e processada a presente manifestação na forma de
representação, instaurando-se processo administrativo, nos termos do
art. 6o da Lei n° 9.784/99, ou. caso essa ANA assim não entendo, seja

conhecida 9 processada como petição fundada no art 5o, XXXIV, "a" da
Constituição Federal;

Com fundamento no principio ambientai da precaução, consagrado no
art. 225 da Constituição Federal, sejam suspensas ad cautelam as
Resoluções ncs 92/2012 e 167/2012. com fuicro no art. 45 combinado
com o parágrafo único do art. 61 da Lei n° Ô.7S4/99, que resultaram na
alteração da outorga de direito de uso de recursos hídricos da UHE
Santo Antônio (Resolução n° 465/2008), até decisão final a ser adotada

nestes autos:

Sejam oficiados, com fuicro no art, 4o. XXI, Lei n5 9.984/2000. todos os
órgãos envolvidos, para que se pronunciem acerca dos temas ventilados
nesta representação na respectiva esfera de suas competências, a

saber:

IBAMA, na qualidade de iícenciador ambiental da UHE
Santo Antônio para que se pronuncie, em especial

sem limitação,

1 os riscos a que estão submetidos os ribeu

jusante da UHE Santo Antônio, em razão do
desconhecimento das regras de operação do

deplecionamento de seu reservatório:

2. os riscos a que estão submetidos os moradores da

Vila de Jaci Paraná, em função do potencial de

inundação daqueia localidade.

IPHAN. para que se manifeste acerca dos danos
inequívocos e inevitáveis que a nova cota de operação do
reservatório da UHE Santo Antônio causará ã ponte

histórica da EFMM sobre o Rio Jaci Paraná.
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fii, DNiT. para que se manifeste sobre;

1. a inundação que certamente ocorrerá sobre grande

trecho da BR 364 no distrito de Jaci Paraná:

2. os riscos que subsistirão ã ponte rodoviária da BR

364 sobre o Rio Jaci Paraná e acerca das

controvertidas — e até o momento, desconhecidas

— medidas de vão livre sob a ponte, as quais se

encontram em descompasso com a legislação

vigente;

iv ANTAQ para que também se manifeste sobre:

1. os riscos ás condições de navegabilidade a jusante

da UHE Santo Antônio decorrentes do

desconhecimento das regras de operação de seu

reservatório, com potenciai surgimento de

banzeiros. em função da açodada alteração

empreendida pela Resolução ní5 187/2012 dessa

ANA;

2, os riscos ás condições de navegabilidade no Rio
Jaci Paraná em função da ausência de qualquer

reiocação ou proteção da infraestrutura viária e
ferroviária localizada sobre referido rio, situação que

está a caracterizar descumprimento do parágrafo 4o
do arí. r da Resolução n° 465/2008.

v. Marinha do Brasil, em virtude dos riscos à estrutura do

porto fluvial de Porto Velha decorrentes do potencial
surgimento de banzeiros. em função do desconhecimento
das regras de operação do deplecionamento do
reservatório da UHE Santo Antônio.

d) Seja oficiada a ANEEL, para que esta não autorize a elevação da cota
oe operação do reservatório da UHE Santo Antônio enquanto não

decisão definitiva nestes autos, principalmente porque a
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anuência dessa ANA ê condição necessária eiencada pela propri

ANEEL para a controvertida alteração:

e) Seja determinada a realização de audiência

arí. 74 do Regimento interno dessa ANA

ao longo desta representação:

f) Seja opcrtunizada a complementaçáo c

sobretudo pela apresentação de avaliações e

nos termos do art. 38 da Lei nD 9.784/99;

. conforme dispõe o

debate dos temas

instrução processual

écnicas pela ESBR

g) Ao final, seja acolhida esta representação para que se reconheça a
impossibilidade de alteração da Resolução na 465/2008 nos termos em
que restou modificada pelas Resoluções n^s 92/2012 e 167/2012,
invalídando-se estes dois últimos atos:

h) Subsidiaríamente. caso se entenda pela possibilidade juridico-regulatòría

de alteração da outorga de direito de recursos hídricos concedida à
SAE, sejam adotadas medidas compensatórias e miíigatòrías para
contornar os danos apontados ao longo da presente, mantendo-se a
suspensão da alteração da resolução n° 465/2008 até o efetivo
cumprimento das providências a serem impostas à SAE.

Termos em que.

pede deferimento.

De São Paulo para Brasília. £6 de outubro de 2012.

GíLTS^PPE GIAMÜNDO NETO

OAB/SP n° 234.412
.•/

IL
AiVIAURI FERES SAAD

OAB/SP n° 261.859

OAB/SP n° 279.767
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Nota IiUVmativarr'43/20 Í2/GERBG/SRE

Documento if 00000.030822/3012-

Bm 13 de novembro de 2012.

Ao Superintendente de Regulação

Assunto: Solicitação de instauração de processo administrativo visando apurar
alegadas irregularidades e desvios ocorridos na alteração da outorga do AHfr Santo
Antônio, no rio Madeira

Interessado: Kttergia Sustentável do Brasil S.A. - ESBR
Referencia: Documento n° 00000.029498/2012 e processo 02301.00048/2(106-04

i. Em atendimento ao despacho no documento 00000.029498/2012, ratificamos
as análises, informes lécmco-eíentífícos e procedimentos administrativos constantes nos
autos do processo acima referido, com os seguintes esclarecimentos:

2. A KSliR encaminhou à ANA documento protocolado sob o n° 2949S;/2012, o
qual solicita do Diretor Presidente da ÂNA a "imfmtração deprocesso administrativo para
apurar irregularidades e desvios havidos quando da alteração do nível d'água máximo
normal ti montante da UHE Santo Antônio... ". Um resumo dos motivos alegados peía ESBR
parao requerimentode instauraçãodo processo administrativoé apresentadoa seguir;

a) Aspectos técnicos da elevação ào NA max normal da UHE Santo Antônio:
impactos no canal de fuga AHE Jirau não foram considerados (pgs 3-4): ausência de
definição de regra operacional de deplecionamento do AHB Santo Antônio (pgs 4-5);
impactos a jusante (pg 5); impactos a montante em Jaci-Paraná (pg. 5); impactos na
ponte sobre a BR 364 (pg, 9); impactos a montante no patrimônio histórico (pg. 8).

b) Ausência de consulta aos seguintes órgãos: DNIT (pg. 11 e 13); órgãos do
setor de transporte aquaviárto (pg.5 e 11); IBAMA (pg. 5); IPHAN (pg. 11).

3. Quanto aos questionamentos técnicos eleneados pela ESBR, seguem as
seguintes informações-:

4. Quanto ã alegação de que a AMA não avaliou os impactos na elevação de NA
do AHE Santo Antônio no canal de fuga do AHB Jirau, em termos de perdas energéticas e
aspectos de segurança da barragem do AHE Jirau. temos as seguintes considerações: Sob o
aspecto de recursos hídricos, a elevação do NA da UHE Santo Antônio não altera nenhum
aspecto da outorga de recursos hídricos emitida peia ANA em favor da ESBR por meio da
Resolução ANA 269/2009, uma vez que o AHE Santo Antônio se localiza a jusante do AHE
Jtrau.
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5. No entanto, a citada inilucneia da elevação do NA do AHE Santo Antônio no
canal de fuga do AHE Jirau poderá afetar aspectos energéticos do AHE Jirau. Neste sentido,
destaca-se que a regulação da geração elétrica, incluindo a geração hidroelétrica, é de
competência da ANEEL. conforme Lei 9.427/1996, não cabendo à ANA avaliar o pedido de
alteração do NA do AIIE Santo Antônio sob este aspecto. Assim, não obstante a Empresa de
Pesquisa Energética do Ministério de Minas c Energia - BPE e a ANEEL já terem sinalizado
que a elevação do NA do AHE Santo Antônio é a melhor alternativa para o país sob o ponto
de vista energético, conforme NT EPE-DEE-RE-1Ü0/2OI l-RO (processo ils. 985-996), NT
if 243/2011-SGH/ANEEL (Hs. 858-863) e NT 451/2311-SGH/ANEEL (fls. 924-930).
entende-se que a ANEEI- decidirá sobre a questão energética relacionada à elevação de NA
do AIIE Santo Antônio. Neste sentido, a própria NT n° 243/2011-SGH/ANEEL já informa
que a aprovação final do projeto básico do Al 1E Santo Antônio para o novo NA 71,3 oi por
parte daqueia Agência será realizada apôs a anuência da ANA quanto ao pedido de elevação
de NA.

6. Quanto à alegada ausência de regra operacional para o depleeiomirnenío do
AHE Sanlo Antônio, este assunto foi objeto das Notas Técnicas NT 10/2012/SUM-ANA
(fls. 1139-114!), NT48/2012/GBREO/SRB~ANA (lis. 11034122) e 69/2012/GEREG/SRE-
ANA (fls. 1\9(i-\\l)T). O detalhamento da regra operacional de deplecionamento do AHE
Santo Antônio, definida a partir das análises técnicas realizadas nas Notas Técnicas
supracitadas, foi formalizado na Resolução ANA 167/2012, conforme transe ri Io a seguir;

/. V - a condição de operação ajh d água expressa no inciso li será
alterada cm situações específicas exclusivamente para fins de
proteção da área urbana deJaci-Paraná em atendimento ao § 3- do
Artigo I-, deforma a respeitar o NA mm em Jaci-Paraná de 75J) m
para vazões até 52,775 mJ/s, correspondente à cheia TH 50 anos no
rio .Madeira, e atendendo as seguintes restrições operativas
preconizadas para proteção ajusante dabarragem;

h. A variação máxima diária das vazões deflueníes não pode exceder a
j.9l9nr'/s/dia: nos períodos em que o reservatório está em processo de
deplecionamento. a menos que a variação diária das vazões afluentes .supere
este valor;

c. Operação ajio d'água no NA 70.5 m, para vazões acima de 38.550 adis.
vor.âo correspondente à média dospicos de cheiasanuais.

7. As referidas Notas Técnicas e a Resolução ANA 167/2012 estabelecem as
restrições operativas para o deplecionamento, limitando taxas de variação de defiuència c a
faixa de vazões onde o reservatório pode ser operado, restrições estas suficientes para
resguardar a proteção das infraestruturas de montante da barragem nos termos da Resolução
NA 465/2008, sem impacíar os usos a jusante de barramento. A partir das restrições
operativas definidas pela ANA, a Santo Antônio Energia fará a operação em tempo real da
usina.

8. Em relação aos impactos a jusante áo AHE Sanlo Antônio, a NT
10/2012/SUM-ANA (lis, 1139-1141) estimou, a partirdo histórico de vazões observadas em
Porto Velho, quais as variações máximas de defluencias que poderiam ser praticadas a
jusante do AHE Santo Antônio para que o regime de vazões tia região de Porto Velho não
seja impactado em relação às flutuações de vazão que já ocorrem naturalmente. Esta
avaliação contribuiu na definição das restrições operativas descritas nos itens 6 e 7 acima.
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Cabe observar que só ocorrerá deplecionamento do AHE Santo Antônio até o NA 70.5 m
quando da ocorrência de cheias com TR 50 anos. o que ocorre unia vez a cada 50 anos, em
média. No restante do tempo o ALIE deverá ser operado a fio d'âgua, como dispõe a
Resolução ANA 167/2012.

o Quanto aos impactos a montante do barramento, na cidade de Jaci-Paraná, as
NTs 48/2012/GEREG/SRE-ANA (tis. 1103-1122) e 69/2012/GEREG/SRE-ANA (fls. 1196-
1197) detalham todas as análises realizadas para garantia do atendimento ás condicionantes
de proteção das edificações e infraestrutura definidas na outorga do AIIE Santo Antônio.
Resolução ANA 465/2008. As referidas NTs aleslam que as medidas propostas pela Santo
Antônio Energia - SAE são suficientes para proteção de toda a malha urbana de Jaci-Paraná
contra passagem de cheias até a magnitude TR 50 anos. As referidas medidas incluem, além
do deplecionamento do reservatório, relocação de todas as edificações de Jaci-Paraná
situadas abaixo da cota 75,0in (vide Resolução ANA 167/2012), sendo que originalmente a
malha urbana de .Jaci-Paraná chegava até a cota 73.2m.

10. Quanto aos impactos a montante na BR 364 e ponte sobre o rio Jaci-Paraná,
as NTs 48/2012/GEREG/SRE-ANA (fls. 11034122) e 69/2012/GliREG/SRE-ANA (tis.
1196-1197) detalham todas as análises realizadas para garantia do atendimento às
condicionantes de proteção das edificações e infraestrutura definidas na outorga do AHB
Santo Antônio conforme Resolução ANA 465/2008. Neste sentido, não obstante a ANA ter
realizado duas consultas ao Departamento Nacional de infraestrutura de Transportes
DNIT. órgão responsável pela BR 364 c pontes, sobre o pedido de elevação doNA do Al 1E
Santo Antônio (Ofícios n" 1486/2011/GEREG/SRE-ANA e n" 136/2012/GEREG/SRE-
ANA), a própria SAE já havia obtido junto ao DNIT a definição das cotas de proteção da
BR 364 e respectivas pontes (documentos às fls. 1050-105Í). A partir das diretriz.es do
DNIT, a ANA confirmou que o deplecionamento do reservatório proposto pela SAE protege
as referidas estruturas contra cheias de magnitude até TR 100 anos.

i |. Quanto aos impactos a montante no patrimônio histórico, incluindo a ponte
da antiga ferrovia Madeira-Mamoré citada pela ESBR, o órgão responsável pela avaliação
dos impactos ambientais úo empreendimento é o IBAMA, no âmbito do licenciamento
ambiental. Neste sentido, a Licença de Operação - EO IBAMA n° 1044/201 E de 14 de
setembro de 2011, que autorizou a entrada em operação do AHE Santo Antônio (na cota
70,5m) condicionou a operação do AHE Santo Antônio à implementação do Programa
Relacionado ao Patrimônio Arqueológico, Pré-histórico e Histórico (condicionante 2.1)e ao
atendimento as exigências do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
IPHAN (condicionante 2.34). De forma análoga, quando daemissão de EO para o novo NA
71.3 m, o IBAMA deverá atualizar as condicionantes de proteção do patrimônio histórico à
nova condição do reservatório.

12. Quanto à alegação da ESBR de quenãohouve de consulta a diversos órgãos,
segue lista de parte dos Ofícios trocados entre a ANA e as referidas instituições, além da
relação de reuniões e vistorias realizadas pela ANA, após o recebimento do pedido de
alteração do NA do AHE Santo Antônio, encaminhado pela Santo Antônio Energia - SAE
paraaANA em 03/08/2011:

S Reunião realizada no dia 03/11/2G11 entre a ANA (SRE e SEI) e a Delegacia Pluvial
da Capitania dos Portos de Porto Velho, nacidade de Porto Vclho-RO: reunião para
avaliação dasnecessidades de calado para navegação a jusante da barragem do AHE
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Santo Antônio, com vistas a subsidiar a ANA na análise do pedido de alteração do
"NA e na definiçãode uma regra operativa:

V Vistoria realizada peia ANA no dia03/11/2011 ao trecho do rio Madeira ujusante da
barragem do AHE Santo Antônio, juntamente com a Delegacia Pluvial da Capitania
dos Portos de Porto Veiho;

y Oficio n'; 1484/20 ti/SIUv-ANA, de 23/11/201! (próton 00000.030206):
Determinação à Santo Antônio Energia decumprimento ao Inciso IV do Artigo 5" da
Resolução ANA 465/2008. no sentido de manter a jusante da barragem . durante o
período de enchimento do lago, vazões suficientes para manutenção de condições
adequadas ã navegação no rio Madeira ajusante do barramento;

/ Ofício n° 1485/2011/SRE-ANA, de 23/11/2011 (próton 00000.030209/2011) enviado
à Delegacia fluvial de- Porto Velho: informando sobre a determinação da ANA à
Santo Antônio Energia para manutenção de vagões a jusante do barramento para
manutenção da navegação;

V Ofício n'1 1486/20Í1/GERFG/SRE-ANA. de 23/H/20U (próton
00000.030214/2011): Consulta ao DNIT sobre cotas da BR 364 e pontes sobre os
rios Jaci-Paraná, Rate-Estaca e Caracol, e sobre necessidade de relocação ou
alteamento de pontes ou trechos da BR 364 cm função do Al 11* Santo Antônio:

•/ Vistoria realizada peia ANA em 13 a 15/02/2012 ao reservatório do AHE Santo
Antônio, para complementaçáo da vistoria realizada em 03/11/2011;

•/ Oficio nsl 136/2012/GEREG/SRE-ANA, de 24/02/2012(próton00000.005000/2012);
Informe ao DNIT sobre o pedido de elevação do NA max normal do AHE Santo
Antônio e nova consulta sobre cotas da BR 364 e pontes sobre o rios Jaci-Paraná,
Bate-Estítea e Caracol, e sobre eventual necessidade de relocação ou altcamenlo de
pontesou trechos da BR364;

s Ofício n'1 384/2012/GEREG/SRE-ANA (próíon 12152/2012). de 07/07/2012
encaminhadoao IBAMA: troca de informações com o IBAMA quanto à alteração do
NA do AHE Santo Antônio;

V Reunião entre ANA e IBAMA (DÍL1C) realizada na sededo IBAMA em maio/2012.
Assunto: Alteração doNA do AHE Santo Antônio;

•/ Reunião em julho/2012 entre ANA. IBAMA, ANEEL, Santo Antônio Energia.
Sindicato de* Empresas de Travessia e Navegação, Transporte de Passageiros,
Veículos e Cargas Eaeustre- e Eluvial do Estado de Rondônia, Sociedade de Portos e
Hidrovías do Estado de Rondônia, ANTAQ, Capitania dos Portos e Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS, realizada na sede da ANA. Assunto: Futura
operação do AHE Santo Antônio;

13. Em resumo, ratificam-se integralmente as conclusões c recomendações das
Notas Técnicas já emitidas por esta GEREG relativas ãanálise do pedido de eievação de NA
do AHE Santo'Antônio, no sentido de que as condicionantes de proteção e relocação da
infraestrutura de montante, bem como os demais aspectos relacionados a recursos hídricos
constantes da Resolução ANA 465/2008 foram adequadamente contemplados por esta
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GEREG na análise do pedido de elevação úo NA do AHE Santo Antônio, considerando o
porte deste empreendimento.

Atenciosamente,

ANDRÉ R PANTE
Gerente de Regulação de Usos

BRUNO COUJSCHONN
Espeeialista em Recursos Hídricos

FRANCISCO EOPES VIANA

Superintendente de Regulação
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Oconsórcio EnergiaSustentável do Brasil(ESBR), dono da hidrelétrica de Jirau. usina que está em
construção no rio Madeira, acusa aAgência Nacional de Águas (ANA) de ter facilitado a liberação de laudos
técnicos para autorizar a elevação de cota da usina Sanlo Antônio, sua vizinha no Madeira, em Porto Velho.

Aacusação foi oficializada àANA no dia 26 de outubro, quaseummêsantes de a Polícia Federaldeflagrar a
Operação Porto Seguro, que levou à prisão do então diretor de hidrologia daagência, Paulo Vieira, apontado
como supostolíder de uma organização criminosa que tinha o papelde cooptar servidorespúblicos para
beneficiar empresários e servidores.

Em processo encaminhado à ANA por meio do escritório Edgard Leite Advogados Associados, a ESBR pede
ao presidente daagência, Vicente Andreu Gtiillo, que seja instaurado de um processo administrativo naANA
"para apurar irregularidades e desvios havidos quando da alteração do nível d'água máximo normala
montante da usina Santo Antônio".

Na peça, osdonos de Jirau questionam a autorização dada pelaANA, que liberou a altura do espelho d'água
de operação de Santo Antônio, passando de70,5 para71,3 metros. AESBR afirma que a decisão teve 'Vícios
no procedimento"usado pelaagência, "sobretudo em função de irregularidades e omissões quando da
análise das novas condições de inundação a se verificarem no reservatório da usina Santo Antônio".

De acordo com o processo, a ESBR nunca foiconsultada nem chamada para se manifestar tecnicamente
sobre as questões perante a ANA. Oconsórcio de Jirau, que c liderado pela francesa GDE Suez,, com
participação daChesf e daEletrosul, alega que a elevação do nível doMadeira entreas duas barragens vai
resultar em um aumento significativo da área inundada pelo reservatório, a qual invadiria áreas urbanas no
município de Jaci-Paraná, trechos da BR-364 e a ponte da Estrada de Ferro Madeira Mamoré, entre outros
apontamentos. "É de seespantar que a ANA tenhaexaminado (ainda que superficialmente) asconseqüências
da elevação em apreço à ponte da RodoviaBR-364 sobre o mesmo rio Jaci Paraná, anuindo com a alteração,
quando referida ponte ficará - segundo informações apresentadas pelaSanto Antônio Energia sem qualquer
embasamento técnico- apenas 30 centímetros acimado níveldágua", acusa o relatório, concluindo que, por
outro iado, a agência "ignorou completamente a existência da ponte ferroviária que atravessa referido rio",
em nível inferior à ponte da estrada.

Segundo o processo, a ANA ainda não consultou autoridades e órgãos competentes que deveriam ter sido
ouvidos previamente, como a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq), a Capitania do Portos,
a Marinha e o íbama.

Aaprovação dadapelaagência, segundo o consórcio deJirau, baseou-se em "uma sériede dados
contraditórios, passando, porém, a desprezar aqueles que sua própria equipe de campo havia levantado
anteriormente para adotar as informações controvertidas fornecidas pela Santo Antônio Energia1'.

Oprocesso concluique a agência, ao deliberar sobre a elevação de cota no Madeira, teria ignorado
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pareceres de órgãos públicos relacionados ao tema, como oinstituto do Patrimônio Histórico eArtístko^J^B
Nacional (íphan), aAntaq e oDepartamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit). "A ausência
de manifestação expressa e específica do Dnit e da Antaq acarretavício de forma e motivação, bemcomo
viola os deveres da ANA", acusa o processo.

AESBR não quis semanifestar sobreo assunto. Oconsórcio Santo Antônio Energia, liderado por Furnas e
Odebrecht, também informou que não comentaria o caso.
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"Embora seja um direito ü
apenas um interesse econômico"

Odiretor-presidente da Agência Nacional de Águas (ANA), Vicente AndreuGuillo. reagiu comindignação às
acusações feitas pelo consórcio Energia Sustentável do Brasil (ESBR). "Étotalmente infundado e desairoso
esse tipo sLispeição que ele [o consórcio] levanta, quando a agênciasempre esteve aberta para fazer
qualquer tipo de discussão. Uma vez que o consórcio de Jirau não conseguiu convencer com seus
argumentos técnicos, ele pediu a instalação de um processo administrativo cujaavaliação técnica nossa é de
um processo totalmente descabido", disse ao Valor.
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questionar as informações, não vejo nenhum fundamento nisso. Tudo denota

Segando Guillo, a ESBR está "pegandocarona" em um momento em que a agencia se vê envolta de uma série
de investigaçõesda Polícia Federal. "O que motiva Jirau não está relacionado a nenhuma preocupação de
ordem ambiental, social ou de qualquer outra coisa. O que motiva Jirau, evidentemente, é uma questão

econômica, de dinheiro. Éurna postura oportunista", comentou Guillo.

Odiretor-presidente da ANA garantiu que todos os órgãos atrelados à autorização dada à hidrelétrica de
Santo Antônio foram devidamente consultados, previamente à sua anuência, e que não houve nenhum tipo

de ingerênciapolítica no processo de liberação. Guillo também nega que a agência tenha ignorado pareceres
de seuspróprios técnicos, para sebasear eminformações doconsórcio Santo Antônio Energia. "Do ponto de
vista técnico, não há nada a rever. Euvisitei as duas usinas, técnicos nossos fizeram as medições, chamamos
as empresas e todos os órgãos para discutir tudo", disse ele. "Embora seja umdireito da empresa questionar
as informações, não vejo nenhum fundamento nisso. Tudo denota apenas um interesse econômico. Jirau
está mal intencionado, porque foi contrariado em seus interesses. Fica agora levantando suspeita, quando
na verdade poderia se basear apenas em seus argumentos técnicos."

SegundoVicente Andreu Guillo, na próxima semana será enviada uma nota informativa à ESBR recusando
formalmente seu pedido de processo administrativo. "Essa coisa da pessoa levantar suspeita sobre um
critério técnico, quando ela justamente tem espaço para contestar esse critério, e coisa de mau caráter.

Pode por isso ai. Essetipo de colocação é uma coisa perniciosa", disse o presidente da ANA.

Odesenho original da usina do Santo Antônio previa 3.150 megawatts (MW) de capacidade e 44 turbinas.
Com as mudanças, a hidrelétrica terá 50 turbinas e 3.569 MWde potência. Jirau, que inicialmente previa
3.300 MWde potência, teve autorização da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) para ampliar sua



S^K*



capacidade para 3.750 MW. Apesar de as duas usinas terem ampliado acapacidade, segue em disputa
quanto à divisão dessas novas parcelas de geração.

Segundo Guillo, aautorização de elevação de cota do rio Madeira não teve nenhuma influência pessoal do
ex-diretor de hidrologia da ANA, Paulo Rodrigues Vieira. Cada processo que é apreciado peladiretoria
colegiada da agência, disse Guillo, tem sempre como relator um diretor que não c ligado àárea originária
daquele processo. Aelevação de cota do Madeira estaria vinculada à diretoria de regulação, e não de
hidrologia, ondePaulo Vieira atuava. 'Nada denota, por iudo que ternos acompanhado até agora, que o ex-
diretor Paulo Vieira utilizou do cargopara açõesdentro da ANA. isso temsido ditopela própria Policia

Federai." (AB)
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Por André Borges

Oconsórcio Energia Sustentável do Brasil (ESBR), dono da hidrelétrica de Jirau, usina que está em
construção no rio Madeira, acusa a. Agência Nacional de Águas (ANA) de ter facilitado a liberação de laudos
técnicos para autorizar a elevação de cotada usina Santo Antônio, sua vizinhano Madeira, em Porto Velho.

A acusação foi oficializada à ANA no dia 26 de outubro, quase um mês antes de a PolíciaFederal deflagrar a
Operação PortoSeguro, que levouà prisão do então diretor de hidrologia da agência, Paulo Vieira, apontado
como suposto líder de uma organização criminosa que tinha o papel de cooptar servidores públicos para
beneficiar empresários e servidores.

Em processo encaminhado ã ANA por meio do escritório Edgard Eeite Advogados Associados, a ESBRpede
ao presidente da agência, Vicente Andreu Guillo, que seja instaurado de um processo administrativo na ANA
"para apurar irregularidades e desvios havidos quando da alteração do nível d'água máximo normal a
montante da usina Santo Antônio".

Na peça, os donos de Jirau questionam a autorização dada pela ANA, que liberou a altura do espelho d'água
de operação de Santo Antônio, passando de 70,5 para 71,3 metros. A ESBR afirma que a decisão teve "vícios
no procedimento" usado pela agência, "sobretudo em função de irregularidades e omissões quando da
análise das novas condições de inundação a se verificarem no reservatório da usina Santo Antônio".

De acordo com o processo, a ESBR nunca foi consultada nem chamada para se manifestar tecnicamente

sobre as questões perante a ANA. Oconsórcio de Jirau, que é liderado pela francesa GDF Suez, com
participação da Chesfe da Eletrosul, alega que a elevação do nível, do Madeira entre as duas barragens vai
resultar em um aumento significativo da área inundada pelo reservatório, a qual invadiria áreas urbanas no
município de Jaci-Paraná, trechos da BR-364 e a ponte da Estrada de Ferro Madeira Mamoré, entre outros
apontamentos. "É de se espantar que a ANA tenha examinado (ainda que superficialmente) as conseqüências
da elevação em apreço à ponte da Rodovia BR-364sobre o mesmo rio Jaci Paraná, anuindo com a alteração,
quando referida ponte ficará - segundo informações apresentadas pela Santo Antônio Energia sem qualquer
embasamento técnico - apenas 30 centímetros acima do nível d água", acusa o relatório, concluindo que, por
outro lado, a agência "ignorou completamente a existência da ponte ferroviária que atravessa referido rio",

em nível inferior à ponte da estrada.

Segundo o processo, a ANA ainda não consultou autoridades e órgãos competentes que deveriam ter sido
ouvidos previamente, como a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq), a Capitania do Portos,

a Marinha e o Tbama.

A aprovação dada pela agência, segundo o consórcio de Jirau, baseou-se ern "uma série de dados
contraditórios, passando, porém, a desprezar aqueles que sua própria equipe de campo havia levantado
anteriormente para adotar as informações controvertidas fornecidas pela Santo Antônio Energia".

Oprocesso concluí que a agência, ao deliberar sobre a elevação de cota no Madeira, teria ignorado
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pareceres de órgãos públicos relacionados ao tema, como oInstituto do Patrimônio Histórico eArtísrs^-g |̂" /
Nacional (íphan), aAntaq eo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit). "A ausènclfr-—'
de manifestação expressa eespecifica do Dnit e da Antaq acarreta vício de forma emotivação, bem como
viola os devores da ANA", acusa o processo.

AESBR nao quis se manifestar sobre oassunto. Oconsórcio Santo Antônio Energia, liderado por Furnas e
Odebrecht, também informou que não comentaria o caso.
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RESOLUÇÃO Ns269, DE27 DE ABRIL DE2009

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS -
ANA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVII do art. 61 do Regimento Interno
aprovado pela Resolução n 348, de 20 de agosto de 2007, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA, em sua 318^ Reunião Ordinária, realizada em 27 de abril de 2009, com
fundamento no art. 12, inciso V, daLei n" 9.984, de 17 de julho de 2000, e tendo em vista o que
consta no processo n' 02501.000047/2006-51, resolveu:

Art. Ia Transformar, com base no artigo 7°, § 2S. da Lei n2 9.984, de 2000, a
Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica, objeto da Resolução ANA n" 555, de 19 de
dezembro de 2006, referente ao Aproveitamento Hidrelétrico Jirau, situado no rio Madeira, no
município de Porto Velho, Estado de Rondônia, em outorga de direito de uso de recursos
hídricos à ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob o n°
09.029.666/0001-47, doravante denominada Outorgada, com a finalidade de exploração do
potencial de energia hidráulica, de acordo com as seguintes características:

I - coordenadas geográficas do eixo do barramento: 09° 15' 18" de latitude sul e
64° 38' 40" de longitude oeste;

II - nível d'água máximo normal a montante: 90,00 m;

III - nível d'água máximo maximorum a montante: 92,00 m;

IV - nível d'água mínimo normal a montante: 82,39 m;

V - área inundada do reservatório no nível d'água máximo normal: 302,6 km";

VI- volume do reservatório no nível d'água máximo normal: 2.746,7 hmJ;

VII - cota da crista da barragem: 95,50 m;

VIII - altura máxima da barragem: 35,5 m;

IX -vazão máxima turbinada: 23.848 m /s;

X-vazão mínima para dimensionamento do vertedouro: 82.587 m3/s;

XI - eclusa e canais de navegação, para o tráfego de embarcações com as
seguintes especificações:

a) Boca: 44,0 m

b) Comprimento: 280,0 m

c) Calado mínimo: 4,0 m

§ 1" O arranjo das estruturas previstas, notadamente tomada d'água, barragem,
eclusae vertedor, deve buscarfavorecer a passagem de sedimentos.





<.;y0lu <?\
av '<y

§2-0 abastecimento de água da cidade de Porto Velho e outras comunidades
afetadas pelo reservatório, notadamente Mutum-Paraná e Palmeiral, não poderá ser interrompido
em decorrência da implantação do empreendimento, em suas fases de construção e operação.

§ 3- As áreas urbanas e localidades, notadamente Mutum-Paraná e Palmeiral,
deverão ser relocadas ou protegidas contra cheias com tempo de recorrência inferior a 50 anos,
considerando-se a linha de inundação à ocasião da implantação do empreendimento e
considerando-se os efeitos do assoreamento sobre a linha de inundação após o quarto ano de
operação.

§ 4- A infra-estrutura viária, composta por rodovias, ferrovias e pontes,
notadamente, a BR 364, deverá ser relocada ou protegida contra cheias com tempo de
recorrência de 100 anos, considerando-se a linha de inundação à ocasião da implantação do
empreendimento econsiderando-se os efeitos do assoreamento sobre a linha de inundação após o
quarto ano de operação.

§ 5- Os efeitos sobre os usos da água, associados aos processos de erosão a
jusante eassoreamento a montante, decorrentes da implantação do empreendimento, deverão ser
mitigados pela Outorgada.

§ 6- É de responsabilidade exclusiva da Outorgada todos os ônus, encargos e
obrigações relacionadas à alteração das condições das outorgas nos trechos de rio
correspondentes à área a ser inundada, de todos aqueles usuários da água que detêm outorgas
emitidas pela ANA ou peto órgão gestor de recursos hídricos estadual, em vigor na data de início
do enchimento.

Art. 2- A disponibilidade hídrica para geração de energia corresponde às vazões
naturais afluentes, definidas no Anexo I, subtraídas das'vazões destinadas ao atendimento de
outros usos consuntivos a montante e à escada de peixes, conforme tabela apresentada no Anexo
II.

Art. 3e Conforme previsão do art. 6Q da Resolução nfl 555, de 2006, a outorgada
deverá apresentar, nos prazos especificados abaixo:

I - identificação detalhada dos efeitos do assoreamento e remanso sobre os usos
da água a montante e ajusante, incluindo os estudos de modelagem do transporte e distribuição
de sedimentos no reservatório e a jusante e a evolução do assoreamento ao longo do tempo, no
prazo máximo de 12 meses;

II - detalhamento do programa de monitoramento para as fases de pre
enchimento, enchimento e pós-enchimento, a que se refere o art. 62 da presente Resolução, no
prazo de 120 dias; e

III - projeto básico detalhado da eclusa e canais de navegação, conforme
especificação da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, em articulação com diretrizes do setor
hidroviário, no prazo de 120 dias.

Art. 4- A outorga, objeto desta Resolução, vigorará até o dia 13 de agosto de
2043, podendo ser suspensa parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, além
de outras situações previstas na legislação pertinente, nos seguintes casos:

I - descumprimento das condições estabelecidas nesta Resolução;

II - conflito com normas posteriores sobre prioridade de usos de recursos hídricos;

III - incidência nos arts. 15 e 49 da Lei ns 9.433, de 8 de janeiro de 1997;

IV - indeferimento ou cassação da licença ambiental, se for o caso dessa
exigência;
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V- extinção do contrato de concessão antes do prazo previsto no caput deste
artigo; e

VI - caso o Conselho de Defesa Nacional (CDN) venha a estabelecer critérios e
condições de utilização dos recursos naturais em faixa de fronteira.

Art. 5a As condições de operação do reservatório do aproveitamento hidrelétrico
serão definidas e fiscalizadas pela ANA, em articulação com o Operador Nacional do Sistema -
ONS, conforme disposição do art. 4a, inciso XII e § 3a, da Lei n2 9.984, de 2000, devendo
respeitar as seguintes condições gerais:

I-vazão mínima remanescente a jusante de 3.240,0 nrVs;

II- a tomada d'água e o vertedor deverão ser operados de modo a buscar reduzir
o acúmulo de sedimentos no reservatório e a promover a descarga controlada de sedimentos
acumulados no reservatório;

III - o reservatório poderá ser operado de modo a garantir condições adequadas
de qualidade da água e níveis d'água necessários aos usos múltiplos da água e ao transporte
aquaviário no reservatório e no trecho do rio Madeira ajusante da barragem;

IV - o nível d'água normal do reservatório deverá variar acompanhando as
condições naturais do rio Madeira, observando a curva-guia abaixo, avaliada anualmente, e
respeitando os níveis d'água necessários à garantia do transporte^ de balsas em Abunã e à
manutenção dos usos múltiplos da água.

Vazão afluente (mVs) Nível d'água meta no posto Abunã Vila (m)
5.600 83,7

6.800 84,5

10.400 86,8

10.600 86,8

15.900 89,5

16.600 89,9

22.700 92,1

23.900 92,5

29.100 93,4

30.200 93,6

33.600 94,2

48.800 97,7

Art. 6a A outorgada deverá implantar e manter estações de monitoramento e
reportar os dados monitorados regularmente à ANA, conforme as seguintes especificações
mínimas, sem prejuízo do disposto na Resolução ANEEL na 396, de 4de dezembro de 1998:

I - monitoramento diário de vazões turbinadas, vertidas e defluentes;

II - monitoramento diário de vazões afluentes;

III - monitoramento diário de níveis d'água a montante e a jusante, em pontos

sujeitos à inundação;

IV - monitoramento mensal da descarga sólida, a montante e a jusante do
reservatório;

V - monitoramento mensal da concentração de nutrientes, DBO e OD à entrada,
no corpo e a jusante do reservatório;
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VI - monitoramento anual de todas as seções topobatimétricas levantadas no
estudo de viabilidade, de modo a atualizar as estimativas de volume assoreado e a curva cota-
área-volume.

Parágrafo único. Os dados do monitoramento serão reportados anualmente à
ANA, para fins de controle e fiscalização do cumprimento das condições estabelecidas na
outorga dedireito de uso de recursos hídricos.

Art. 72 Esta outorga poderá ser revista, além de outras situações previstas na
legislação pertinente:

I - a cada cinco anos, para eventual atualização das vazões destinadas a usos
consuntivos da água amontante edemais condições de operação do reservatório;

II - quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos
hídricos indicarem a necessidade de revisão das outorgas emitidas; e

III - quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e à
execução de ações para garantir a prioridade de uso dos recursos hídricos prevista no art. 13 da
Lei n2 9.433, de 1997.

Art. 8a Esta Outorga não dispensa nem substitui a obtenção de certidões, alvarás
ou licenças de qualquer natureza, exigidos peia legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 9a O direito de uso de recursos hídricos oriundo da Outorga, objeto desta
Resolução, estará sujeito à cobrança nos termos da legislação pertinente.

Art. 10. Esta Resolução substitui, em. todos os seus efeitos legais, a Resolução
ANA n-555, de 19 de dezembro de 2006. '•;

Art. 11. Estaresolução entraemvigor na datade sua publicação.

JOSÉ MACHADO





ANEXO I

SÉRIE DE VAZÕES NATURAIS AFLUENTES AO AHE JIRAU
(em m /s)

jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

1931 29.326 40.733 45.237 39.335 30.907 22.488 15.890 11.862 7.232 7.960 12.672 19.561

1932 31.038 36.830 43.480 41.773 35.592 26.942 20.024 11.258 6.207 6.814 17.454 26.499

1933 34.154 42.637 45.846 48.882 36.985 22.832 11.551 5.971 4.533 8.537 8.435 15.313

1934 23.002 35.904 39.094 39.484 29.748 21.964 17.055 8.595 3.322 4.197 10.672 32.125

1935 39.193 45.354 44.636 41.091 23.921 17.607 12.097 9.448 6.306 7.159 9.884 15.368

1936 23.846 28.989 28.199 24.954 22.502 20.081 11.755 6.666 5.428 5.554 6.182 15.328

1937 31.962 37.828 47.092 42.726 26.023 15.169 11.288 6.489 5.528 7.030 9.046 10.879

1938 19.011 28.623 29.431 26.200 19.364 10.740 8.254 4.006 2.623 3.891 6.389 9.061

1939 15.288 21.513 27.153 30.424 19.834 8.360 3.751 2.316 1.386 4.274 6.803 16.249

1940 26.087 30.479 36.684 33.317 26.040 21.670 18.041 17.409 15.586 8.920 13.083 19.787

1941 20.167 30.508 47.187 43.407 35.769 23.731 14.953 12.113 10.675 13.412 16.392 22.326

1942 25.589 38.194 38.374 38.051 34.320 30.359 20.100 12.560 11.600 12.407 13.452 13.178

1943 17.477 26.695 34.648 33.414 28.069 19.891 12.756 7.710 5.535 6.836 15.524 21.212

1944 25.894 34.042 41.773 37.637 23.331 15.897 10.714 7.209 5.662 6.918 16.284 17.845

1945 23.973 34.370 38.467 39.416 28.330 13.790 6.256 5.389 6.044 7.996 13.152 19.557

1946 24.498 29.519 36.432 36.963 25.558 20.931 16.152 11.067 8.306 9.285 11.096 21.551

1947 29.267 31.923 34.338 27.730 20.693 12.594 7.871 5.640 4.897 5.672 12.684 14.935

1948 18.062 23.446 28.343 30.640 25.716 19.000 12.577 7.823 4.722 4;37&i • 7.051 13.888

1949 20.036 26.950 32.133 32.500 26.092 18.724 12.496 7.889 4.732 5.199 9.192 14.286

1950 21.771 28.688 34.782 34.008 26.884 18.820 11.352 6.124- 4.076 5.363 9.884 15.063

1951 21.095 28.186 32.375 30.710 24.317 16.992 10.944 6.587 5.438 6.709 10.765 16.184

1952 21.909 29.741 33.585 31.366 24.915 17.790 11.495 7.417 4.792 5.848 9.045 14.670

1953 20.580 26.012 29.059 29.065 23.608 16.797 10.507 6.011 3.821 4.948 8.945 16.334

1954 23.460 29.812 35.884 35.328 27.362 18.362 11.053 5.828 3.337 3.579 6.486 11.495

1955 16.190 24.247 30.172 31.537 25.391 17.409 10.616 6.181 3.676 3.694 6.799 12.393

1956 21.425 29.321 31.034 28.381 22.287 15.236 9.807 6.213 5.035 6.853 9.927 15.701

1957 20.318 25.506 29.322 29.619 24.754 17.573 11.382 8.127 6.325 7.905 11.695 18.125

1958 25.775 30.927 33.250 32.864 25.441 17.204 10.420 6.392 4.067 6.100 10.617 17.191

1959 25.913 32.980 35.413 35.001 27.218 17.959 10.682 5.857 3.969 5.114 8.687 14.627

1960 21.858 28.247 31.492 31.430 26.612 18.845 11.401 6.575 4.682 5.992 10.172 15.229

1961 18.979 22.680 26.059 27.311 24.265 18.058 11.595 6.455 3.779 3.974 8.557 16.335

1962 23.669 29.448 31.249 30.045 23.725 16.221 9.434 5.338 3.486 4.754 6.671 11.137

1963 18.947 26.123 30.813 30.546 23.987 16.477 10.324 5.712 3.216 3.647 5.410 9.009

1964 16.427 22.469 29.428 32.156 26.989 18.950 11.742 6.655 5.007 8.534 12.759 17.663

1965 24.559 29.644 31.398 30.542 23.785 15.642 9.477 6.030 3.981 5.291 8.674 14.349

1966 19.716 24.212 26.289 26.973 21.701 17.360 13.039 8.628 5.536 6.493 9.349 12.845

1967 18.141 23.325 28.804 29.552 16.665 11.883 6.705 5.093 3.755 3.993 7.607 9.802

1968 13.415 23.906 32.259 25.419 13.567 6.969 4.789 3.676 4.882 4.842 7.225 11.681

1969 22.277 25.162 25.193 24.251 15.313 11.986 7.661 4.885 4.325 11.015 6.491 13.452

1970 16.456 22.107 27.832 27.811 23.355 17.026 9.681 5.458 4.809 4.799 6.115 9.531

1971 18.589 28.774 32.248 26.233 17.203 10.126 7.718 4.702 4.256 6.466 8.992 14.684

1872 19.619 26.996 33.975 33.777 22.676 16.286 8.326 7.555 9.751 10.320 9.593 19.489

1973 23.972 32.787 37.114 35.877 27.317 20.430 13.012 8.773 6.668 6.781 12.598 20.257

1974 28.916 34.319 40.427 34.728 27.833 18.869 11.788 7.497 5.338 5.928 10.501 13.359

1975 21.225 30.310 I 35.823 33.337 24.306 16.678 12.807 6.769 4.883 7.586 8.422 17.591
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Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

1976 26.351 34.658 37.836 34.469 26.229 17.763 9.413 5.280 4.498 4.796 8.116 12.537

1977 24.499 28.490 38,735 34.913 28.199 18.950 12.018 7.496 5.801 7.450 12.730 19.166

1978 26.394 32.291 38.857 33.121 24.724 17.602 12.525 5.926 3.746 4.552 8.120 20.137

1979 29.386 34.938 36.931 39.989 32.890 21.229 11.638 6.378 5.143 5.258 6.805 10,959

1980 20.112 25.772 33.619 34.458 27.471 22.431 13.419 8.124 7.192 8.172 9.040 12.258

1981 17.920 28.108 35.066 35.036 28.537 23.383 11,965 6,097 4,598 7.028 12.611 19.532

1982 29.562 36.175 41.549 44.958 37.602 26.976 19.291 10.769 6.751 12.102 18.141 22.451

1983 25.114 30.287 34.262 30.555 29.825 24.011 20.829 12.930 6.684 5.638 8.526 13.067

1984 24.814 33.359 40.526 46.367 38.887 26.350 16.236 8.066 5.377 5.641 15.031 20.942

1985 28.778 33.523 34.294 34.921 32.937 23.344 14.511 10.430 7.393 8.681 12.355 16.260

1986 25.096 34.801 41.274 43,329 33.916 26.249 17.230 11.071 9.136 10.172 8.845 17.428

1987 25.989 31.021 27.908 23.720 22.086 14.044 8.392 5.804 4.171 5.203 10.649 20.722

1988 25.599 31.936 34.514 39.549 30.861 21.736 12.984 6.211 3.835 4.168 5.723 9.935

1989 21.461 28.340 31.730 30.860 23.944 15.379 10.565 6.095 5.788 5.104 6.432 10.188

1990 20.927 27.746 28.610 24.427 22.273 18.617 12.642 6.645 5.356 6.650 14.903 19.379

1991 27.013 33.652 35.591 33.686 25.638 19.589 12.083 7.898 6.006 7.081 10.827 15.900

1992 24.946 26.498 37.480 35.998 31.866 24.210 20.007 10.258 12.420 15.224 16.504 22.548

1993 30.286 38.659 42.090 42.923 32.392 20.016 11.149 7.597 6.976 6.820 12.370 19.096

1994 24.803 32.127 33.266 33.430 25.445 15.013 8.858 5.934 3.597 5.436 13.398 20.888

1995 25.539 28.515 35.872 34.335 24.164 14,794 8.769 '6,995 3.706 3.723 5.382 13.587

1996 18.816 27.998 29.308 31.100 20.538 14:033 8.527 4.615 4.650 6.069 13.732 17.032

1997 24.428 32.103 42.525 43.548 33.378 22.958 13.956 7.966 4.924 6.712 9.609 16.922

1998 21.412 23.879 32.941 33.678 21.324 12.048 7.199 4.623 4.334 6.035 13.734 20.904

1999 26.209 33.427 33.787 32.679 22.329 14.295 10.195 5.250 3.682 4.211 5.818 13.480

2000 19.154 25.267 30.542 27.141 18.824 13.693 8.725 5.555 6.246 4.491 9.648 15.603

2001 23.671 32.339 40.324 34.961 25.244 17.868 10.447 6.510 4.402 5.445 11.322 16.725

2002 22.723 27.488 35.191 29.459 22.662 16.744 9.074 5.637 4.637 5.789 8.554 15.008

2003 21.570 28.690 32.190 32.446 21.623 15.100 8.130 5.019 3.867 5.920 7.627 13.885

2004 27.615 30.255 27.686 27.242 21.486 13.685 9.032 6.396 4.297 4.705 9.085 15.678

2005 22.423 25.315 29.778 26.491 16.631 12.886 7.050 3.568 2.586 4.092 8.910 15.810

2006 26.195 35.697 37.069 36.732 23.834 14.468 8.832 5.032 3.512 5.741 12.292 18.447

2007 25.441 29.106 36.366 38.108 31.909 20.852 10.663 6.662 3.706 5.008 12.313 20.684

ANEXO II

VAZÕES REFERENTES AUSOS CONSUNTIVOS E À ESCADA DE PEIXES ASEREM
SUBTRAÍDAS DAS VAZÕES NATURAIS MÉDIAS MENSAIS AFLUENTES AOAHEJIRAU

(em m /s)

Ano

2006

2011

2Q16

2021

2026

2031

2036

2041

2046

Consumo a montante (m3/s)

46,2

50J
54,9
59,5

64,6
702
76,5
83J3
91,0

Escada de Peixes (m3/s)

40,0

40J)
40,0

400
400
4_O0
40,0

40,0
40,0

Total (m3/s)

86,2

90,7

94,9

99,5

104,6

110,2

116,5

123,3

131,0
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RUB.

Brasília,! 0 de março de 2010.

Á Sua Senhoria o Senhor
ROBERTO LOPES PONTES SIMÕES
Diretor Presidente da Concessionária Santo Antônio Energia S/A,
Avenida das Nações Unidas, 4777, Ed. Villa Lobos, 6o andar, Sala 01 - Alto de Pinheiros
CEP 05.477-000 - Sao Paulo/SP

Assunto: UHE Santo Antônio - Solicitação de Anuência dos EstudosHidráulicos c
Conclusões paraaBR-264 e para as Pontes de Caracol eJaci-Paraná,

Ref.: SÁE810/2009. Processo n°50600.012774/2009-39.

Senhor Diretor Presidente,

t. Versa o presente de resposta ao Ofício SAE 810/2009, de 16/10/2009, dessa
procedência, sobre os Estudos Hidráulicos e Conclusões para a BR-364, em especial, para as
Pontes de Caracol e Jaci-Paraná.

2. Considerando as informações prestadas peía Diretoria de Planejamento e Pesquisa
desta Autarquia por meio do Despacho n° 0336/2010-DPP, de 03 cie fevereiro de 2010, anuímos
quanto à desnecessidade de intervenção dessa Concessjorjái^ na rodovia BR-364 e nas Pontes
sobre os Rios Jaci-Paraná e Caracol.

Atenciosamente,

SAN - Sülor tís Autarquias Norte - Quadre 3 - LoleA
Edííidc Núcleo dos Transportes - Fone: (81)3315-4000
CEP: 70.902-902 - Brasília/DF - www.dnii.gov.br
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Ofício n°. 1585/2012/DG/DNIT
Brasília/DF,/COde julho de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo de Melo Pinto
Diretor Presidente da Santo Antônio Energia
Avenida das Nações Unidas, 4777- Ed. Vilia Lobos, 6o andar - Alto de Pinheiros
CEP 05.477-000 - São Paulo/SP

Assunto; UHE Santo Antônio. Solicitação de Anuência,

Senhor Diretor Presidente,

Incumbiu-me o Senhor Diretor-Gcral de encaminhar o presente expediente, que
trata de solicitação dessa empresa para anuência cios Estudos Hidroiógicos e Conclusões para a
BR-364, Ponte do Caracol e Jaci-Paraná, em vista da implantação do reservatório de água da
UHE Santo Antônio.

2, Por conseguinte, reitero os termos do Ofício nü 56Ü72010/DG-DN1T, de 10 de
março de 2010, juntamente com o Despacho n° 0336/2010, de 03 de fevereiro de 2010,
constantes no processo administrativo n° 50600.012774/2009-39, os quais apresentaram a
anuência desta Autarquia quanto à desnecessidade de intervenção dessa concessionária na
rodovia supramencionada.

3, Deste modo, coloco-me à disposição para o fornecimento de informações
adicionais que julgue necessárias.

Hllll!'IIM

Atenciosamente, ,--

G1LVANÍERNANDES MACEDO
CHEFE DEÍ1AB1NETE

SAN- Setor (í<? Anarquias Nork< - Quadris 3 - í.ote A
llãhúo Nucfco dos Transportes • R>m;: (81) Mifi-4000
Círi>: */O.S02-íi02 - Brasijíçs/QF - www.ih-iiLgov.br



•339



Avenida cius Nações unidas, 4//7 - Ed. Vi lia Lcbcs • í>"' apelar • Safa \
Alto do Pínhciíios - CEP 05477 000

•^i 55 ! 1 3702 2250 • Fax. 55 11 3702 2288

^Q^

v RU8-

Considerações sobre as
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CONSIDERAÇÕES SOBRE AS DECLARAÇÕES DA ESBR QUANTO ÀOUTORGA DA
OPERAÇÃO DO RESERVATÓRIO DAUHE SANTO ANTÔNIO NA COTA 71,3 m

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS -O CENÁRIO

1.1. Os Estudos de Viabilidade (EVTE) e os Projetos Básicos das UHE's do Rio Madeira
foram levados a leilão considerando a operação do reservatório da UHE Santo Antônio na
cota 70,Om.

O IBGE reviu os estudos altimétricos que fundamentaram o EVTE utilizado pelos dois
empreendimentos e reconheceu um erro altimétrico de 0,5 metro no reservatório da UHE
Santo Antônio.

Constatado o erro na altitude de marcos geodésicos em Porto Velho, pelo IBGE, a ANEEL
promoveu instrução processual para que houvesse adequação no Contrato de Concessão
da cota de operação do reservatório da UHE Santo Antônio de 70,0 m para 70,5 m, de
forma a garantir as mesmas condições previstas no edital.

A ESBR continua insistindo na manutenção da cota de operação de Santo Antônio em 70,0
m, desconsiderando, com isto, todas as avaliações e decisões já ocorridas pelos órgãos
competentes (ANEEL, MME, IBAMA, ANA, EPE, etc).

Para a Santo Antônio Energia, em linha com as análises e aprovações de todos os órgãos
competentes, este assunto está encerrado.

1.2. SAE e ESBR realizaram, em conjunto, novos estudos do remanso dos seus
reservatórios (refinamento dos estudos), onde constataram que o remanso, para as
diversas vazões do Rio Madeira em seu regime de cheias, atinge cotas inferiores àquelas
previstas nos estudos de viabilidade, configurando assim, a existência de um potencial de
energia adicional em relação às estimativas inicialmente definidas nos projetos básicos das
UHE's.

A exploração e a otimização deste potencial de nova energia está no cerne das questões
atuais.

1.3. O aproveitamento deste potencial de energia adicional não é, a priori, direito adquirido
de nenhuma das duas usinas. Pelo contrário, é propriedade da União e a forma legal de
realizar o seu aproveitamento é propiciar maior ganho energético possível para o Sistema
Interligado (Aproveitamento Ótimo), independente de interesses particulares.

1.4. A ESBR, alegando pretenso direito adquirido e que a elevação da cota máxima de
operação do reservatório da UHE Santo Antônio contrariaria os critérios adotados para
partição da energia do Rio Madeira, elaborou seu projeto de ampliação, com motorização

3ÂO PAULO, SP

Avenida das Naçces Unidas. 4777 • Ed.Vil ia Lobos • 6" andar • Sala
Ako de- Pinheiros - CEP 05477 000

Tei. &=. 11 3702 2250' i:m. 55 11 3702 2288
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adicional (6 UG's) e premissa de captura de 100% deste potencial de energia adicional,
através da imposição do nível de operação do reservatório da UHE Santo Antônio na cota
70,0 m.

Aconseqüência desta imposição seria a inviabilidade da motorização adicional (6 UG's) na
UHE Santo Antônio - Aproveitamento Ótimo do Rio Madeira. Com isto, o projeto de
ampliação da ESBR resultaria em um ganho de 267,2 MWmédios para a UHE Jirau, sem
qualquer ganho para a UHE Santo Antônio.

1.5. A SAE elaborou o seu projeto de ampliação (PBCA) tomando como premissa a busca
do "aproveitamento ótimo" para o SIN, através do compartilhamento entre as duas Usinas
deste potencial de energia adicional, viabilizando assim a motorização adicional (6 UG's)
em ambas as Usinas.

Desta forma o PBCA da SAE compreende, além de 6 UG's adicionais, a elevação da cota
de operação de seu reservatório, de 70,5 m para 71,3 m, o que propicia um ganho
adiciona! para o SIN da ordem de 416,2 MWmédios, assim compartilhados:

UHE Santo Antônio: 206,9 MWmédios
UHE Jirau: 209,3 MWmédios

1.6. A EPE, através da NT n° EPE-DEE-RE-100/2011-rO, atestou que o Aproveitamento
Ótimo do Rio Madeira se dá na condição do PBCA da SAE. A ANEEL, através da NT n°
243/2011-SGH/ANEEL e do parecer 406/2011 da Procuradoria da ANEEL, ratificou os
entendimentos da EPE e recomendou a aprovação do Projeto Básico Complementar
Alternativo da SAE após o cumprimento de quatro condicionantes, entre elas as anuências
do IBAMA e ANA quanto aos impactos ambientais e gestão dos recursos hídricos.

1.7. A Agência Nacional de Águas (ANA), através da NT n° 48/2012/GEREG/SRE-ANA
avaliou os estudos de remanso do reservatório da UHE Santo Antônio e a solicitação da
alteração de outorga formulada pela SAE. A ANA após cumprir todos os ritos técnicos e
processuais necessários, emitiu, em 09/04/2012, a Resolução n° 92, alterada pela
Resolução n° 167 e ajustada em 17/09/2012 pela Resolução n° 535, concedendo à SAE a
outorga para operação do reservatório no NA MAX NORMAL 71,3m.

1.8. O IBAMA por meio do Ofício n° 480/2012/GP/IBAMA, instruído com os Pareceres
Técnicos n° 40/12 e 68/12, apresentou manifestação favorável à aprovação do PBCA SAE,
demonstrando que a sua implantação "se mostra positiva, considerando que o
empreendimento já se encontra inserido na região. Por meio da otimização da UHE Santo
Antônio deixam de ser gerados significativos impactos ambientais, associados à
implantação de nova usina. O parecer avalia ainda que a maioria dos impactos",
associados estão internalizados pelo processo, e são objeto de programas de mitigação e
compensaçãojá executados pela UHE Santo Antônio".

avenida das Nações Unidas, 47/7 - Ed. Viila Lcbcs - 6" ^ti*c • Sala i
Alto da Pinheiros • CEP 05477 000
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1.9. AANEEL, por meio do despacho 3.216 da SGH declarou queforam atendidas três das
quatro condicionantes da NT n° 243/2011, ratificando a aprovação apresentada pela ANA e
considerando pendente apenas o atendimento da condicionante afeta à anuência do
IBAMA, consideração esta que está sendo discutida junto à ANEEL, uma vez que o IBAMA
já se manifestou favoravelmente ao projeto.

1.10. Conforme demonstrado, o PBCA da SAE é o Aproveitamento Ótimo do Rio Madeira,
tendo sido ratificado por diversos órgãos envolvidos, como ANEEL, IBAMA, ANA, EPE,
MME, entre outros.

1.11. Não obstante o entendimento dominante pelos órgãos envolvidos, com o objetivo de
inviabilizar a aprovação do PBCA da UHE Santo Antônio, visando capturar mais 58
MWmédios (267 - 209 MWmédios), mesmo que em prejuízo de 149 MWmédios (416 - 267
MWmédios) ao SIN, a ESBR vem alegando supostos vícios e irregularidades no processo
de aprovação do PBCA, que passamos a abordarno tópico seguinte.

2. ESCLARECIMENTOS ÀS ALEGAÇÕES DA ESBR

Abaixo, apresentamos o quadro-resumo com as principais condicionantes constantes nas
Resoluções emitidas pela ANA para operação da UHE Santo Antônio na cota 71,3m, no
intuito de demonstrar as alterações havidas entre elas.

QUADRO RESUMO DAS RESOLUÇÕES DE OUTORGA DA ANA

RESOLUÇÃO
465

11/08/2008

RESOLUÇÃO 92
09/04/2012

RESOLUÇÃO
167

14/05/2012

RESOLUÇÃO
535

17/09/2012

NA MAX NORMAL 70,Om (70,5m) 71,3m 71,3m

NA MIN NORMAL 70,0m(70,5m) 68,5m 70,5m

VAZÃO MAX
TURBINADA

24.684 m3/s com

44 UG's

28.050 m3/s com

50 UG's

28.050 m3/s com

50 UG's

29.959 m3/s com

50 UG's

COTA PROTEÇÃO
JACI-PARANA

74,5m 75,0m

TR 50 ANOS
57.031 m3/s 52.775 m3/s 52.775 m3/s

TR 100 ANOS
60.379 m3/s 55.419 m3/s 55.419 m3/s

DEPLECIONAMENTO

MAX
1.919 m3/s/dia 1.919 m3/s/dia

VAZÃO PARA
DEPLECIONAMENTO

NA 68,5m a partir
de 38.550 m3/s

iniciando em

34.000 m3/s

NA 70,5m a partir
de 38.550 m3/s

iniciando em

36.200 m7s

Ç/.O PAULO, SP
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2.1 Esclarecimento sobre a redução das vazões de recorrência de 50 e 100 anos
para proteção contra inundações em Jaci Paraná, distrito urbano de Porto
Velho, situado no terço médio do reservatório da UHE Santo Antônio:

A redução das TR's de 50 e 100 anos, de 57.031 e 60.379 m3/s para 52.775 e 55.419 m3/s
respectivamente, provem da não utilização do intervalo de confiança de 90% nos recálculos
destas TR's. Tal critério se justifica pela utilização da série de vazões observadas em Porto
Velho, que conta com 44 anos de medições, suficiente para extrapolação para os tempos
de recorrência exigidos pela ANA (50 anos) para o controle das inundações, sem a
necessidade de adoção de coeficientes de segurança adicionais. Tal metodologia foi
considerada tecnicamente consistente pela ANA.

2.2 Regra operacional de deplecionamento do reservatório de Santo Antônio:

Com base nos novos estudos de remanso, a SAE propôs a cota 74,5m para proteção de
Jaci-Paraná, complementada pela regra operacional de deplecionamento do reservatório,
fixando a sua operação a fio d'água na cota 68,5m a partir da vazão de 50.000 m3/s,
iniciando o deplecionamento da cota 71.3m para cota 68,5m quando da vazão de 42.000
m3/s.

A ANA, em sua NT n° 48/2012/GEREG/SRE-ANA, declarou que a regra proposta pela SAE
atendia a condição de proteção de infraestrutura urbana de Jaci Paraná. Porém,
considerando a possibilidade de sobre-elevação do NA durante os níveis d'água
intermediários (entre 71,3 e 68,5m) e a necessidade de controle das variações de vazões
durante o deplecionamento, para proteção de Porto Velho, a jusante, estabeleceu a
seguinte regra operativa:

i. início do deplecionamento na vazão de 34.000 m3/s;
ii. operação a fio d'água na cota 68,5m a partir da vazão de 38.550 m3/s (média das

máximas anuais); e
iü. deplecionamento sendo executado à taxa máxima de variação diária de vazão de

1.919 m3/s, deforma a garantir o mínimo de perturbações a jusante.

Considerando que a operação do reservatório da UHE Santo Antônio na cota 68,5m com
vazões iguais ou superiores a 38.550 m3/s não estava aderente às condições do PBCA
(Aproveitamento Ótimo), a SAE propôs adequações conforme a seguir:

i. início do deplecionamento na vazão de 36.200 m3/s, ao invés de 34.000 m3/s;
ii. operação a fio d'água na cota 70,5m, ao invés de 68,5m, a partir da vazão de 38.550

m3/s; e
iií. mantido o deplecionamento à taxa máxima de variação diária de vazão de 1.919

m3/s.

l".Ã.'.> rAüLO, SP
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Ressalte-se que com esta nova regra, a SAE garante a proteção de Jaci-Parana até a cota
75,Om, e assegura uma variação máxima de 29 cm do nível do rio Madeira a jusante, muito
inferior às oscilações naturais do rio em algumas épocas do ano. Desta forma, qualquer
insinuação de existência de "tsunamf é descabida.

Vale destacar que os ajustes solicitados pela SAE à ANA estão embasados pelos
seguintes quesitos:

i. O Contrato de Concessão permite à SAE operar na cota 70,5m, para todos os
intervalos de vazão do Rio Madeira, respeitada a vazão máxima turbinada fixada na
outorga, para os quais os impactos socioambientais foram identificados,
dimensionados e mitigados; e

ii. O deplecionamento somente até a cota 70,5m reduz o volume a ser deplecionado,
contribuindo com as condições de proteção a jusante, já minimizadas pela fixação
da taxa máxima de variação diária de vazão em 1.919 m3/s. A proteção de Jaci
Paraná até a cota 75,Om atende a condição de proteção de infraestrutura urbana
estabelecida para o projeto.

Em resposta à solicitação da SAE, a ANA concordou com os novos ajustes propostos para
definição da regra operacional e validou a regra quanto ao atendimento às condições de
proteção de montante e jusante do barramento, conforme termos da NT
69/2012/GEREG/SER-ANA de 02 de maio de 2012.

Em seguida, a ANA emitiu a nova Resolução 167 com as características definidas pela
nova regra operacional e informou à ANEEL e EPE essa nova regra, para consideração no
recalculo da energia garantida no contexto do PBCA da SAE.

À SAE coube a responsabilidade de administrar a aplicação da regra operacional de forma
a garantir as proteções estabelecidas nas suas premissas e objeto.

Ressalte-se que a regra operativa do reservatório da UHE Santo Antônio foi proposta para
garantir o controle de inundações de Jaci-paraná (cheia de 50 anos de recorrência), da
mesma forma que a regra operativa da UHE Jirau foi estabelecida para garantir níveis
d'água naturais em Abunã. Não há diferenças de conceito. Ambas estão tecnicamente
qualificadas.

Além disso, da mesma forma que a regra operativa do reservatório da UHE Jirau, a regra
operativa da UHE Santo Antônio foi também amplamente discutida com a ANA, que
estabeleceu adequações visando uma maior segurança ao distrito de Jaci-paraná e a Porto
Velho.
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2.3. Esclarecimentos relacionados às áreas do reservatório

Primeiramente deve ser destacado que as alegações da ESBR relativas à área do
reservatório da UHE Santo Antônio partem de premissas equivocadas. A ESBR faz, de
fato, uma manipulação de números, comparando dados que são incomparáveis em função
de conceitos distintos estabelecidos ao longo do processo de licenciamento do
empreendimento.

O conceito de espelho d'água, usualmente adotado para empreendimentos hidrelétricos
leva em conta o Nível Máximo Normal de Operação - Nmáx do reservatório, sem efeito
remanso.

No caso das usinas do Rio Madeira, o IBAMA incorporou à definição de reservatório, além
do espelho d'água, o efeito remanso. Para o reservatório da UHE Santo Antônio a vazão
considerada para o limite máximo do remanso, definida pelo IBAMA, corresponde à Média
das Máximas Anuais (Q=38.550m3/s).

No Quadro abaixo são apresentadas as áreas de espelho d'água e reservatório em função
das cotas de operação avaliadas.

ÁREAS DO RESE

COTA ESPELHO D!ÁGUA

íkrrr)

RESERVATÓRIO*

(km1)
OBS

70,0 271 5S2

Levantamentos indiretos de

determinação aítiméirica
(AEROFOTO)

ESTUDOS DE

VIABILIDADE

70,5 354 546
Levantamentos diretos de

campo {TOPOGRÁFICOS}
NOVOS ESTUDOS

DE REMANSO

71,3 425 553
AERO LEVANTAMENTO A

USER

* ESPELHO D'ÁGUA -fREMANSO (MÉDIA DAS MÁXIMAS ACUAIS;

Note que uma vez estabelecido o conceito de reservatório pelo IBAMA (546 km2), a partir
da emissão da Licença de Instalação da UHE Santo Antônio, o licenciamento ambiental foi
instruído contemplando uma área mais abrangente que a do espelho d'água (354 km2). Tal
área de reservatório (546 km2) foi integralmente adquirida pela SAE.

Desta forma, qualquer comparação quanto a eventuais alterações de impactos ambientais,
somente se aplica quando feita entre áreas definidas pelo conceito de reservatório
estabelecido pelo IBAMA. Neste sentido, as áreas de reservatório a serem corretamente
comparadas devem ser aquelas obtidas para as cotas 70,5m (546 km2) e 71,3m (559 km2),
o que representa um acréscimo de apenas 13 km2. Destaca-se, ainda, que ambas são
inferiores à área calculada no EVTE (582 km2).

.Avenida das Nações Unidas. 47/7 - Ed. Vílis Lobos
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Não obstante o esclarecimento dos conceitos que a ESBR tenta manipular por meio da
utilização de premissas incorretas, apresentamos o histórico de evolução da área de
reservatório.

2.3.1. Evolução da área do reservatório

a) de 70,Om a 70,5m (correção dos marcos geodésicos do IBGE)

Os marcos 766 A e 766 B ajustados pelo IBGE foram utilizados, anteriormente ao ajuste,
para a locação do Barramento da UHE Santo Antônio na cota 70,Om.

Apenas os marcos geodésicos da região de Porto Velho foram corrigidos pelo IBGE
naquela oportunidade. A partir da Cachoeira de Teotônio, o reservatório foi demarcado a
partir de marcos existentes ao longo da BR 364, que não sofreram correções.

O acréscimo de 83 km2 verificado entre a área de 271 km2 (Nmáx = cota 70,0 m), obtida da
base cartográfica adotada nos Estudos Ambientais (EIA / PBA), e a área de
aproximadamente 354 km2 (Nmáx = cota 70,5 m), implantada em campo, deve-se
principalmente (cerca de 66 km2) à diferença de metodologia entre os levantamentos
indiretos de determinação altimétrica (aerolevantamentos disponíveis na época do EVTE) e
levantamentos diretos de campo (topográfico). Em menor escala (cerca de 17 km2), o
acréscimo se dá em razão da alteração da monografia dos marcos oficiais do IBGE.

Porém, como já evidenciado, em termos de área do reservatório, conceito pelo qual são
avaliados os impactos ambientais pelo IBAMA, não existe majoração na comparação entre
as áreas da cota 70,0 m (582 km2) e 70,5 m (546 km2).

Considerando que o aumento de área referente ao espelho d'água entre a cota 70,0 m e
70,5 m está contido na mancha do reservatório na cota 70,5 m, conclui-se não haver
impactos socioambientais adicionais derivados da operação da UHE Santo Antônio nesta
cota.

b) de 70,5m a 71,3m (PBCA - Aproveitamento Ótimo do Rio Madeira)

Quanto à elevação do Nível D'água Máximo Normal em 80 cm a área do reservatório passa
de 546 km2 para 559 km2 {aumento de 13 km2), ainda levando-se em consideração o
conceito de reservatório estabelecido pelo IBAMA na condicionante 2.6 da LI n° 540/2008
(considerando os efeitos de remanso derivados com vazão de referência igual à média das
máximas anuais - MMA). Esta comparação é ainda mais favorável quando relacionada à
área prevista nos estudos de viabilidade de aproximadamente 582 km2, sob o mesmo
conceito de reservatório.

Deve ser ressaltado que esta elevação, em virtude do efeito remanso já caracterizado, é de
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80 cm no barramento da UHE Santo Antônio e de apenas 27 cm na curva chave de jusante
da UHE Jirau.

A inconsistência apontada em relação à área obtida através da "curva cota x área x
volume", no PBCA da SAE entregue à ANEEL, deve-se às imprecisões da metodologia
utilizadas, de interpolação pelas seções topobatimétricas, elaboradas no contexto do
EVTE.

Deve ser ressaltado que os estudos para determinação curva cota x área x volume não são
referência para avaliação de impactos ambientais. A comparação do número obtido (299
km2) com o conceito adequado para avaliação desses impactos, estabelecido pelo IBAMA
como área de reservatório (espelho d'água + remanso = 559km2), resta prejudicada.

De acordo com a proposta da SAE, com a elevação no NA Máximo em mais 80 cm, a
estimativa do número de propriedades/famílias a serem afetadas, conforme documentação
encaminhada ao IBAMA em fev/2012, é de:

• Propriedades já negociadas: 133 propriedades, sendo 82 propriedades em área
rural com 122 famílias residentes, totalizando um universo de 370 pessoas;

• Propriedades a negociar: 65 propriedades com a flexibilização da APP com a
estimativa de afetação de 91 famílias perfazendo o total de 273 pessoas.

Deve ser testacado também que o grau de afetação destas famílias é bastante variável
podendo ser muito pequeno ou de maior intensidade. Em todo caso, o sucesso do
processo de negociação e compensação das famílias que foram afetadas com a
implantação da UHE Santo Antônio oferece uma sólida referência para o processo que
será utilizado para compensar quaisquer afetações adicionais.

A partir de estudos e avaliações entregues ao IBAMA pela SAE, incluindo as informações
aqui disponibilizadas, resultou na expedição, por parte desse órgão, do Ofício n°
480/2012/GP/IBAMA, instruído com os Pareceres Técnicos n° 40/12 e 68/12,
manifestando-se favoravelmente ao PBCA, e estabelecendo claramente a inexistência de
fatores que possam inviabilizá-lo, sob o ponto de vista dos impactos ambientais ("...a
avaliação da documentação apresentada pela Santo Antônio Energia não identificou
nenhum impacto ambiental não mitigável ou não compensável").

Ainda neste sentido, o IBAMA considera que com "a otimização da UHE Santo Antônio
deixam de ser gerados significativos impactos ambientais, associados à implantação de
uma nova usina [...] que a maioria dos impactos associados estão internalizados pelo
processo, e são objetos dos programas de mitigação e compensação já executados pela
UHE Santo Antônio".

2,4. Esclarecimentos relacionados às pontes rodoviária e ferroviária de Jaci-Parana.
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Ponte Rodoviária sobre o Rio Jaci-Paraná

Em relação às alegações sobre a interferência do reservatório da UHE Santo Antônio na
ponte rodoviária da BR 364, sobre o rio Jaci-Paraná, esclarecemos conforme segue:

i. a folga de 30cm, entre o nível do reservatório, quando de cheias de 100
anos, e a face inferior da viga da referida ponte rodoviária, já havia sido
aprovada pelo DNIT, conforme Ofício n°560/2010/DG-DNIT de 10 de
março de 2010;

ii. esta folga era obedecida para condição do reservatório na cota 70,5m e
vazões para TR 100 anos, sem considerar o intervalo de confiança e
coeficiente de Fuller, constantes do Projeto Básico;

iü. no entanto, a Resolução 167/2012 estabelece que para as vazões de 100
anos, deve ser considerado o coeficiente de Fuller, o que majorou estas
vazões de 53.170 m3/s para 55.419 m3/s;

iv. considerando as inúmeras alterações nos marcos do IBGE na região, a
SAE realizou levantamento de campo para verificar com maior precisão a
cota da viga inferior da ponte, obtendo o valor de 75,52 m;

v. como o remanso para vazão de 55.419 m3/s, neste local, atinge a cota de
75,19 m, mantêm-se a premissa de 30 cm de folga, previamente aprovada
pelo DNIT;

vi. o DNIT, em 25 de julho de 2012, conforme Ofício n° 1585/2012/DG/DNIT,
reitera a "desnecessidade de intervenção desta concessionária na rodovia
supra mencionada"; e

vii. no histórico de vazões dos 45 anos de medições em Porto Velho, a
máxima vazão medida foi de 48.565m3/s, bem inferior à centenária em
questão.

Vide ofícios do DNIT e foto autoexplicativa:
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Ofício 11a 560 /2010/DG-DNIT

Brasilia,i L; de marçode 2010.

A Sua Senhoria o Senhor

ROBERTO LOPES PONTES SIMÕES
Diretor Presidente da Concessionária Santo Antônio Energia S/A.
Avenida das Nações Unidas, 4777, Ed. Villa Lobos, 6°<tndar; Sala 01 -Alto de Pinheiros
CEP 05.477-000 - São Paulo/SP

Assunto:

ReL:

UHE Sanfo Antônio - Solicitação de Anuência dos Estudos Hidráulicos e
Conclusões para a BR-264 e para as Pontes de Caracol e Jaci-Paraná.
SAE 810/2009. Processo n° 50600.012774/2009-39.

Senhor Diretor Presidente.

1. Versa o presente de resposta ao Ofício SAE 810/2009, de 16/10/2009, dessa
procedêncÍa; sobre os Estudos Hidráulicos e Conclusões para a BR-364, em especial, para as
Pontes de Caracol e Jaci-Paraná.

2. Considerando as informações prestadas pela Diretoria de Planejamento e Pesquisa
desta Autarquiapor meio do Despacho n° 0336/2010-DPP, de 03 de fevereiro de 2010, anuímos
quanto à desnecessidade de intervenção dessa Concessionái^a, na rodovia BR-364 e nas Pontes
sobre os Rios Jaci-Paraná e Caracol.

Atenciosamente,
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ío n°. SOfiOÍ>.012774/2009-3?

Diretoria dePlanejamento ePesquisa - DPP.
DESPACHON.ü O336/2010-BPP.

À Dirctoria-Geral.

Assunto- anuência do DNIT quanto anão interferência do reservatório da LHE Santo
Antônio com a BR-364 epontes Jaci-Paraná eCaracol.

Senhor Diretor-Geral,

Versa este expediente acerca de petição da concessionária SANTO ANTÔNIO
Enfrcia aresponsável peia construção e pela futura operação da Usina Hidrelétrica (UHE)
Santo Antônio, localizada no rio Madeira, em Porto Velho (RO), e pela comercialização da
eneroia aser gerada. Requere-se aanuência do DNIT quanto anão interferência do reservatório
da UHE Santo Antônio com aBR-364 e pontes Jaci-Paraná e Caracol, desobngaudo-a a fazer
qualquer intervenção nessas estruturas.

A Swto Antônio Energia mandou-nos um parecer técnico e também
promoveu uma apresentação buscando demonstrar que oreservatório da UHE Santo Antônio nao
afetaria: otrecho da rodovia BR-364 que lhe toca; a Ponte sobre oRio Jaci Paraná eaPont,
sobre o Rio Caracol.

Em estudo de remanso com 100 anos de período de recorrência, verificou-se o
scauinte:

Obra-de-Àrte Especial (BR-364/RO)

^» Pontesobreo rio Jaci-Paraná (km 86,60)

"^ Ponte sobreo rio Caracol(km78,40)

Vão livre (m)

0,30

&

Analisando as informações constantes no parecer retro, o Coordenador de
Estruturas proferiu odespacho acostado àfl. 11, conforme aseguir:

Afolga da ponte sobre orio Jaci-Pnraná é inferior à exigida pelo manual de
Projeto de übras-de-Arte Especiais (página 108), que éde 0,50tn.
Como st trata de ama pequena diferença, considerando a pior situação e ainda,
por se tratar de uma ponte existente ede proporçOes consideráveis (165,0m de
comprimento), sugere-se a tolerância desta diferença.

Seguindo o disposto pelo Coordenador de Estruturas, solicitamos que Vossa
Senhoria emita ato dando anuência do DNIT quanto á desnecessidade de intervenção da
concessionária Santo ANTÔNIO Eneiigia na rodovia BR-364 enas pontes sobre os nos Jaci-
Paraná eCaracol, e assim comunique-a de tal deliberação atrayesde oficio.

Em 03 de fevare
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Ofício n°. 1585/2012/DG/DNIT
Brasil ia/DF,/.;> de julho de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo de Melo Pinto

Diretor Presidente da Santo Antônio Energia
Avenida dasNações Unidas, 4777- Kd. Villa Lobos.6oandar- Altode Pinheiros
Cl-P 05.477-000 - São Pauio/SP

Assunto: UHE Santo Antônio. Solicitação de Anuência.

Senhor Diretor Presidente,

Incumbiu-me o Senhor Diretor-Gera! de encaminhar o presente expediente, que
traía de solicitação dessa empresa para anuência dos Estudos Hidroiógicos c Conclusões para o
BR-364, Ponte do Caracol e Jaci-Paraná, cm vista da impiantaçào do reservatório de água da
UHE Santo Antônio, '

2. Por conseguinte, reitero os termos do Ofício ii" 560/2010/DG-DNIT, de 10 de
março de 2010, juntamente com o Despacho n° 0336/2010. de 03 'de fevereiro de 2010,
constantes no processo administrativo n° 50600.012774/2009-39, os quais apresentaram a
anuência desta Autarquia quanto à desnecessidade de intervenção dessa concessionária na
rodovia supiamencionada.

3. Deste modo. coloco-me à disposição para o fornecimento de informações
adicionais que julgue necessárias.

Atenciosamente. ,-•' '•
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Ponte Ferroviária

O Estado de Rondônia, responsável pelo tombamento da EFMM, por meio de Lei Estadual
n° 1776 de 10 de agosto de 2007, autorizou a intervenção no patrimônio histórico, nesta
região, para a implantação das usinas do Rio Madeira e seus respectivos reservatórios.

Não obstante a autorização legislativa, que orientou inclusive o licenciamento ambiental da
UHE Santo Antônio, a SAE encomendou um parecer técnico à empresa Antranig Muradian
Engenharia Ltda., Consultoria e Projetos, que conclui que a ponte ferroviária, durante
período de cheias dos rios, poderá ter seu tabuleiro submerso, sem prejuízo à sua estrutura
e/ou estabilidade.

2.5. Questão relacionada à perda de energia

A ESBR declara que o deplecionamento conforme regra operativa definida pela Resolução
169/2012 (sic) da ANA "tem como conseqüência a redução da capacidade de geração da
UHE Santo Antônio em relação ao suposto ganho na operação com reservatório pleno na
cota 71,3 m como inicialmente previsto", e acrescenta que "este suposto ganho sustentou o
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conceito de aproveitamento ótimo", concluindo assim que há necessidade de nova
estimativa energética.

Inicialmente, deve-se esclarecer que a ESBR e seus consultores não tem informações
suficientes para fazer avaliações e análises técnicas consistentes sobre o desempenho
energético das turbinas da UHE Santo Antônio. Além disto, a ESBR insere um conceito de
"Operação Plena" na cota 71,3m, situação esta inexistente no PBCA.

A nova estimativa energética elaborada pela SAE, considerando a curva guia do
reservatório, segundo a regra operativa definida pela Resolução ANA n° 167/2012,
demonstra que as perdas energéticas são insignificantes para o sistema, validando o
aproveitamento ótimo da cascata do rio Madeira.

Todas as simulações energéticas elaboradas pela UHE Santo Antônio consideram as
curvas de colina das turbinas, em toda sua faixa operativa, para definição do rendimento
das mesmas, associado a cada vazão e queda e, consequentemente, a definição da
produção energética da usina. Toda esta metodologia é utilizada pela própria EPE.

As simulações energéticas, elaboradas pela EPE, tem determinado valores muito próximos
aos elaborados pela SAE, o que qualifica õs resultados elaborados pela SAE.

3. DOCUMENTOS RELACIONADOS

3.1. NT 243/2011 -SGH/ANEEL de 08 de julho de 2011.

3.2. NT 48/2012/GEREG/SER-ANA de 03 de abril de 2012.

3.3. NT 69/2012/GEREG/SER-ANA de 02 de maio de 2012.

3.4. Requerimento da ESBR para instauração de processo administrativo encaminhado à
ANA, datado de 26 de outubro de 2012 e ao IBAMA, a título de informação de
irregularidades, datado de 01 de novembro de 2012.

3.5. Carta ESBR VP/MC 2286-2012 de 12 de novembro de 2012 endereçada à ANEEL e
copiada ao IBAMA sob n° VP/TS 2286-2012 da mesma data.

3.6. NI 43/2012/GEREG/SER-ANA de 13 de novembro de 2012.

3.7. NT n° 558/2012-SGH/ANEEL de 21 de novembro de 2012.

3.8. Carta ESBR VP/TS 2427-2012 de 26 de novembro de 2012 endereçada ao IBAMA.
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RESOLUÇÃO N2 269, DE 27 DE ABRIL DE 2009

0 DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS -
ANA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVII do art. 61 do Regimento Interno
aprovado pela Resolução n" 348, de 20 de agosto de 2007, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA, em sua 318â Reunião Ordinária, realizada em 27 de abril de 2009, com
fundamento no art. 12, inciso V, da Lei n£ 9.984, de*17 de julho de 2000, e tendo em vista o que
consta no processo n£ 02501.000047/2006-51, resolveu:

Art. I2 Transformar, com base no artigo 7-, § 22 da Lei n- 9.984, de 2000, a
Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica, objeto da Resolução ANA n2 555, de 19 de
dezembro de 2006, referente ao Aproveitamento Hidrelétrico Jirau, situado no rio Madeira, no
município de Porto Velho, Estado de Rondônia, em outorga de direito de uso de recursos
hídricos à ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A., inscrita no CNPJ sob o n°
09.029.666/0001-47, doravante denominada Outorgada, com a finalidade de exploração do
potencial de energia hidráulica, de acordo com as seguintes características:

1- coordenadas geográficas do eixo do barramento: 09° 15' 18" de latitude sul e
64° 38' 40" de longitude oeste;

II - nível d'água máximo normal a montante: 90,00 m;

III - nível d'água máximo maximorum a montante: 92,00 m;

IV - nível d'água mínimo normal a montante: 82,39 m;

V - área inundada do reservatório no nível d'água máximo normal: 302,6 km";

VI - volume do reservatório no nível d'água máximo normal: 2.746,7 hm ;

VII - cota da crista da barragem: 95,50 m;

VIII - altura máxima da barragem: 35,5 m;

IX - vazão máxima turbinada: 23.848 m /s;

X - vazão mínima para dimensionamento do vertedouro: 82.587 m3/s;

XI - eclusa e canais de navegação, para o tráfego de embarcações com as
seguintes especificações:

a) Boca: 44,0 m

b) Comprimento: 280,0 m

c) Calado mínimo: 4,0 m

§ l2 O arranjo das estruturas previstas, notadamente tomada d'água, barragem,
eclusa e vertedor, deve buscar favorecer a passagem de sedimentos.
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§ 22 O abastecimento de água da cidade de Porto Velho e outras comunidades
afetadas pelo reservatório, notadamente Mutum-Paraná e Palmeiral, não poderá ser interrompido
em decorrência da implantação do empreendimento, em suas fases de construção e operação.

§ 32 As áreas urbanas e localidades, notadamente Mutum-Paraná e Palmeiral,
deverão ser relocadas ou protegidas contra cheias com tempo de recorrência inferior a 50 anos,
considerando-se a linha de inundação à ocasião da implantação do empreendimento e
considerando-se os efeitos do assoreamento sobre a linha de inundação após o quarto ano de
operação.

§ 42 A infra-estrutura viária, composta por rodovias, ferrovias e pontes,
notadamente, a BR 364, deverá ser relocada ou protegida contra cheias com tempo de
recorrência de 100 anos, considerando-se a linha de inundação à ocasião da implantação do
empreendimento e considerando-se os efeitos do assoreamento sobre a linha de inundação após o
quarto ano de operação.

§ 52 Os efeitos sobre os usos da água, associados aos processos de erosão a
jusante e assoreamento a montante, decorrentes da implantação do empreendimento, deverão ser
mitigados pela Outorgada.

§ 6~ É de responsabilidade exclusiva da Outorgada todos os ônus, encargos e
obrigações relacionadas à alteração das condições das outorgas nos trechos de rio
correspondentes à área a ser inundada, de todos aqueles usuários da água que detêm outorgas
emitidas pela ANA ou pelo órgão gestor de recursos hídricos estadual, em vigor na data de início
do enchimento.

Art. 22 A disponibilidade hídrica para geração de energia corresponde às vazões
naturais afluentes, definidas no Anexo I, subtraídas das vazões destinadas ao atendimento de
outros usos consuntivos a montante e à escada de peixes, conforme tabela apresentada no Anexo
II.

Art. 3~ Conforme previsão do art. 62 da Resolução n° 555, de 2006, a outorgada
deverá apresentar, nos prazos especificados abaixo:

I - identificação detalhada dos efeitos do assoreamento e remanso sobre os usos
da água a montante e a jusante, incluindo os estudos de modelagem do transporte e distribuição
de sedimentos no reservatório e a jusante e a evolução do assoreamento ao longo do tempo, no
prazo máximo de 12 meses;

II - detalhamento do programa de monitoramento para as fases de pre
enchimento, enchimento e pós-enchimento, a que se refere o art. 6e da presente Resolução, no
prazo de 120 dias; e

III - projeto básico detalhado da eclusa e canais de navegação, conforme
especificação da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, em articulação com diretrizes do setor
hidroviário, no prazo de 120 dias.

Art. 42 A outorga, objeto desta Resolução, vigorará até o dia 13 de agosto de
2043, podendo ser suspensa parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, além
de outras situações previstas na legislação pertinente, nos seguintes casos:

I - descumprimento das condições estabelecidas nesta Resolução;

II - conflito com normas posteriores sobre prioridade de usos de recursos hídricos;

III- incidência nos arts. 15 e 49 da Lei n2 9.433, de 8 de janeiro de 1997;

IV - indeferimento ou cassação da licença ambiental, se for o caso dessa
exigência;





V- extinção do contrato de concessão antes do prazo previsto no caput deste
artigo; e

VI - caso o Conselho de Defesa Nacional (CDN) venha a estabelecer critérios e
condições de utilização dos recursos naturais em faixa de fronteira.

Art. 52 As condições de operação do reservatório do aproveitamento hidrelétrico
serão definidas e fiscalizadas pela ANA, em articulação com o Operador Nacional do Sistema —
ONS, conforme disposição do art. 42, inciso XII e § 3-, da Lei n2 9.984, de 2000, devendo
respeitar as seguintes condições gerais:

I —vazão mínima remanescente a jusante de 3.240,0 m3/s;

II - a tomada d'água e o vertedor deverão ser operados de modo a buscar reduzir
o acúmulo de sedimentos no reservatório e a promover a descarga controlada de sedimentos
acumulados no reservatório;

III - o reservatório poderá ser operado de modo a garantir condições adequadas
de qualidade da água e níveis d'água necessários aos usos múltiplos da água e ao transporte
aquaviário no reservatório e no trecho do rio Madeira a jusante da barragem;

IV - o nível d'água normal do reservatório deverá variar acompanhando as
condições naturais do rio Madeira, observando a curva-guia abaixo, avaliada anualmente, e
respeitando os níveis d'água necessários à garantia do transporte de balsas em Abunã e à
manutenção dos usos múltiplos da água.

Vazão afluente (m3/s) Nível d'água meta no posto Abunã Vila (m)
5.600 83,7

6.800 84,5

10.400 86,8

10.600 86,8

15.900 89,5

16.600 89,9

22.700 92,1

23.900 92,5

29.100 93,4

30.200 93,6

33.600 94,2

48.800 97,7

Art. 6~ A outorgada deverá implantar e manter estações de monitoramento e
reportar os dados monitorados regularmente à ANA, conforme as seguintes especificações
mínimas, sem prejuízo do disposto na Resolução ANEEL n2 396, de 4 de dezembro de 1998:

I —monitoramento diário de vazões turbinadas, vertidas e defluentes;

Ií —monitoramento diário de vazões afluentes;

III - monitoramento diário de níveis d'água a montante e a jusante, em pontos
sujeitos à inundação;

IV - monitoramento mensal da descarga sólida, a montante e a jusante do
reservatório;

V —monitoramento mensal da concentração de nutrientes, DBO e OD à entrada,
no corpo e a jusante do reservatório;
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VI - monitoramento anual de todas as seções topobatimétricas levantadas no
estudo de viabilidade, de modo a atualizar as estimativas de volume assoreado e a curva cota-
área-volume.

Parágrafo único. Os dados do monitoramento serão reportados anualmente à
ANA, para fins de controle e fiscalização do cumprimento das condições estabelecidas na
outorga de direito de uso de recursos hídricos.

Art. 72 Esta outorga poderá ser revista, além de outras situações previstas na
legislação pertinente:

I —a cada cinco anos, para eventual atualização das vazões destinadas a usos
consuntívos da água a montante e demais condições de operação do reservatório;

II —quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos
hídricos indicarem a necessidade de revisão das outorgas emitidas; e

III —quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e à
execução de ações para garantir a prioridade de uso dos recursos hídricos prevista no art. 13 da
Lei n2'9.433, de 1997.

Art. 82 Esta Outorga não dispensa nem substitui a obtenção de certidões, alvarás
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 92 O direito de uso de recursos hídricos oriundo da Outorga, objeto desta
Resolução, estará sujeito à cobrança nos termos da legislação pertinente.

Art. 10. Esta Resolução substitui, em todos os seus efeitos legais, a Resolução
ANA n-555, de 19 de dezembro de 2006.

Art. 11. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MACHADO
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ANEXO I

SÉRIE DE VAZÕES NATURAIS AFLUENTES AO AHE JIRAU

&FLS. 33Ê2-H

(em m" /s)

Ano Jan Fev Mar Abr Maí Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

1931 29.326 40.733 45.237 39.335 30.907 22.488 15.890 11.862 7.232 7.960 12.672 19.561

1932 31.038 36.830 43.480 41.773 35.592 26.942 20.024 11.258 6.207 6.814 17.454 26.499

1933 34.154 42.637 45.846 48.882 36.985 22.832 11.551 5.971 4.533 8.537 8.435 15.313

1934 23.002 35.904 39.094 39.484 29.748 21.964 17.055 8.595 3.322 4.197 10.672 32.125

1935 39.193 45.354 44.636 41.091 23.921 17.607 12.097 9.448 6.306 7.159 9.884 15.368

1936 23.846 28.939 28.199 24.954 22.502 20.081 11.755 6.666 5.428 5.554 6.182 15.328

1937 31.962 37.828 47.092 42.726 26.023 15.169 11.288 6.489 5.528 7.030 9.046 10.879

1938 19.011 28.623 29.431 26.200 19.364 10.740 8.254 4.006 2.623 3.891 6.389 9.061

1939 15.288 21.513 27.153 30.424 19.834 8.360 3.751 2.316 1.386 4.274 6.803 16.249

1940 26.087 30.479 36.684 33.317 26.040 21.670 18.041 17.409 15.586 8.920 13.083 19.787

1941 20.167 30.508 47.187 43.407 35.769 23.731 14.953 12.113 10.675 13.412 16.392 22.326

1942 25.589 38.194 38.374 38.051 34.320 30.359 20.100 12.560 11.600 12.407 13.452 13.178

1943 17.477 26.695 34.648 33.414 28.069 19.891 12.756 7.710 5.535 6.836 15.524 21.212

1944 25.894 34.042 41.773 37.637 23.331 15.897 10.714 7.209 5.662 6.918 16.284 17.845

1945 23.973 34.370 38.467 39.416 28.330 •13.790 6:256 5.389 6.044 7.996 13.152 19.557

1946 24.498 29.519 36.432 36.963 25.558 20.931 16.152 11 067 8 306 9.285 11.096 21.551

1947 29.267 31.923 34.338 27.730 20.693 12.594 •7.871 5 640 4 897 5.672 12.684 14.935

1948 18.062 23.446 ? 28.343 30.640 25:7.16' 19.000 12.577 7 823 4 722 4.378 WMt 13.888

1949 20.036 26.950 32.133 32.500 26.092 18.724 12.496 7.889 4.732 5.199 9.192 14.286

1950 21.771 28.688 34.782 34.008 26.884 18.820 11-. 352 6.124 4.076 5.363 9.884 15.063

1951 21.095 28.186 32.375 30.710 24.317 16.992 10.944 6.587 5.438 6.709 10.765 16.184

1952 21.909 29.741 33.585 31.366 24.915 17.790 11,495 7,417 4,792 5,848 9.045 14.670

1Ô53 20.580 26.012 29.059 29.065 23.608 16.797 10.507 6.011 3.821 4.948 8.945 16.334

1954 23.460 29.812 35.884 35.328 27.362 18.362 11.053 5.828 3.337 3.579 6.486 11.495

1955 16.190 24.247 30.172 31.537 25.391 17.409 10.616 6.181 3.676 3.694 6.799 12.393

Í956 21.425 29.321 31.034 28.381 22.287 15.236 9.807 6.213 5.035 6.853 9.927 15.701

1957 20.318 25.506 29.322 29.619 24.754 17.573 11.382 8.127 6.325 7.905 11.695 18.125

1958 25.775 30.927 33.250 32.864 25.441 17.204 10.420 6.392 4.067 6.100 10.617 17.191

1959 25.913 32.980 35.413 35.001 27.218 17.959 10.682 5.857 3.969 5.114 8.687 14.627

1960 21.858 28.247 31.492 31.430 26.612 18.845 11.401 6.575 4.682 5.992 10.172 15.229

1961 18.979 22.680 26.059 27.311 24.265 18.058 11.595 6.455 3.779 3.974 8.557 16.335

1962 23.669 29.448 31.249 30.045 23.725 16.221 9.434 5.338 3.486 4.754 6.671 11.137

1*963 18.947 26.123 30.813 30.546 23.987 16.477 10.324 5.712 3.216 3.647 5.410 9.009

1964 16.427 22.469 29.428 32.156 26.989 18.950 11.742 6.655 5.007 8.534 12.759 17.663

1965 24.559 29.644 31.398 30.542 23.785 15.642 9.477 6.030 3.981 5.291 8.674 14.349

1966 19.716 24.212 26.289 26.973 21.701 17.360 13.039 8.628 5.536 6.493 9.349 12.845

1967 18.141 23.325 28.804 29.552 16.665 11.883 6.705 5.093 3.755 3.993 7.607 9.802

1968 13.415 23.906 32.259 25.419 13.567 6.969 4.789 3.676 4.882 4.842 7.225 11.681

Í969 22.277 25.162 25.193 24.251 15.313 11.986 7.661 4.885 4.325 11.015 6.491 13.452

1970 16.456 22.107 27.832 27.811 23.355 17.026 9.681 5.458 4.809 4.799 6.115 9.531

1971 18.589 28.774 32.248 26.233 17.203 10.126 7.718 4.702 4.256 6.466 8.992 14.684

1972 19.619 26.996 33.975 33.777 22.676 16,286 8.826 7.555 9.751 10.320 9.593 19.489

1973 23.972 32.787 37.114 35.877 27.317 20.430 13.012 8.773 6.668 6.781 12.598 20.257

1Õ74 28.916 34.319 40.427 34.728 27.833 18.869 11.788 7.497 5.338 5.928 10.501 13.359

1975 21.225 30.310 35.823 33.337 24.306 16.678 12.807 6.769 4.883 7.586 8.422 17.591





Ano Jart Fev Mar Afir Mal Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

1976 26.351 34.658 37.836 34.469 26.229 17.763 9.413 5.280 4.498 4.796 8.116 12.537

1977 24.499 28.490 38.735 34.913 28.199 18,950 12,018 7.496 5.801 7.450 12.730 19.166

1978 26.394 32.291 38.857 33.121 24.724 17.602 12.525 5.926 3.746 4.552 8.120 20.137

1979 29.386 34.938 36.931 39,989 32.890 21.229 11,638 6.378 5.143 5.258 6.805 10.959

1980 20.112 25.772 33.619 34.458 27.471 22.431 13.419 8.124 7.192 8.172 9.040 12.258

1981 17.920 28.108 35.066 35.036 28.537 23.383 11.965 6.097 4.598 7.028 12.611 19.532

1982 29.562 36.175 41,549 44.958 37.602 26.976 19,291 10.769 6.751 12.102 18.141 22.451

1983 25.114 30.287 34.262 30.555 29.825 24.011 20.829 12.930 6.684 5.638 8.526 13.067

1984 24.814 33.359 40.526 46.367 38.887 26,350 16.236 8.066 5.377 5.641 15.031 20.942

1985 28.778 33.523 34.294 34.921 32.937 23.344 14.511 10.430 7.393 8.681 12.355 16.260

1986 25.096 34.801 41.274 43.329 33.916 26.249 17.230 11.071 9.136 10.172 8.845 17.428

1987 25.989 31.021 27.908 23.720 22.086 14.044 8.392 5.804 4.171 5.203 10.649 20,722

1988 25.599 31.936 34,514 39.549 30.861 21.736 12.984 6.211 3.835 4.168 5.723 9.935

1989 21.461 28.340 31.730 30.860 23.944 15,379 10.565 6.095 5.788 5.104 6.432 10.188

1990 20.927 27.746 28,610 24.427 22.273 18.617 12.642 6.645 5.356 6.650 14.903 19.379

1991 27.013 33.652 35.591 33.686 25.638 19.589 12.083 7.898 6.006 7.081 10.827 15.900

1992 24.946 26.498 37.480 35.998 31.866 24.210 20.007 10.258 12.420 15.224 16.504 22.548

1993 30.286 38.659 42.090 42.923 32.392 20.016 11.149 7.597 6.976 6.820 12,370 19.096

1994 24.803 32,127 33.266 33.430 25.445 15.013 8.858 5.934 3.597 5.436 13.398 20.888

1995 25.539 28.515 35.872 34.335 24.164 14.794 8.769 6.995 3.706 3.723 5.382 13.587

1996 18.816 27.998 29.308 31.100 20.538 14.033 8.527 4.615 4.650 6.069 13.732 17.032

1997 24.428 32.103 42.525 43.548 33.378 22.958 13.956 7.966 4.924 6.712 9.609 16.922

1998 21.412 23,879 32.941 33.678 21.324 12.048 7.199 4.623 4.334 6.035 13.734 20.904

1999 26.209 33.427 33.787 32.679 22.329 14.295 10.195 5.250 3.682 4.211 5.818 13.480

2000 19.154 25.267 30.542 27.141 18.824 13.693 8.725 5.555 6.246 4.491 9.648 15.603

2001 23.671 32.339 40.324 34.961 25.244 17.868 10.447 6.510 4.402 5.445 11.322 16.725

2002 22.723 27.488 35.191 29.459 22.662 16.744 9.074 5.637 4.637 5.789 8.554 15.008

2003 21.570 28.690 32.190 32.446 21.623 15.100 8.130 5.019 3.867 5.920 7.627 13.385

2004 27.615 30.255 27.686 27.242 21.486 13.685 9.032 6.396 4.297 4.705 9.085 15.678

2005 22.423 25.315 29.778 26.491 16.631 12.886 7.050 3.568 2.586 4.092 8.910 15.810

2006 26.195 35.697 37.069 36.732 23.834 14.468 8.832 5.032 3.512 5.741 12.292 18.447

2007 25.441 29.106 36.366 38.108 31.909 20.852 10.663 6.662 3.706 5.008 12.313 20.684

ANEXO II

VAZÕES REFERENTES A USOS CONSUNTIVOS E À ESCADA DE PEIXES A SEREM
SUBTRAÍDAS DAS VAZÕES NATURAIS MÉDIAS MENSAIS AFLUENTES AO AHE JIRAU

(em m /s)

Ano Consumo a montante (m3/s) Escada de Peixes (m3/s) Total (m3/s)

2006 46,2 40,0 86,2

2011 50,7 40,0 90,7

2016 54,9 40,0 94,9

2021 59,5 40,0 99,5

2026 64,6 40,0 104,6

2031 70,2 40,0 110,2

2036 76,5 40,0 116,5

2041 83,3 40,0 123,3

2046 91,0 40,0 131,0
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Porto Velho, 28 de março de 2014.

Ao Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental Substituto

Diretoria de Licenciamento do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0187/2014

Assunto: S/Ofício 02001.000322/2014-88 DILIC/IBAMA - Informações sobre monitoramento
do iençol freático e de vetores de doenças no Projeto de Assentamento Joana
D'arc

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A.- SAE em atenção

ao ofício supracitado, recebido em 19 de fevereiro de 2014, informa o que segue,

considerando as ações que vêm sendo adotadas.no sentido de incrementar a qualidade das

informações relacionadas às atividades de monitoramento do nível d'água e monitoramento

analítico das águas subterrâneas, realizadas por meio da rede de poços de monitoramento

(MNA's) instalados ao longo da Área de Influência Direta - AID da UHE de Santo Antônio e

demais fontes hídricas, incluindo a região dos Assentamentos Joana d'Arc I, II e III, bem

como o Distrito de Jaci-Paraná.

Apresenta também, informações relativas ao monitoramento de vetores na região

dos assentamentos Joana DArc.

AvaSiação da qualidade da água subterrânea em poços de captação de áçjua

para consumo humano

A SAE irá promover a realização de monitoramento analítico em poços de

abastecimento de água para consumo humano, tipo amazônico ou cacimba, localizados nos

assentamentos Joana D'arc e em Jaci-Paraná, para fins de avaliação da qualidade da água

subterrânea naquelas localidades com base no padrão de potabilidade fixado pela Portaria

MS n° 2914/2011.
"V-P

São Paulo, SP -Av. das Nações Unidas, 4777 - Ed. Vilia Lobos - 6o andar, » CEP 05477-000 . Tel +551137022804 Ok^

Porto Veiho, RO-Rua Dom Pedro II, 637 - 5° andar-sala 510-Centro Empresarial - Caiari . CEP 76.801-910 . Tei +55 69 3216 1600
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Atualmente, a SAE está finalizando a contratação de consultoria especializada na

execução destas atividades e estima obter os resultados deste monitoramento analítico em

meados do mês de Maio/2014, com base no cumprimento das seguintes etapas:

e A - Planejamento e Transporte: Reunião de partida com equipe técnica, aiocação

de insumos com fornecedores {equipamentos, frasearia, etc.) e programação de

logística aérea (ida/volta) e terrestre {in loco) da equipe de campo;

» B - Execução: Cadastramento dos poços cacimba, coleta de amostras, análises

químicas e tratamento de dados.

A etapa A (logística aérea) compreende 1 semana, enquanto a etapa B deverá durar

cerca de 8 semanas (2 semanas trabalho de campo para cadastramento dos poços e

posterior coleta de amostras + 3 semanas análises químicas em laboratório + 3 semanas

tratamento de dados e elaboração de relatório}.

Vaie salientar que os dados obtidos com a realização das quatro campanhas de

monitoramento analítico para os parâmetros VOCs, SVOCs, Inorgânicos, Metais e Físico-

Químico/Microbioiógicos incluídos na Portaria n° 2914/2011, nos poços de monitoramento

instalados, sugere não ter havido alterações na qualidade das águas subterrâneas no

âmbito da AID, que pudessem estar associadas ao processo de elevação do nívei do lenço!

freático como reflexo do enchimento do reservatório da UHE Santo Antônio. Vaie destacar

ainda que estes poços de monitoramento foram instalados seguindo as normas ABNT

vigentes, de modo a possibilitar condições de amostragem que reflitam as reais

características físicas, químicas e biológicas das águas subterrâneas no âmbito da AID da

UHE Santo Antônio.

A SAE promoveu recentemente a ampliação da rede de poços de monitoramento nas

áreas dos Assentamentos Joana d'Arc e do Distrito de Jaci-Paraná, realizada em duas

etapas. Em dezembro/2013, foram instalados 13 novos MNAs na área ocupada pelos

Assentamentos Joana d'Arc, enquanto que, em fevereiro/2014, 7 novos poços foram

instalados na zona urbana do Distrito de Jaci-Paraná. Os dados comprovando a realização

destes serviços são apresentados no "Relatório de Instalação de Poços de Monitoramento

de Águas Subterrâneas - Assentamentos Joana D'Arc I, II e III e Distrito de Jaci-Paraná, n.°

São Paulo, SP - Av,das Nações Unidas, 4777 - Ed. Villa Lobos - 6° andar, « CEP 05477-000 = Tel +551137022804

Porto Velho, RO - Rua Dom Pedro II, G37- 5° andar- sala 510 - Centro Empresaria! - Caiari , CEP 76.801-910 „ Tel+55 69 3216 1600
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50008-EV-RT002-0", elaborado pela empresa l ETRA i ECH e anexado ao presente

documento.

Esta ação teve início em fevereiro/2014, com a realização de campanhas mensais de

monitoramento do nível d'água subterrânea em poços situados nas áreas dos

Assentamentos Joana d'Are !, il e III, bem como no Distrito de Jaci-Paraná. Os resultados

destes monitoramentos hidrogeológicos deverão ser progressivamente compilados e

apresentados em relatórios semestrais, para verificação do comportamento do nível freático

específico destas áreas, de forma a mensurar possíveis impactos a aquelas comunidades.

Disponibilidade de dados históricos no âmbito da AÍP

Dados históricos disponíveis são praticamente ausentes, senão geograficamente

fragmentados, tendo em vista a grande maioria dos estudos possuírem escala reduzida em

comparação à escala de trabalho adotada parado Piò^rama de Monitoramento do Lençol

Freático, tendo ainda como foco principal a cidade de Porto Velho.

De contexto regional, pode-se citar o estudo de viabilidade para o aproveitamento

hidrelétrico do Rio Madeira, cujo relatório fina! consolidado, elaborado pela Companhia de

Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM em 2005 ("Projeto Rio Madeira") (anexo) incluiu em

seu Capítulo Hidrogeologia uma seção dedicada à qualidade das águas subterrâneas.

De acordo com este relatório, o nitrato é o contaminante de ocorrência mais ampla,

tendo como fontes mais comuns os sistemas de saneamento do tipo fossas e latrinas, cuja

existência relaciona-se diretamente ao baixo índice de saneamento básico em áreas

urbanas e peri-urbanas, o que configura um problema típico em toda a região amazônica. O

estudo indica que, embora as concentrações de cloreto e nitrato nas amostras de água

subterrânea na AID dos empreendimentos de Jirau e Santo Antônio se encontrassem dentro

do padrão de qualidade adotado vigente na época (Portaria MS n° 518/2004), os resultados

de nitrato relacionados às áreas densamente povoadas (em torno de 3,0 mg/L de N03/N),

caso do Bairro Eletronorte, em Porto Velho, e da vila de Jaci-Paraná, são um forte indicativo

de contaminação por fossas sanitárias mai construídas. O estudo alerta ainda para o fato de

que, na perpetuação destas fontes de contaminação, dada a alta mobilidade do nitrato e por

São Paulo, SP - Av. das Nações Unidas. 4777 - Ed. VillaLobos - 6° andar. . CEP 05477-000 « Tel +551137022804

Porto Velho, RO - Rua Dom Pedro II,637-5C andar-sala 510-Centro Empresarial - Caiari „ CEP76.B01-910 „ Tel +55 69 32161600
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ser cumulativo, os limites de tolerância (Valores Máximos Permitidos - VMP) poderão ser

alcançados. A avaliação da qualidade da água subterrânea em poços de captação de água

para consumo humano, poderá confirmar tal previsão.

Atividades de monitoramento para avaliação quanto a estabilização das

populações, tendo erra vista a fíutuação populacional dos vetores entre as estações

Devido à mudança de empresa PROBIOTA pela empresa SAPO, os dados do

monitoramento foram agrupados e separados entre as supracitadas empresas. Entretanto, é

esclarecido que as atividades de monitoramento se mantêm independente da estabilização

ou supressão de populações de vetores (como os imaturos de simulídeos nos ambientes

lóticos).

No caso de mudança de pontos de coleta, foi necessário deslocar alguns pontos

devido a área não apresentar mais condições de coleta no intra e peridomicilio. Segundo

Deane et ai,1948; Rey, 2001 e Forattini, 2002, os mosquitos adultos-do gênero Anophleles

podem voar cerca de 2 a 3 km, ou seja, a distância, entre .os dois pontos não interfere nos

resultados apresentados, desde que não exista barreira natural entre os pontos nem

moradias que sirvam como pontos de alimentação sangüínea e repouso destas espécies.

Ressalva-se, que este monitoramento se mantém dentro do que é preconizado e

exigido pelo Plano Básico Ambiental - Programa de Saúde Pública. Os relatórios

subsequentes conterão os dados suficientes para análise conforme solicitado por esta

renomada Instituição.

Avaliação específica quanto a possível origem do aumento populacional de

com sn

Avaliação mais específica sobre aumento populacional de vetores remete em uma

análise mais detalhada, como identificação de qual variável ambienta! (temperatura do ar e

água, umidade relativa do ar, pluviosidade, ph, velocidade e vazão d'água, condutividade

elétrica, nutrientes, dentre outras) possa estar correlacionada ao comportamento, aumento

populacional, e a própria ocorrência da espécie naquele habitat. Para tanto, estas análises

mais específicas demandam tempo, visto que as ciências biológicas não se apresentam

São Paulo,SP - Av. das NaçõesUnidas, 4777 - Ed.Villa Lobos - 6o andar. . CEP05477-000 = Tel+551137022804 .,{N
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como uma ciência exata. Entretanto, os trabalhos se desenvolvem para responder tal

indagação pertinente e importante para indicação de formas de mitigar possíveis impactos e

informar, em tempo hábil, as autoridades da área de saúde e a própria empresa contratante

sobre as ações imediatas e viáveis que deverão ser tomadas.

Em relação ao aumento de Anopheles nuneztovari coletados em armadilhas

Shannon é importante lembrarmos que esta espécie tem como ambiente preferencial a

floresta amazônica. Seu criadouro é composto de água doce e turva, em pouca ou média

quantidade que sejam expostas, totalmente ou parcialmente, ao sol, como poças

ocasionadas por patas de algum animal ou rodas de carros a pequenos lagos (Consoli e

Oliveira, 1994).

Após o enchimento ocorreu um aumento considerável de criadouros favorecendo a

postura e manutenção da espécie em discussão. Com á estabilização destes criadouros,

observa-se nas campanhas oito, nove e dez, uma considerável redução em todas as

espécies analisadas no monitoramento.

É importante lembrar que esta espécie é um excelente transmissor da malária na

Venezuela, Colômbia e Peru. No entanto, no Brasíi é considerado ainda como vetor

secundário {Consoli e Oliveira, 1994).

Esclarecimento sobre a divergência observada no item 4.1.2 do 7o Relatório de

Siirsuiiidae, assim como reapresentação das informações de modo a possibilitar

Como já mencionado, a análise dos dados foi tratada separadamente devido outra

empresa (SAPO) assumir o monitoramento de vetores.

Os imaturos (ovo, larva e pupa) de simulídeos se desenvolvem em ambiente lótico

(água de correnteza). Os pontos de monitoramento durante o pré-enchimento se

apresentavam naturais (ambientes lóticos) e sem influência da formação dos alagamentos.

Entretanto, com o pós-enchimento alguns pontos amostrados se tornaram ambientes

lênticos (águas paradas ou com pouca correnteza), ou seja, tornando os pontos amostrados

negativos quanto a ocorrência de imaturos de simulídeos. Devido às mudanças ambientais,

São Paulo, SP -Av, das Nações Unidas, 4777- Ed. VillaLobos -6o andar . = CEP 05477-000 . Tel -551137022804
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alguns pontos negativos foram suprimidos, retirados do relatório e buscou-se identificar

outros criadouros no entorno do empreendimento, visto que as fêmeas poderiam ter

encontrado outros microhabitats para realizar a sua deposição de ovos. Da sétima

campanha em diante, ocorreu a necessidade de uma investigação em varredura na busca

de novos criadouros, visto que as fêmeas podem voar e percorrer um raio de mais de 15 km

do criadouro em busca de repasto sangüíneo (homem e outros animais).

Ressalva-se que os dados anteriores (empresa PROBSOTA) serão reapresentados

com os atuais (empresa SAPO), a título de comparação. As análises de formação dos

macrohabitats por grupo de simulídeos na área monitorada em nada serão alteradas. Os

grupos permanecerão os mesmos, com possíveis alterações apenas na riqueza e nas
•••*' .-.• •-•-

freqüências populacionais de simulídeos, nada que possa comprometer o bom andamento

de monitoramento de simulídeos no empreendimento UHE Santo Antônio.

Na análise do item sobre vetores onde se escreve: "... Foi recomendado pelo

relatório "apenas o monitoramento entomológico" em virtude do aumento da densidade de

flebotomíneos."

A SAE esclarece que quando recomendou apenas o monitoramento dos casos, está

se baseando nas orientações preconizadas pelo Ministério da Saúde que menciona não ser

indicado o uso indiscriminado de controle químico. Preconiza também que o Serviço de

Entomoiogia (monitoramento) será o responsável pela indicação das medidas de controle,

após estudo e confirmação de transmissão de Leishmaniose Tegumentar Americana (LTA)

no peri e/ou intra domicílio (SVS/MS, 2010).

O Guia do Ministério da Saúde menciona que o controle químico só deve ser

adotado em situações de emergência (áreas com transmissão de leishmaniose), devido à

ação de curta duração do produto na população do inseto. O uso desse tipo de controle

deve ser restrito devido sua ação temporária e a necessidade de retardar o aparecimento de

resistência ao produto químico.

É importante lembrar que o Assentamento Joana D'Arcjá recebe, rotineiramente, em

suas residências, as aplicações de inseticidas para o controle de malária e que a aplicação

SãoPaulo, SP- Av. das Nações Unidas, 4777 - Ed. Villa Lobos - 6o andar. « CEP 05477-000 . Tel +551137022804 ^
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de inseticidas para o controle de flebotomíneos seria uma reaplicação em período muito

curto e não recomendado pelos órgãos de saúde e meio ambiente. Esta prática contribuiria

ainda para acelerar o processo de resistência aos inseticidas.

Outro fato importante que justifica a não aplicação de inseticidas é que todas as

residências do referido Assentamento receberam os mosquiteiros impregnados com

inseticidas de longa duração, e estes já constituem uma barreira física contra insetos

durante a noite (WHO 1982, SOUZA, 2005).

Para finalizar, é importante lembrar que nas capturas de busca ativa para

flebotomíneos em paredes internas e externas das residências, não registrou até a décima

campanha, a presença deste vetor. Esse dado demostra que o mesmo ainda se encontra

nas áreas de matas próximas as residências, e que deve ser monitorado constantemente

para avaliar a sua possível entrada nas moradias, fato que ainda não está ocorrendo.

Pode-se afirmar que as metodologias empregadas estão de acordo com a portaria n°

01 de 13 de janeiro de 2014, que revogou a portaria n° 47, de 29 de dezembro de 2006 e

portaria n° 45, de 13 de dezembro de 2007, no que tange aos estudos de avaliação para o

Potencial Malarígeno, e seus referidos monitoramentos.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova os votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

,'V"'

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

GtiiíhenacAhbad Silveira
Gerente de Sustentabilidade
Santo Antônio Energia
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL prisj^fi^j
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA \ _JjL±—J

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO V Tt-^
PR-RO-0006234/2014 ~

OFÍCIO 1280/20014 - MPF/PRRO/PRDC
Porto Velho, RO, 25 de março de 2013.

Ao Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretoria de Licenciamento Ambientai - Dilic

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

CEP 70818-900 - Brasília - DF

Tel: (61) 3316-1282 e 3316-1745

Ref.: I.C 1.31.000.000249/2014-05

(ao responder, favor fazer referência ao procedimento em epígrafe)

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, solicito, com fulcro no art. 8o, II, da

LC 75/93, as seguintes informações: (!) Quais as condicionantes da licença prévia

foram atendidas e seus resultados; (ii) Quais as que ainda estão em andamento e

seus resultados; (iü) Quais as que precisam ser atendidas e por que ainda não fo

ram por quê; (iv) Inventário de acompanhamento das 22 estações de monitoramento

indicadas pelo EIA de Sto Antônio e Jirau; (v) Cópia dos estudos que a SAE, apre

sentou ao IBAMA, sobre a elevação da cota para 71,3 m.

Responder os questionamentos individualmente e comprovar docu

mentalmente os fatos alegados.

Fixar prazo de 15 dias para a resposta, a contar do recebimento.

Atenciosamente,

Raphael Luis Pereira Beviláqua

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão

jvps iyy?i:

69 3216-0521 -www.prro.mpf.gov.br
Av Abunã n° 1759, São João Bosco, CEP 76.803-749, Porto Velho, RO.
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia.

!nada a viabilizar soluções aos desabrigados das enchentes do Rio Madeira
(Criada pelo Ato n° 002/2014-MD/ALE)

Solicitação FPP n° 016/2014

IBAMA

Presidente

limo. Sr. Volney Zanardi Júnior
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA

Brasília - DF

SOLICITAÇÃO EM CARÁTER DE URGÊNCIA

Ref.: Enchentes do Rio Madeira e os Complexos Hidrelétrico do Rio
ira, UHE Santo Antônio e UHE Jirau, no município de Porto Velho, no Estado

de Rondônia.

Prezado Sr. Volney Zanardi Júnior

Esta Frente Parlamentar da Assembléia Legislativa do Estado de
Rondônia foi constituída para viabilizar soluções aos desabrigados das enchentes do
Rio Madeira e seus afluentes.

Por este motivo se faz necessário com toda a urgência o alinhamento de
informações que visem compreender o cenário atual e projetar num futuro de curtíssimo
prazo um cenário de certezas para o pós-enchente.

Com esse propósito solicitamos de vossa senhoria respostas objetivas e
ilustradas por documentos, mapas, outros ao questionamento a seguir:

tes da licença prévia foram atendidas e seus resultados?

ete da Deputada Estadual Epifânia Barbosa - PT
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
FRENTE PARLAMENTAR PERMANENTE

Destinada a viabilizar soluções aos desabrigados das enchentes do Rio Madeira
(Criada pelo Ato n° 002/2014-MD/ALE)

• Quais as que ainda estão em andamento e seus resultados?

• Quais as que precisam ser atendidas e porque ainda não foram?

• Acesso ao inventário de acompanhamento das 22 estações de monitoramento

indicados pelo EIA de Santo Antônio e Jirau?

• Apresentação de cópias dos estudos que a SAE apresentou ao IBAMA, sobre a
elevação da cota para 71,3 metros?

Certos da vossa compreensão para com o caso, rogamos urgência e

dedicação para com as respostas. Desde já agradecemos por vosso empenho,
subscrevendo-nos mui respeitosamente,

Porto Velho, 25 de março de 2014.

i^epr-EstrETJifãnla Barbosa - PT Dep. Est. Ri&âfrfãr Araújo - PT

-PP Dep. Est. Edvaldo Soares - PMDB

ép. Est. Hermínio Coelho - PSD

Gabinete da Deputada Estadual Epifânia Barbosa - PT
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN Trecho 02 - Ed. Sede do IBAMA CEP 70818900 - Brasília/DF - www.ibama.qov.br

DESPACHO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Documento: 02001.006561/2014-41 -Solicitação FPP n° 016/2014
Origem: Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia - Frente Parlamentar
Permanente

Assunto: Encaminha solicitação de respostas relativas as enchentes do Rio Madeira e
os Complexos Hidrelétrico do Rio Madeira, UHE Santo Antônio e UHE Jirau, no
município de Porto Velho, no Estado de Rondônia.
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Brasília, 15 de maio de 2014.

Da: Coordenação Nacional de Contencioso Judicial (COJUD)

A: Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILIC)

Ref.: ACP 0001339-57.2014.4.01.4100 (UHE Santo Antônio - Elevação do Reservatório]
Interessado: Procuradoria Federal de Rondônia

Prazo: IMEDIATO

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o, encaminho mensagem eletrônica, parecer de

força executória e decisão interlocutória e decisão em embargos de declaração,

proferidas no Processo nQ 0001339-57.2014.4.01.4100, que pretende impedir a elevação

da cota do reservatório da UHE Santo Antônio antes que novas audiências sejam

realizadas.

Em vista da decisão judicial, fica o IBAMA impedido de emitir a

autorização para a elevação da cota do reservatório da usina hidrelétrica até que novas

audiências sejam realizadas ou que tal decisão seja suspensa por recurso já interposto

pelo IBAMA.

Ponho-me à disposição para solucionar qualquer dúvida.

Atenciosamente,

José Carwalhó istosSAnjos
Procurador Feae/al -Jfàk- 1312058

Coordenador NacicMaa^oTontencioso Judicial
AGU/PGI^FE/IJBAMA/SEDE/COJUD
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José Carvalho dos Anjos

De:

Enviado em:

Para:

Ce:

Assunto:

Anexos:

Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva
quinta-feira, 15 de maio de 2014 14:43
Rafael Abijaodi Lopes de Vasconcellos; José Carvalho dos Anjos; Sérgio de Souza
Costa Gonçalves Lins; Henrique Varejão de Andrade; Thirzzia Guimarães de
Carvalho; Daniel Filizola Falcão Bezerra; Patrícia de Morais Patrício; Quésia Maria
Mendes Neiva; Igor Lins da Rocha Lourenço; Thiago Cássio DÁvila Araújo; Mariana
Karam de Arruda Araújo; Marcella Vidigal Lemos Duarte; Ricardo Carlos da Silva
Carvalho; Mauro Henrique Moreira Sousa; Candice Sousa Costa (PGE); Lúcia Penna
Franco Ferreira (PGE); Adriana MaiaVenturini; Igor Lins da Rocha Lourenço;
Ricardo Carlos da Silva Carvalho; Carolina Saboia Fontenele e Silva
PF/RO - Procuradoria Federal em Rondônia
RES: SUBSÍDIOS CONTESTAÇÃO 0001339-57.2014.4.01.4100
decisao_22-04-2014 ibama.pdf; j1_decisao_fls.100-103 ibama.pdf; j1
_peticao_inicial_ ibama.pdf; mandado_de_intimacao_n_611-2014 ibama.pdf; Parecer
de Força Executória - IBAMA 1339-57.pdf

Dr. Rafael,

Segue, em anexo. Parecerde Força Executória e anexos relativos aos autos em epígrafe.

Att,

Fernando Mosna

Procurador Federal

^•"T™
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De: Rafael Abijaodi Lopes de Vasconcellos
Enviada em: quinta-feira, 15 de maio de 2014 10:49
Para: Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva; José Carvalho dos Anjos; Sérgio de Souza Costa Gonçalves Lins;
Henrique Varejão de Andrade; Thirzzia Guimarães de Carvalho; Daniel Filizola Falcão Bezerra; Patrícia de Morais
Patrício; Quésia Maria Mendes Neiva; Igor Lins da Rocha Lourenço; Thiago Cássio DÁvila Araújo; Mariana Karam de
Arruda Araújo; Marcella Vidigal Lemos Duarte; Ricardo Carlos da Silva Carvalho; Mauro Henrique Moreira Sousa;
Candice Sousa Costa (PGE); Lúcia Penna Franco Ferreira (PGE); Adriana Maia Venturini; Igor Lins da Rocha Lourenço;
Ricardo Carlos da Silva Carvalho; Carolina Saboia Fontenele e Silva
Ce: PF/RO - Procuradoria Federal em Rondônia
Assunto: RES: SUBSÍDIOS CONTESTAÇÃO 0001339-57.2014.4.01.4100

Prezados, vamos aproveitar a reunião de 6^ feira sobre a UHE São Manoel e também conversar sobre este caso da
elevação da cota na UHE Santo Antônio?

A PF/RO ou a PRF1 já fizeram o parecer de força executória?

Abs

Rafael Abijaodi Lopes de Vasconcellos
Procurador Federal

Departamentode Contencioso da Procuradoria-Geral Federal
Núcleo de Assuntos Estratégicos
(61)2026-9902

Essencial a Jusüça! Indispensável à Naçaoi



Oe: Rafael Abijaodi Lopes de Vasconcellos
Enviada em: sexta-feira, 9 de maio de 2014 15:23

Para: Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva; José Carvalho dos Anjos; Sérgio de Souza Costa Gonçalves Lins;
Henrique Varejão de Andrade; Thirzzia Guimarães de Carvalho; Daniel Filizola Falcão Bezerra; Patrícia de Morais

Patrício; Quésia Maria Mendes Neiva; Igor Lins da Rocha Lourenço; Thiago Cássio DÁviia Araújo; Mariana Karam de
Arruda Araújo; Marcella Vidigal Lemos Duarte; Ricardo Carlos da Silva Carvalho; Mauro Henrique Moreira Sousa;
Candice Sousa Costa (PGE); Lúcia Penna Franco Ferreira (PGE); Adriana Maia Venturini; Igor Lins da Rocha Lourenço;
Ricardo Carlos da Silva Carvalho

Ce: PF/RO - Procuradoria Federal em Rondônia

Assunto: RES: SUBSÍDIOS CONTESTAÇÃO 0001339-57.2014.4.01.4100

Ciente Dr. Fernando.

Prezados, creio que teremos que convocar uma reunião na semana que vem para definir a estratégia processual e a
elaboração do parecer de força executória, inclusive porque o prazo para o agravo de instrumento já está em curso
e acabará no dia 20.05.2014.

Abraços

Rafael Abijaodi Lopes de Vasconcellos
Procurador Federal

Departamento de Contencioso da Procuradoria-Geral Federal
Núcleo de Assuntos Estratégicos
(61)2026-9902

Essencial à justiça! Indispensável à NbçüoI

De: Fernando Luiz Mosna Ferreira da Silva

Enviada em: sexta-feira, 9 de maio de 2014 14:25

Para: José Carvalho dos Anjos; Sérgio de Souza Costa Gonçalves Lins; Henrique Varejão de Andrade; Thirzzia
Guimarães de Carvalho; Daniel Filizola Falcão Bezerra; Patrícia de Morais Patrício; Rafael Abijaodi Lopes de
Vasconcellos; Quésia Maria Mendes Neiva; Igor Lins da Rocha Lourenço; Thiago Cássio DÁvila Araújo; Mariana
Karam de Arruda Araújo; Marcella Vidigal Lemos Duarte; Ricardo Carlos da Silva Carvalho; Mauro Henrique Moreira
Sousa; Candice Sousa Costa (PGE); Lúcia Penna Franco Ferreira (PGE); Adriana Maia Venturini; Igor Lins da Rocha
Lourenço; Ricardo Carlos da Silva Carvalho

Ce: PF/RO - Procuradoria Federal em Rondônia

Assunto: RES: SUBSÍDIOS CONTESTAÇÃO 0001339-57.2014.4.01.4100

Prezados,

A PF/RO foi intimada em 08/05/2014 a respeito da decisão dos embargos de declaração opostos em face da decisão
liminar proferida nos autos em epígrafe.

Os embargos foram rejeitados (anexo).

Assim, foi reiniciado o prazo para interposição de eventual agravo de instrumento.

Desse modo, indago se há interesse recursal para o IBAMA ingressar com agravo de instrumento? Caso positivo,
utilizarei as razões que embasaram a contestação.

Levando em conta que o prazo fatal é 28/05/2014, peço retorno até 20/05/2014.
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I - RELATÓRIO

PARECER DE FORCA EXECUTÓRIA

Assunto: Decisão de Ia Instância desfavorável.

Referência: Processo judicial n.° 1339-57.2014.4.01.4100

Interessado: IBAMA

Vara: 5a Vara Federal da Seção Judiciária de Rondônia;

Tipo de ação: Ação Civil Pública;

Objeto da ação: Abstenção de conceder a retificação da

"licença de operação (LO)" para o aumento da cota do

reservatório da UHE de Santo Antônio, enquanto não seja

realizada audiência pública nas localidades atingidas.

Tipo de decisão: Decisão Liminar.

Trata-se de Ação Civil Pública em que os autores pretendem que o

IBAMA se abstenha de conceder a retificação da "licença de operação (LO)" para o

aumento da cota do reservatório da UHE de Santo Antônio, enquanto não seja realizada

audiência pública nas localidades atingidas.

Alegam os autores que o IBAMA publicou no Diário Oficial da União

Edital de divulgação de Audiência Pública com vistas a promover a discussão do

Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA), relativo a possíveis danos

ambientais que serão provocados em decorrência daelevação dacota do reservatório da

UHE Santo Antônio de 70,5 para 71,3 metros, com período de antecedência de 15

(quinze) dias, descumprindo o prazo definido pelo CONAMA de 45 (quarenta e cinco)

dias.

Alegam ainda que a Audiência Pública foi designada apenas para a

cidade de Porto Velho/RO, não contemplando Distritos e Vilas que também serão

afetados pela alteração do nível do reservatório da UHE Santo Antônio.

Av. Nações Unidas, n° 271, Nossa Senhora das Graças,
CEP: 76.804-110 - Porto Velho / RO - Tel.: (069) 3218-4500 - Fax (069) 3218-4556

E-mail: @agu.gov.br
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Sustentam que não foi dada ampla divulgação da sobredita audiência

pública à população diretamente atingida e que o IBAMA não noticiou a ocorrência da

referida sessão em todas aa regiões atingidas.

Foi dito que a população atingida, em sua maioria, não tinha e não tem

condições de se deslocar até a capital, especialmente em dia útil da semana, quando foi

realizada a Audiência, uma vez que se encontram trabalhando nesse horário.

O magistrado deferiu o pedido liminar. Dessa Decisão o IBAMA opôs

embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Era o que cabia relatar.

O Juízo acolheu as alegações formuladas pelo autor. Nesse sentido:

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para

determinar ao IBAMA que se abstenha de conceder

qualquer tipo de autorização capaz de permitir que a Usina

de Santo Antônio eleve o nível de seu reservatório, até que

a sociedade possivelmente atingida pela alteração da cota

do reservatório do empreendimento tenha oportunidade de

participar de uma nova audiência pública em suas

respectivas localidades.

Em face desta decisão o IBAMA opôs embargos de declaração, os quais

foram rejeitados. Confira-se:

A julgar pelas razões expostas pelo embargante, em

confronto com a fundamentação expendida na decisão,

fica claro que o autor utiliza estes embargos no lugar do

recurso adequado, objetivando a modificação da decisão,
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V RUB.

não pela existência de omissão ou contradição, consoante

previsão do art. 535 do Código de Processo Civil, mas

pura e simplesmente por inconformismo.

Portanto, não há omissão, contradição ou obscuridade a

ser sanada.

Desse modo, NEGO PROVIMENTO aos embargos.

III - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS ANEXADOS

Seguem anexos os seguintes documentos, também disponibilizados no

dossiê eletrônico do SICAU:

a) Cópia da petição inicial;

b) Cópia da decisão que deferiu o pedido liminar;

c) Cópia da decisãoque negou provimento aos embargos do IBAMA;

d) Cópia do mandado de intimação do IBAMA.

IV - CONCLUSÃO

Ante o exposto, o Procurador Federal subscritor manifesta-se pelo

imediato cumprimento da Sentença, para que sejam adotadas as providências cabíveis,

sem prejuízo da interposição pela Autarquia Federal dos recursos processuais

adequados, visando à reforma/cassação da decisão.

É o parecer.

Porto Velho - RO, 13 de maio de 2014.

r\
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FERNANDO LUIZ MOSNA FERREIRA DA SILVA

PROCURADOR FEDERAL

MATRÍCULA N.° 1.950.495
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JUSTIÇA FEOgRAL

,, SEÇÀOJUDíCiAlíiA D£ RSWLiÚNFA
I^VAftÀfEOTHAi. iMBEKfiTíLE AGREIS

Autos n. 1339-57.2014A01.4100

CLASSE N. 7100 Ação Civi

Autor : Ministério Público Federal e Ministério f

Réu : Instituto Brasileiro do Meio Ambtclnte
Renováveis - ÍBAMA

DECISÃO

Trata-se d© Ação Civil Pública ajuizada pelo MINISTÉRIO JPÚBL
FEDERAL e MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA Icontra
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

RENOVÁVEIS - IBAMA, objetivando, liminarmente, sejja determinado ao I^AMA qt
se abstenha de conceder a retificação da licença dè operação para aumento c

reservatório da UHE Santo Antônio, enquanto não seta realizada audiência púbfk
nas localidades atingidas.v

Afirma, em síntese, que a autarquia ambientai publicou! no Diár

Oficial da União edital de divulgação da audiênca pública supraméncionad
informando local e horário, com vistas a promover aidiscussão, com a $ociedad
sobre o Projeto Básico Complementar Alternativo (P^CA), relativos aos[ possíve
danos ambientais que serão provocados em decorrência da elevação dk cota c
reservatório da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio de 70,5 para 71,3 metrok

Aduz que essa publicação ocorreu <im 3 de dezembro) de 201:
apenas 15 (quinze) dias antes da realização da audiência, descumprin^io, dess
forma, o prazo definido pelo CONAIvfÂ de 45 {quarenta e cinco) dias,

Alega que tal audiência pública foi designada apenas par^ a cida
de Porto Velho, não contemplando os distritos e vilas que também serã<j> afetado
pela alteração do nível do reservatório da UHE Santo Antônio, o que
princípio da publicidade., vedando o acesso das populações residentes nes
localidades.

Ademais, sustenta que não foi dí ia ampla divulgação dessa
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mpreendímento vultoso, com possibilidade real de prejuízos à sociedade, necessá
mo
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ias tía alteração.
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decisão que
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possivelmente
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ANTE O EXPOSTO. DEFIRO o pedido liminar para determinar ao
í abstenha de conceder qualquer tipo de autorização capaz de permitir
e Santo Antônio eleve o nível de seu rose rvatório, até que a sociedade
>aíingida pela alteração da coía do resorvatório do empreendimento
idade de participar de uma nova audiência pública em suas respectivas

Consí

liminar dos autos da a

deste decisum àqueles

ornou prejudicada à decisão

.01.4100, trasladeis© cóoiação ordinária n. 156-51.2014.

autos, informando ao relator do agravo de instrumení
interposto, s.mj., a perda

Publique

Porto Velho/RO

IERCULANO MARTI

Juiz Federa

ço de 2014.



...'-Sjijfc.. PGDER JUDICIÁRIO
.:-tjí[-'- JUSTIÇA FEDERAL J
1..VÍ?V - SEÇÃO JUDICIARIA DE RONDÔNIA'
•*s4.-'" 5»VARA FEDERAL AMBIENTAL E iÍGRÃRIÍ

Amos n. 1339-57.2014.4.0.1.4J0f)

CLASSE N. 7100 - Ação Civil Pública
Autor: Ministériop Públicos Federal e Estadual/RO
Réú: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
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DECISÃC

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pelo INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

- IBÂMA - contra a sentença proferida por este Juízo às fls. 100/103.

Em síntese, o embargante alega que houve contradição na sentença
ora embargada, uma vez que se mencionou na fundamentação não ser razoável
exigir a realização de audiências em cada um dos locais atingidos, mas ainda assim
fora determinada a realização. Além disso, argumenta a existência de obscuridade e

omissão do decisum, porquanto as determinações neie constantes estariam
genéricas. j

Conheço

regularmente.

dos embargos, visto que tempestivos e apresentados

Feitas esáas considerações, passo à análise do pedido.

Sem razão o embargante, porquanto não se tem a ocorrência de

omissão/contradição/obscuridade.

Houve a ponderação de que seria desarrazoada a determinação de

audiência pública em cada localidade atingida, contudo fora determinado que o
IBAMA se abstenha de conceder a autorização até que a sociedade possivelmente
atingida tenha oportunidade de participar de uma nova audiência. Logo, a
fundamentação da decisão sugere a participação efetiva dessas comunidades, mas

não quantifica onúmero dje audiências a serem realizadas.
Da mesmja forma, não há que se falar em decisão genérica, na

medida em que a determinação constante no dispositivo leva em conta os pedidos
formulados pelos Ministérios Públicos Federal e Estadual/RO, que elencam as'
comunidades possivelmente atingidas, cabendo à autarquia promover a logística

V

/
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Autos n. 1339-57.2014.4.01.4100

necessária para que todas elas consigam ter acesso à audiência ou às audiências, no
caso de o IBAMA optar pela realização de mais de uma.

Ajulgar pelas razões expostas pelo embargante, em confronto com a
fundamentação expendida na decisão, fica claro que oautor utiliza estes embargos
no íugar do recurso adequado, objetivando a modificação da decisão, não pela
existência de omissão ou contradição, consoante previsão do art. 535 do Código de
Processo Civil, mas pura psimplesmente por inconformismo.

: Portanto, não há omissão, contradição ou omissão a ser sanada.

Desse mqido

Publique-

, NEGO PROVIMENTO aos embargos,
se. Registre-se, IntimêrTuse.

Porto Velho/RO, 22 de abnPde 2014

.NO MAR
Juiz Federá

$ !&&%
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA
5S VARA FEDERAL AMBIENTAL E AGRÁRIA
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CLASSE: 7100- AÇÃO CIVIL PÚBLICA

AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA E OUTRO.

RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NAT. RENOVÁVEIS

MANDADO: N5 611/2014

INTIMAÇAO DE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAÍS
RENOVÁVEIS - IBAMA, na pessoa de um dos procuradores da Procuradoria Federal em
Rondônia.

ENDEREÇO: Av. Nações Unidas, 271, tel.: 3218-4500, Bairro Nossa Senhora das Graças.

FINALIDADE: INTIMAR ACERCA DA DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EXARADA ÀS FLS.
149/150.

ADVERTÊNCIA: Conforme decisão.

ANEXO: cópia da decisão de fls. 149/150.

SEDE DO JUÍZO: 55 VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Presidente Dutra, 2203, Centro, tel.: (69) 3211 -2493, fax: (69) 3211 -2513.
Porto Velho-RO.

CEP: 76.805-902

E-mail: 05vafa.ro@trf1.jus.br

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

Porto Velho, 06 de maio de 2014.

EVERTi W EIXEIRA

^ B3 £1ÊCts

08 MAR) 201*1
Diretor de Secretaria da 5- Vara Federal

DO

t*«a
Advocacia Geral ua
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do íharaa - Cx. Postal n<> 0956fi Brasília - DF
CEP: 70818-900 6 (61) 3316-Í282 - 1670

www.ibaraa.gov.br

OF 02001.000442/2015-66 DILIC/IBAMA

Brasília, 12 de janeiro de 2015.

Ao Senhor

Raphael Luis Pereira Beviláqua
Procurador do Ministério Público Federal em Rondônia/Ro

Rua Abunã, nQ 1759 - São João Bosco
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76803281

Assunto: IC 1.31.000.001186/2014-34 Resposta ao Ofício n5 4547/2014 -
PRDC/MPF/PR/RO - Remanejamento em Jacy-Paraná.

Senhor Procurador,

1. Em atendimento ao Ofício nQ 4547/2014, no qual solicita esclarecimentos
sobre o processo de remoção das famílias afetadas pela cheia de 2014 em Jacy-Paraná,
apresento as seguintes informações;

2. De acordo com informações prestadas pela SAE, desde fevereiro de 2014
estão sendo realizadas vistorias de campo em Jacy-Paraná para identificação dos imóveis
afetados. Estes imóveis estão localizados nas ruas da Beira, Generoso Ponce, Padre
Peixoto, Pedro Osório, Antônio Gomes Vieira e José Salé, incluindo estabelecimentos
comerciais e a Escola Estadual Maria Nazaré dos Santos.

3. Em julho de 2014, a SAE iniciou as avaliações patrimoniais dos imóveis que
serviram como base para a elaboração das propostas de indenização. Ao todo foram
apresentadas 104 propostas, das quais 60 já foram aceitas e pagas. O cadastro
encontra-se em anexo.

4. Adicionalmente, a empresa informa que estão sendo realizadas as seguintes
atividades:

IBAMA pag. 1/3



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambientai
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do íbama - Cx. Postal n«09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

Alteamento da ponte da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré;
Reforma e adequação da escola Estadual Maria Nazaré dos Santos;
Limpeza e recuperação das ruas e avenidas deJacy-Paraná;
Instalação de poço artesiano profundo no bairro Trilhai;
Reconstrução da praia de Jacy;
Reconstrução da igreja local;
Recuperação das ruas no Parque dos Buritis;
Readequação da Estação de Tratamento de Esgoto no Parque dos Buritis (atividade
prevista).

5. Referente à construção do poço na comunidade do Trilho, a SAE informa que
foi instalado poço artesiano profundo no bairro Trilhai, em Jacy-Paraná. Ressalta-se que
atividade não faz parte das obrigações do PBA.

6- Em decorrência da cheira histórica do Madeira em 2014, a Agência Nacional
de Aguás (ANA), reviu as projeções de vazão e determinou a aplicação das novas vazões
para TR 50 e TR 100 anos, para atendimento às condicionantes relacionadas à proteção
da população do distrito de Jacy-Paraná, desta forma, a remoção das famílias na
localidade ficou estipulada para a cota de segurança de 75,50 metros.

7- Sobre a possível afetação ao lençol freático em Jacy-Paraná, a SAE realizou
estudo com sistema de sondagens para detenninação do nível do lençol freático, durante
o período de cheia, no qual os resultados indicam que o nível d'água subterrânea
apresenta profundidades superiores a 1,0 m em praticamente toda a área, de forma que o
estudo afirma que não houve influência significativa do lençol freático nos alagamentos
observados na região. Ainda, encontra-se em desenvolvimento, em cumprimento ao PBA,
Programa de Monitoramento do Lençol Freático e no caso de comprovado impacto do
reservatório no lençol freático, de forma a impactar estruturas locais deverá ser
executado o remanejamento da população afetada pelo impacto.

8. A respeito da marcação nas casas com um "X" em Jacy-Paraná, este
procedimento não faz parte das ações previstas no licenciamento ambiental, portanto, o
Ibama não tem conhecimento sobre essa atividade e nem do significado da simbologia.

9- Sobre a situação dos imóveis do Parque dos Buritis, de acordo com o previsto
no licenciamento, a empresa deverá prestar assistências quanto as estruturas construtivas
durante 5 anos após a entrega das casas, excetuando problemas relacionados ao mau uso
das estruturas. O Ibama solicitou reiteradas vezes que a SAE execute ações de repação
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibaraa - Cs. Postal ne 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

nas residências dos reassentamentos executados pela empresa,

Atenciosamente,

THO DE T01EDO

Diretof Substituto da DILIC/IBAMA

\

--'FLS.7
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MMA/IBAMA/SEDE -PROTOCOLO \. $j^ J

onio

Documento -Tipo; VGV<p<
N°. 02001.0007 i t/2015- Vi
Recebido eml5/01/201

Assinatura

Porto Velho, 14 de janeiro de 2015

Senhor

Carlos Augusto Vaz de Souza

Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador

Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador - DSAST - SVS

Setor Comercial Sul, Quadra 04, bloco A, edifício Principal, 6o Andar

Brasília - DF

CC:

Ao Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento Ambiental -

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref.: Santo Antônio Energia / PVH: 0010/2015 .

Assunto; Reunião técnica do Programa de Monitoramento Hidrobiogeoquímico

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia S/A ("SAE") convida Vossa Senhoria

para participar de uma reunião técnica para discussão sobre o Programa de Monitoramento

Hidrobiogeoquímico Ambiental e Humano no rio Madeira.

A reunião ocorrerá em Brasília no dia 28 de janeiro de 2015, no horário de 14h as 18h no prédio

sede do IBAMA.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e consideração e

aguarda posicionamento.

Atenciosamente,

Gúilf^rme^hhãã Siiveirs
\_G eíanfcrésustenta biIidade

Santo Aníônio Enerqia

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

São Paulo, SP: Av.das Nações Unidas, 4777- Ed. Villa Lobos-ó^andar • CEPO5477-C0O > 7ei:-55 11 3702 2250 ° Fax:+55 11 3702 22S

Porto Velho, RO: Rua Dom Pedro II, Ó37-5U andar-saia 510-Centre Empresaria!-Cüieri • CEP 76.801-910 • Tel +55 69 3216 1600
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS *UB.
Divisão Técnico Ambiental-RO

Núcleo de Licenciamento Ambiental-Ro

MEM. 02024.000114/2015-00 NLA/RO/IBAMA

Porto Velho, 19 de janeiro de 2015

Ao Senhor Chefe da COHID

Assunto: Encaminhamento do Ofício N5 5334/2014 - PRDC/MPF/PR/RO • Ref. novo

processo de remanejamento no distrito de Jaci Paraná (UHE Santo Antônio.

1. Venho, por intermédio deste, encaminhar o Ofício em epígrafe e informar que foi
solicitada a dilação de prazo por 15 (quinze) dias, conforme o OF 02024.001413/2014-72
NLA/RO/IBAMA.

Atenciosamente,

EMERSON LUIZ NÜ^ÈS AGUIAR
Coordenador do NLA/RO/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 19/01/2015 - 16:16
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/ MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

Ofício n° 5334/2014-PRDC/MPF/PR/RO
Porto Velho, 23 de dezembro de 2014.

A Sua Senhoria o Senhor

RENE LUIZ OLIVEIRA

Superintendente do IBAMA em Rondônia
Av. Governador Jorge Teixeira, n° 3559, Costa e Silva
CEP 76.803-281, Porto Velho, RO

Assunto: IC 1.31.000.001186/2014-34

<*^ .,.. ('' _ «"--.vi-"- A

"\ fj 'r >- ""X "' tr**

***^

MMA/íbAíVÍA/SÍJprs^Aj

RUB.

JN° 02Q24.QQ^ÍAt, /20 .a ~t~3lTj
JRecebidoem: j<\ /AC- / £üíH 1

Senhor Superintendente,

Cumprimentado-o, solicito, com fulcro no art. 8o, II, LC 75/93, as

seguintes informações: (i) o IBAMA tem ciência da finalidade da avaliação anexa? É
apenas para os novos impactados após a reavaliação dos estudos apenas ou para

pessoas já identificadas originalmente no PBA?; (ii) o IBAMA tem ciência sobre quem

são os destinatários da oferta (fornecer lista)?; (iü) o IBAMA tem ciência de quais

famílias aceitaram e quais se recusaram?; (iv) o IBAMA tem ciência se a extensão, a

forma e o valor da indenização foi discutido com os atingidos?; (v) o IBAMA tem

ciência e anuiu com a oferta e os contratos assinados?; (vi) houve alteração do PBA

para incluir esse procedimento?; (vi) o procedimento está de acordo com as diretivas

legais e do licenciamento? Informar eventuais providências adotadas.

Enfatizo que o questionamento é URGENTE tendo em vista que o

processo ue ocupação já está avançado (cerca de 10 famílias já teriam deixado suas

casas em plena época de natal) e não há qualquer esclarecimento sobre o que está

acontecendo.

jfm
(69)3216-0500 -www.prro.mpf.gov.br
Rua Abunã, n° 1759 - São João Bosco CEP 76803-749 - Porto Velho/RO



Ac ^Lp

As?a fl. h<4- d J f -e

tD^y^



PR-RO-00028997/2014 (Ô ^\
l°FLS.?W>l

.O^

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

As perguntas devem ser respondidas individualmente e as informações

prestadas devem ser comprovadas por via documental.

Fixo o prazo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento deste

ofício, para resposta quanto ao solicitado, com fulcro no art. 8o, II, LC 75/93.

Responder os questionamentos individualmente e comprovar

documentalmente as informações prestadas.

...^

^y ~:&:-!-y
•í: ''!* V..

Atenciosamente,

y

Raphael Luis Pereira Beviláqua
Procurador Regional dos Direitos do Cidadão

jfm
(69)3216-0500 -www.prro.mpf.gov.br
Rua Abunã, n° 1759 - São João Bosco CEP 76803-749 - Porto Velho/RO

Ministério Público Federal
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PR-RO-0000

ERIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORÍA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA

EGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

i. Introdução'1;.

Local: Gabinete do PRDC

Data: 22 de dezembro de 2014

Referência: •' l

Secretário (a):

MEMÓRIA DF: REUNIÃO

•6h30 }

Procuradores da República; Raphacl Luis Pereira Be\üaqua

°. í^rtictpaiitêlÃ"^:^

Geovane Souza - MAB

:3. Objeto

•Tratar de remoções providas pela SAL em Jac\-Paraná.

4, Histórico

Ai? %A

/2014

Segundo Geovane. a SAE está removendo famílias de uma área cjiamada velha Jacy. em Jacy-
;\nana. um dos bairros mais antigos do distrito (há inclusive uma igreja ;'católica centenária e itens da
letrada de ferro'). As casas removidas são aquelas com X desenhado nas paredes por uma empresa
contratada pela Prefeitura e Defesa Civil de Porto Velho para fazer o levantamento das áreas atingidas ou
cm ri*»eo por conta de uma nova enchente.

Ainda secundo o Geovane. a remoção é da seguinte forma: a SAI: \ai até a casa da pessoa e
oferece um valor para que cia saia do locai, muitas famílias cstào se sentindo pressionadas a sair, mesmo
não aceitando o valor da indenização. Afirma que conversou tanto com pessoas que aceitaram a
indenização c saíram de livre e espontânea vontade quanto com famílias que não querem aceitar os
valores oferecido^.

Relatam também que algumas casas estão sendo desmontadas pelos próprios moradores para
aproveilür telhas e tijolos em outros terrenos. Apresentam fotos e lllmes que comprovam o ocorrido.
Apresentaram lambem a avaliação de uma das casas.

O MAB entende que a usina está se aproveitando da época (final do ano) para ptessionar as
pessoas a saírem aceitando indenização em dinheiro (sem opção de reassentamento).

^ Deliberações

O PRDC determinou a expedição de ofício à SAK (encaminhar cópia da avaliação anexa), com
fuicio ni> art. 8o, li, l C 75/93. questionando: (i) qual o atual estagio do processo de reavaliação
dos impactos da usina no distrito da Jacy-Paraná?: (ii) já houve definição dos impactados após a
reavaliação? Se sim, iórnecer mapa indicando quem süo os impactados e o critério paia identificá-
los. alem de lista nominal: fiü) como a empresa ptetende compensar os indivíduos afetados?; (iv)
a extensão dos impactos e a forma de compensação foi discutida com as comunidades afetadas?;
(v) o 113AVi A tem ciência de iodo esse procedimento?: (vi) houve alteração do PBA para incluir

3216-0500 ~www.prro.rnpi gov br
Abunã, n° 1759 - São João Bosco CEP.76.803-749 Porto Velho/RO Miftístp/ki fuMis F-edít-d
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os novos afetados'?: (viu em que consiste aavaliação anexa? Eapenas para os novos Impactados /0^ 'L//^\
após a reavaliação dos estudos ou para pessoas já identificadas originalmente no PBA°, (\m)/çf ?%\
quem são os destinatários da otérta (lornecer lisía)?; (ix) quais famílias aceitaram t quan seÍ°FLS.J_|_ÍS_±>j
recusaram''; (x) lornecer cópia dos contrato* das família que aceitaram: (\i) a extensão, a fosma e \ ^jM-^ /
o valor da indenização foi discutido comos atingidos?; (xíi) o IBAMA tem ciência c anuiu com a N
oíerta e os contratos assinados'7; (xiii) houve alteração do PBA para Incluir esse piocedimemo ';
(xi\) outros esclarecimentos que o empreendedor entender pertinentes. Fixar prazo de 3 dias
para a resposta. Informar que o questionamento é URGENTE tendo em vista que o processo de
ocupação jáestá avançado (cerca de 10 famílias já teriam deixado suas casas em plena época de
natal) e não há qualquer esclarecimento sobre o que está acontecendo. As perguntas devem ser
respondidas Individualmente e as informações prestadas dc\em ser comprovadas por via

Encaminhar o oficio via TAE1.cioeumcnral

Expedir oficio ao IBAMA em Porto Velho, com fulcro no art. 8? 11, LC 75/93, questionando: (i) o
ÍBAM \ tem ciência ôd finalidade da avaliação anexa? Éapenas para os novos impactados após a
reavaliação dos estudos apenas ou para pessoas já identificadas originalmente no PBA?; (ii) o
IBAMA tem ciência sobre quem são os destinatários da oferta (fornecer lista)?; fiii) o IBAMA
tem ciência de quais famílias aceitaram e quai> se recusaram?; (iv} o IBAMA tem ciência se a
extensão, a forma e o valor da indenização foi discutido com os atingidos?; (v} o IBAMA tem
ciência e anuiu com a oferta e os contratos assinado*?; (vi) houve alteração do PBA para incluir
esse proeedimenio?; (vi) o procedimento está de acordo com as diretivas legais e do
licenciamento'' Informas eventuais providências adotadas. Fixar prazo de 3 dias para a
resposta, informar que o questionamento é URGENTE tendo em vista que o processo de
ocupação já está avançado (cerca de 10 famílias já teriam deixado suas casas em plena época de
natal) e não há qualquer esclarecimento .sobre o que está acontecendo. As perguntas devem ser
respondidas individualmente e as informações prestadas, devem ser comprovadas por via
documental. Encaminhar o ofício via TA ET.

Após. voKem os autos conclusos IMEDIATAMENTE.

6. Nomes oryãVAssinaturas

lieovane Souza

Raphael í.uiá Pereira Beviláqua

3216 - 0500 - www prro rnpf gov br
Abunã, nu 1759 - Sáo João Bosco CEP.76.803-749
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \ - • ***£»-
3 MEIO AMBIENTE E DOS RECURSO

Coordenação de Energia Hidrelétrica
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS \^RU^^

DESPACHO 02001.001422/2015-lbCOHID/IBAMA

Brasília, 22 de janeiro de 2015

Ao Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquivamento de documentos da UHE Santo Antônio (processo
02001.000508/2008-99)

1. Encaminho, para arquivamento, os documentos abaixos relacionados referentes ao
processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio:

a) "Projeto Básico Ccomplementar Alternativo 50 Unidades Geradoras" - relatório final
PJ0852-B-R00-GR-RL-001-0 (junho/2012) (documento impresso e digital);

b) "Prognóstico da qualidade da água do reservatório da UHE Santo Antônio durante o
enchimento a ei. 71,00m". SAE 145/2013,. dê'27/3/13, Doclbama 02001.005272/2013-44
(documento impresso e digital);

c) "Otimização Energética da UHE Santo Antônio - alteração do NA máximo de operação
(elevação em 0,80 metros). Atendimento às solicitações dos Pareceres Técnicos nQ
40/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA e n^ 68/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA". SAE
3654/2013, de 27/03/2013. Doclbama 02001.005271/2013-08:

- Volume 1: documento impresso e digital;

- Volume 2: desenhos impressos;

- Volume 3: anexos impressos.

d) "Atendimento às solicitações do Of. 02001.006815/2013-41 DILIC/IBAMA" - SAE
374/2013, de 9/7/2013, Doclbama 02001.012563/2013-99 (documento impresso);

e) "Prognóstico da qualidade da água do reservatório da UHE Santo Antônio durante o
enchimento ate a ei. 71,0 m - modelagem complementar para revisão da ASV" - SAE
100/2014, de 12/02/2014, Doclbama: 02001.002735/2014-05 (documento impresso)

LEONORA MILAGREDE SOUZA

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

.A,/c ry-u-uL-^i

IBAM* pag.l/1 22/01/2015-11:09



«í^at

QDHe*

3®

asc^



\d l í * í Si íííit

MMA/TBAMA/SEDE - PROTnmi .n
Documento -Tipo: ______
N°. 02001.00143^2015- :/('
Recebido em26/01/20L5 Ji

Assinatura

525?

MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS
Esplanada dos Ministérios. Ministério da Saúde BI. G Sobreíoja

Telefones: (OXX6H3315-3646/3213-8083

CEP: 70.058-900 - Brasília/DF

,J,-.,\<-J ' • ",-j;v»,.

V

Ofício n.° 008/2015/CGPNCMDEVIT7SVS/MS

Brasília. 23 de janeiro de 2015.

A Sua Senhoria, o Senhor
GUILHERME ABBAD SXLVEIR^
Gerente de Sustentabilidade - Santo Antônio Energia
Canteiro de Obras UHE Santo Antônio - Marsem Esquerda. S;N
76.805-812 Porto Velho - RO

_i£ü^—
RUB.

Assunto: Proposta SAE e SEMUSA para continuidade i
Controle de Malária nas áreas de iníluência direta e in<

o Piano Complementar de Ações de
ireía da UHE Santo Antônio

Prezado Senhor.

Informo que a Coordenação Geral do Programa Nacional de Controle da Malária
fCGPNCM) está de acordo com a proposta"do Plano Complementar de Ações de Controle de
Malária nas áreas de iníluência direta e indireta da UHE Santo Antônio, realizada em parceria
com a Secretaria Municipal de Saúde do município de Porto Velho, Rondônia.

telefone:
Para informações adicionais, favor entrar em contato com a CGPNCM pele

3213-8083.

Atenciosamente.

C" -YÍ - A'A y

Ana Carolina Faria e Silva Santelli
Coordenadora Geral do PNCM

c/c THOMAS MI AZAK DE TOLEDO

Diretor de Licenciamento Ambienta! - IBAMA
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

70818-900 Brasília-DF

J^AaAA^^

1yyf<o f-t
v
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bantoAntônio

A Senhora

Ana Carolina Faria e Silva Santelii

Coordenadora Geral do Programa Nacional de Controle da Malária
Coordenação Geral do Programa Nacional de Controle tia Malária - CGPNCM
Setor Comerciai Sul, Quadra 4, Bloco A, Edifício Principal, 6o Andar.
Brasília - DF

N°. Ref.: Santo Antônio Fnercia / PVn: 0012/2015

•̂ L>i/_o;£

f K.. -i.

— A)^tic%
;/f y
•:^fls._3Ü£>J

Porto Velho, 14 de janeiro de 2015

Assunto: Propí

Coní

SAEeSEMUS:

ca Malária nas

ara continuidade do ^iano Complementar de Ações de
•as de influência direta e indireta da UHE Sanío Aníônic

Senhora Coordenadora

Cl mpri "P —r :a ri:~ c-a, f !- rdía: Ti e n ;e

C^ r~1-'se ia cã^ e va icaç ãc , a p ropo si

CQ itinu -j^i ,-
e ao r^ia 10 Com clerle

_j!' eta p: ir,,-í r=i ro. /~*c; ' IM = ,Qc -rr- • „

ísugo o que se acresenta

aguarda posicionamento.

Atenciosamente,

Guilherme Abbad Silveira

Ssreníe de Susteníabiiidade

Guilherme Abbad Silveira
Geranis de Susisr.Icjrírjsds

Ssnlo Aníirjo E.v

a Santo Antônio Ens

= acordada entre a'S

liar cs Ação de Con

'ô.nio para o período

r, i ;ei i;U, c SAE rer

S/A CSAE;)

a SEMUSA

iva votos de est:

;XO I) para d;

:ons:oer£
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
E SECRETARIA MUNICIPAL DE PROGRAMAS ESPECIAIS

E DEFESA CIVIL

"=-.;--A.v1,-ív-'j,/1-

Porto Velho, 12 de janeiro de 201*S. _£&_>__/
\ RUB. /

Ofício nc 017/SEMPEDEC/GAB/2015

Ao imo. Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade Santo Antônio Energia- SAE

Assunto: 2° Plano Complementar de Ações de Coníroíe da Malária.

;r Diretor

OOOSS/DVEA/GAB^SbMUSA para pactuação co 2C Plano Complementar de Ações d;
Controle da balaria no valor de RS 1.000.000,00 (hum milhão de reais)

:sa contriDuics-: roadanieme.

Atenciosamente

VICENTE BESSA JI^NTÚR
Secretário Municipal de Programas Especiais e Defesa Civil

-.7. Abuna, 2525 - L:terJ^
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PRtFEITURA DO MUNÍCÍPÍO DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

OFICIO N" 0036/DVEA/GAB/SEIWUSA Porto Velho, 09 de Janeiro de 2015.

limo. Sr.

Vicente Bessa Júnior

Secretaria Municipal de Serviços Esoeciais e Defesa CiWi - SEMPFDFC
NESTA '

Prezado Senhor,

Cumprimentamos Vossa Senhoria e vimos por mele deste er

Compíementar de Ações de Controle da Malária a ser pacíuad:
Vlunicipal cie Saúde e o Consórcio Santo Antônio Energia, nas áreas
i-ieireta da UHE do Santo Antônio, no minicípio de Porto Veiho

>em mais oara o moment; ja agr;

)
' . / A ,,

DeuzeliS.S.Pereirs

Diretora do DVEA- em exercício

\

íomingos Sé^cA^eínanòes cie Araújo

Secretifíb Municipal de Saúde

\

ni.nnar O A

Influência d:

íí^CSlU

;A\0^LjC^a
.;dy '-&\

: ,7"- "í? >

í°FLS._g__Ql_>j

\ RUB.
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AEURADOÍVIUNICA

SECRETARIA MUNiC
: Jh PORTO VELHO

AOMPUÍVENTAR UE AÇÕES DE CONTROLE

Vi RE A SECRETARIA MIVICIEAJ DE SAÚDE

NÃNIÜ ENERGIA. NAS AR

-MIE OE SAN i'0 ANiTONRl

>E RONDÔNIA

M-I.,UN\'C

':N"l'A DO i)i- rac

'or-.j veüio. ouLubro de "Al d

DA VV.ARIA

,--,V 'ov-

?o ?
1°FLS.2'_Í3_L>

RUB.
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Aconsmueno u„ nuas Usmas I-Edrelcu-icas de Sanio Anionio c.lí,ns Na
ocasamauo i"^n.^:• í';ni,• c mn.-|..„ ,,.., • . .••-A.....a,Lb muJLl.;V,s nj município ae Pouo Veiho. São -.iNv
:->osíli\-os nas áreas econômicas.

Amíes impactos sociais c amRe

publica munia AN

•"ois os e'eims

nicas ccuiua-ais. Porem, em conimcaAidamUennnea-se
^tsus. principalmente no tocante aos impactos na saúde

^puiacumal. rcsuhaao do imenso AAxo migratório oam ammão cr,
l- çranue maioria destes impactes foram ocasion^P^ rN,-

ão. com cm.eoüeme nrcssN
ioorc os .cr.-xvs de saúde.

'•) •"-,

•['~ •c -' u"ars:m:ssao em pntama:\

Atualmente o município c,

o cae não se dá d- u-,.

íonai cie lu.

coítkv

o ouc

de I2j.S-'!00) ham cm 2005. mm

ortanle redução no risco de tmr^p-

u a 20i3: quando as UHE do V-

aceaaveis. apresentando reciueã

^•y c:ue medi o

; 13.0'IOOG hab.

^áo no período.

.:e;ra já estavas:

; ca Incidência

.i médio risco.

PAlíAas

:°FLS. 6000 ^

V RUB. ;,/
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Ofício iiAQÍq /2015/DEVITSVS/MS
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M1NISTÉRI0 DA SAÚDE

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

Esplanada dos Ministérios. Ministério da Saúde BI. G Sobreloja
Telefones: (0XX61)33 15-3646/3213-8083

CEP: 70.058-900 - Brasília/DF
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Brasília. c\t>de janeiro de 2015.

A Sua Senhoria, a Senhora

GUILHERME ABBAD SILVEIRA

Gerente de Sustentabilidade - Santo Antônio Energia
Oanteiro de Obras UHE Santo Antônio - Margem Esquerda, S/N
CEP 76.805-812 Porto Velho - RO

Assunto: 12° Relatório do Monitoramento de Vetores, nas áreas de influência da UHE
Santo Antônio

Prezado Senhor.

O monitoramento de vetores na área de influência direta e indireta da usina

hidrelétrica de Santo Antônio, no município de Porto Velho (RO), é um componente do Plano de
Ação para o Controle da Malária do empreendimento, que está em vigor por mais cinco anos.
após a Licença de Operação, emitida pelo IBAMA.

2. Até o presente momento, já foram realizadas 12 (doze) campanhas de coleta de
vetores de malária, tendo o início nos meses de maio e junho de 20 IR e a última apresenta os
resultados de setembro e outubro de 2014.

3. A metodologia de coleta apresentada para a captura de alados e imaturos está de
acordo com a Portaria SVS/V1S n° 01, de 13 de janeiro de 2014. Além disso, os pontos amostrais
são representativos da área de influência do empreendimento.

4. Desde 2011, monitoramento de vetores do empreendimento indica que os
resultados de riqueza e abundância das espécies vetoras de malária nas áreas de influência direta
e indireta da usina hidrelétrica de Santo Antônio estão mudando, em decorrência do enchimento

do lago e sua estabilização. O ano de 2012 foi o que apresentou o número de mdivíduos
coletados, reduzindo a partir de 2013, e, em 2014, o número de espécimes coletados reduziu a
patamares menores que os do início do monitoramento.

5. A Coordenação Geral do Programa Nacional de Controle da Malária (CGPNCM)
considera que os dados apresentados no estudo estão de acordo com a alteração ambiental
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decorrente do empreendimento e concorda com as recomendações apresentadas no estudo sobre
os métodos de controle, e orienta que estes resultados sejam apresentados à Secretaria Municipal
de Saúde de Porto Velho para dar subsídios nas ações de vigilância e controle da malária.

6. Para informações adicionais, favor entrar em contato com a CGPNCM, pelo
telefone: (61) 3213-8083.

Atenciosamente,

©epartamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis

c/c THOMAS MIAZAK DE TOLEDO

Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

70818-900 Brasília-DF
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Porto Velho, 22 de dezembro de 20tÁ)flS'S^-

*\ Rliü- /
A Senhora *""-—*-*'

Ana Carolina Faria e Silva Santelli

Coordenadora Geral do Programa Nacional de Controle da Malária

Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde

Esplanada dos Ministérios, Edifício Sede, 1o andar, sala 105

Brasília - DF

Ref.: Santo Antônio Energia/PVH: 0732/2014

Assunto: Envio do 12° Relatório de Outubro/2014, do Monitoramento de Vetores, nas áreas

de influência da UHE Santo Antônio, em Porto Velho-RO

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE encaminha uma

via em meio digital (CD-ROM) 12° Relatório de Outubro/2014, do Monitoramento de Vetores,

nas áreas de influência da UHE Santo Antônio, em Porto Velho-RO, para conhecimento e

análise desse Ministério.

Atenciosamente.

GiiilliertutAbbüLiSil^ini
CAreiiR O SüSísníabilidaíR
Ssnto AAôrOc Energia

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \ _-^~~==~/

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVErV^J^.!^
Coordenação de Energia Hidrelétrica

DESPACHO 02001.001797/2015-72 COHID/IBAMA

Brasília, 27 de janeiro de 2015

A Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquivamento de documentos da UHE Santo Antônio (processo
02001.000508/2008-99)

1. Encaminho, para arquivamento, os documentos abaixos relacionados
referentes ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio:

a) "Informações Adicionais - Atendimento ao Ofício nQ 380/2012/DILIC/IBAMA -
Otimização Energética da UHE Santo Antônio" (maio de 2012) (documento impresso e
digital (CD)).

b) " Relatório de Atividades de Divulgação da Reunião Pública - Projeto de Aumento
de Geração de Energia - UHE Santo Antônio" - SAE/PVH: 0183/2014, de 26/03/2014 -
Doclbma: 02001.005835/2014-85 (documento impresso e em meio digital (DVD's)).

• 2 DVD (parte 1 e parte 2} - Moradores de Jacy Paraná;
• 1 DVD - Moradores de porto Seguro;
• 1 DVD - Reunião SAE - CUT/FED. Trab. Agrícolas/Sind. Trab. Rurais.

c) " Campanha de Comunicação PA Joana Darc - Atendimento ao Ofício
02001.011851/2013-26" - SAE/PVH: 0218/2014, de 14/04/2014 - Doclbama:
02001.007676/2014-53 (documento impresso e mídia digital (1 CD) com os Programas
de Rádio.

d) "Nota Técnica 01/2014 - Considerações acerca do Parecer Técnico nQ
001156/2014/ COHID/IBAMA" (25 de junho/2014) - SAE/PVH: 0366/2014, de
17/07/2014 - Doclbama: 02001.013266/2014-41 (documento impresso).

e) "Estudo Mercadológico" - Programa de Ações a Jusante (novembro de 2014) -
SAE/PVH: 0660/2014, de 25/11/2014 - Doclbama: 02001:023520/2014-10 -
Documento digital (CDs).

• 1 CD - Estudo Mercadológico Agroindústrias Calama e Cujubim;
• 1 CD - Apresentação: Estudos de mercado das Agroindústrias de Calama e

Cujubim - PAJ;

• 1 CD (Vídeo) - Linha do Tempo.

f) "Work Shop Políticas Públicas Pesqueiras e Aquícolas para UHE's Santo Antônio e
Jirau" - Documento em meio digital (6 DVD's).

IBAMA pag. 1/2 27/01/2015 - 14:53
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \ ^^JÀ*
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS^ Rü3

Coordenação de Energia Hidrelétrica

g) "Relatórios consolidados de monitoramento de fauna" - SAE/PVH: 0563/2014, de
23/10/2014 - Doclbama: 02001.020641/2014-18 - Documento digital (CD).

h) "Prognóstico de Qualidade de Água - Mapas (PDF e SHAPES)" - Anexo SAE/PVH:
0100/2014, de 10/02/2014 - Documento digital (CD).

i) "Inventário Florestal e Plano de Exploração" - Anexo SAE/PVH: 0100/2014, de
10/02/2014 - Documento digital (CD).

j) "Relatório Monitoramento de Vetores - 4Q Relatório 2013-2014 - 10Q Campanha de
Campo" - SAE/PVH: 0283/2014, de 25/05/2014 - Documento digital (CD).

1) "11Q Relatório de Julho/2014 do Monitoramento de Vetores" - SAE/PVH: 0477/2014,
de 17/09/2014 - Documento digitaL(CD).

Jocosa noc i c^a aíaí-lüí m
ALESSANDRA CABRAL LEITE DUIM

Analista Ambiental da COHID/IBAMA ^^ji Á—

IBAMA p0g. 2/2 27/01/2015 - 14:53
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015

Ao Senhor

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

Brasília - DF

N° Ref. SAE/PVH 032/2015
Uf%

Assunto: Diagnóstico da cheia do Rio Madeira

Prezado Senhor,

Encaminhamos anexo a esta correspondência, em forma física e digital, os documentos
PJ0797-X-R00-GR-RL-0010-0A - "Revisão da Curvd-Chave do Rio Madeira em Porto
Velho após a Cheia de 2014", PJ0797-X-ROO-GR-RL-0011-0A v "Avaliação do Remanso
do Reservatório da UHE Santo Antônio Após a Cheia de 2014" é PJ097-X-R00-GR-RL-
0012-OA - "Regra Operativa do Reservatório da UHE Santo Antônio (proposta SAE)".

Sendo o que nos apresenta, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se
façam necessária.

Atenciosamente,

Guilherme /pbad Silveira
Gerente de Meio Ambiente

Àvenrda das Nações Unidas, 4/7/ • te

Altc de Pir.neiros • CEP 05477 000

Tel 55 1' 5702 2250 • F.ix. 55 11 3702 2238

:energ:a.c;

''il!a Lobos • óc anda^ • Saia 1
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SEMINÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS
PROGRAMAS AMBIENTAIS DO MEIO

BIÓTICO SAE - PROGRAMA

MONITORAMENTO HIDROBIOGEOQUÍMICO

Data: \ RUB.
28JAN2015 ^"""
Local:

Auditório 2 -

IBAMA/BSB

A lista de presença encontra-se anexa a esta ata.

ENCAMINHAMENTOS

- A SAE apresentou a metodologia empregada e os dados do monitoramento hidrobiogeoquímico,
aspecto ambiental, além de algumas propostas de mudança de escopo. Foram também discutidas as
solicitações feitas pelo Ibama por meio do Parecer 6103/2013;

- A SAE fará um ofício com as propostas apresentadas, além de um acompanhamento daquelas
propostas já solicitadas, deferidas e indeferidas pelo IBAMA, e encaminhará a este Instituto para
apreciação.

- A SAE apresentou o planto de trabalho do monitoramento hidrobiogeoquímico, aspecto humano, e
alguns exercícios de projeções de exposição ao mercúrio nas populações ribeirinhas.
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ENCAMINHAMENTOS DO SEMINÁRIO DE

APRESENTAÇÃO DOS PROGRAMAS
AMBIENTAIS DO MEIO BIÓTICO SAE -

PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA -
SUBPROGRAMA MONITORAMENTO DE

QUELÔNIOS

A lista de presença encontra-se anexa a esta ata.

R$0'UC^,
AO J A-
A!rAS. S3Ü?"

R _N#l
Data: \^ RU
28JAN2015 ""—
Local:

Auditório 2 -

IBAMA/BSB

ENCAMINHAMENTOS _____
- A SAE apresentou a metodologia empregada e os dados do monitoramento de quelônios, com as

recomendações já apresentadas no relatório consolidado, protocolado junto ao IBAMA em dezembro
de 2014;

-A área conhecida como Caldeirão do Inferno, localizada próxima à barragem da UHE Jirau, é área
de restrição de acesso da equipe da SAE por motivos de segurança. Por isso, os dados dessa área,

onde os cardumes de P. expansa habitavam no passado, não podem ser devidamente avaliados. Há

necessidade de conhecimento do uso dessa região por essa espécie com a conformação e operação
atual da UHE Jirau. O mesmo se aplica a outras espécies da biota aquática.

- O IBAMA e o ICMBio estão se estruturando para realizar uma oficina para discutir as ações de
conservação no rio Madeira, e devem repassar as propostas e datas ainda neste semestre.
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Fls.:

Proa:
• ~ '̂-^—^-r-"-^"-1*

Rubr.:

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

COORDENAÇÃO GERALDE INFRAESTRUTURA DE ENERGIA ELÉTRICA

SCEN-Trecho2, Edifício Sede-Bloco C, Brasília-DF CEP: 70.818-900
Tel.: 61 3316-1071 Fax: 61 3313-1306 - URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA-Sede Brasília/DF

Data: 29/01/2015

Horário: 09:30h

Assunto: Apresentação da revisão do estudo de remanso da UHE Santo Antônio (TR Complementar -
cheia do rio Madeira/2014)

Participantes: SAE e IBAMA (lista de presença em anexo)

A SAE apresentou a revisão do estudo de remanso da UHE Santo Antônio, em atendimento ao TR
Complementar. Foi apresentada a comparação dos níveis d'água ocorridos e aqueles simulados com o
estudo de 2010 e com o novo estudo revisado, bem como o processo de calibração/validação do
modelo para os rios Madeira e Jaci-Paraná.
A SAE informou que a cota de proteção para Jaci-Paraná.foi estabelecida em 75,80 m, devido à
proteção para o novo TR 50 anos, e que já está finalizando os procedimentos de indenização da
população atingida.
A SAE apresentou a regra operativa propostapara a usina, com deplecionamento da cota 70,5 m até a
cota 68,5 m, e informou sobre as tratativas com a ANA e o ONS. A regra operativa foi estabelecida
pelo ONS, observando as propostas da ANA e SAE.
A SAE informou que solicitará uma nova reunião técnica para apresentação da mancha de inundação
do reservatório e dos rebatimentos do novo estudo de remanso nos programas ambientais
implementados pela SAE.

Encaminhamentos:

A SAE deverá encaminhar ao Ibama, tabela de atendimento (check list) ao TR Complementar e a
referência de todas as correspondências já protocoladas neste Instituto que encaminharam documentos
de atendimento ao TRC.

A SAE deverá encaminhar ao Ibama as correspondências enviadas ao DNIT sobre o alteamento da BR-
364.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596

www.ibama.gov.br

RUB.

OF 02001.001292/201546 COHID/IBAMA

Brasília, 04 de fevereiro de 2015.

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente da Santo Antônio Energia S/A
RUA DOM PEDRO II, CENTRO EMPRESARIAL

PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76801910

Assunto: Reiterar pedido de cadastro socioeconômico das famílias afetadas pela
cheia de 2014 em Jaci Paraná.

Senhor Gerente

1- Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio,
comunico que as informações prestadas pelo documento Santo Antônio Energia/PVH:
0736/2014, de 23/12/2014, em resposta ao OF 02001.011321/2014-69 DILIC/IBAMA, não
atendem à solicitação de entrega do cadastro socioeconômico requerido.

2. Desse modo, reitero solicitação do envio das informações, no prazo de 03 (três)
dias, para elaboração de resposta ao MPF, em razão do Ofício nQ
5334/2014-PRDC/MPF/PR/RO, no qual apresenta questionamentos sobre o processo de
remoção das famílias afetadas pela cheia de 2014 em Jaci Paraná.

3. Adicionalmente solicito a apresentação de uma tabela contendo o quantitativo

IBAMA pag. 1/2 4/02/2015-14:28
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Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF
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de famílias afetadas em Jaci Paraná e o número total de propriedades atingidas; e
atualização das informações do processo de negociação/indenização das
famílias/estruturas atingidas em Jaci Paraná.

Atenciosamente, ^- -,

FREDERICO QüElkO^A DO AMARAL
Chefe da COHID/IBAMA
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JAM^lBAHA/SEDB^y
Documento -TípJT^ÃrFf^00R0022fe^k
e—bidoem:05/G2/2^p~

<'S> tA

SantoAntônio
EMERGIA

2l^V
^Assinatura

Ao Senhor Uí%
Thomaz Miazaki de Toledo "~

Diretor de Licenciamento

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA
Brasília - DF

Porto Velho, 04 de fevereiro de 2015.

NA Ref.: SantoAntônio Energia/PVH: 0051/2015

Assunto: Encaminha Nota Técnica "PJ0955-X-H01-GR-NT-0001-OA" referente à Consolidação
de Dados de Nivel e Vazão dos Rios Madeira e Jaciparaná, em atendimento ao TR
ACP Processo n° 2427-33.2014.4.01.4100 Tribunal Regional Federal.

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE, encaminha uma via impressa
e em meio digital (CD-ROM) da "Nota Técnica Consolidação de Dados de Nível e Vazão dos

Rios Madeira e Jaciparaná - Dez/2013 a Out/2014 - PJ0955-X-H01-GR-NT-0001-0A", em
atendimento a duas atividades do Termo de Referência para Estudos Complementares da Ação
Civil Pública Processo n° 2427-33.2014.4.01.4100 Tribunal Regional Federal 5a VFRO -
"Apresentar os dados, com periodicidade mínima diária, de vazões, do rio Madeira, vazões dos
tributários e níveis (régua e absoluto) para as seções de monitoramento das UHEs" e "Atualizar
os estudos das vazões máximas inserindo as vazões máximas observadas na cheia/2014".

Atenciosamente,

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade
AAJ 3Aj r.Ma^aA? í^aü Ç^z

e-wJt Ai

Carolina Mariani
Coor.de Melo Ambiente
SantoAntônio Energia

/ /
A <*t?

-—IO l —í I ' •""•A-O

SãoPaulo, SP: Av. desNações Unidas, 4777- Ed. Víile Lobos ~6n?.ndar - CEP 05477-000 • Te!: 4-55 11 3702 2250 • Fax: +55 11.3702 22SS
PortoVelho, RO: Canteiro de Obras UHE Santo Antônio-Margerr, Esquerda. S/N • CEP7Ó805-812 • Tel: --55 ó9321S 1500 • Fax: +55 693218 ]5<12
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS-IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E QUALIDADE AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx) 61 316-1071 Fax: (Oxx) 61 313-1306 - URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

±ã£

Local: ICMBio - Sede Brasília/DF

Data: 05 de fevereiro de 2015

Horário: 09:30 horas

Assunto: Discussão técnica para planejamento de ações articuladas para conservação
de espécies impactadas pela UHE Santo Antônio, no rio Madeira.

Participantes: lista de presença em anexo

A reunião foi articulada entre as Autarquias com intuito de concatenar as ações de manejo,
mitigação e/oucompensação às espécies de fauna impactadas pela implantação do empreendimento.

Após apresentação dos participantes, foram relatadas algumas experiências das articulações entre as
autarquias relativas à dinâmica realizada de forma semelhante para quatro empreendimentos
hidrelétricos implantados no rio São Francisco. Em seguida, a equipe do IBAMA explanou suas
expectativas em relação à parceria, pontuando que apresentará umamatriz de impactos relacionadas
aoaproveitamento hidrelétrico daUHE Santo Antônio para que sejam discutidas quais ações podem
ser aplicadas na região — ressaltando a necessidade de nexo causai com o empreendimento. A
equipe do ICMBio solicitou ao IBAMA disponibilização dos dados dos relatórios consolidados do
monitoramento de fauna e uma apresentação sucinta dos resultados, impactos aferidos e principais
dificuldades encontradas. Foi levantada a necessidade de outra reunião para a apresentação dos
dados mencionados e para seleção dos grupos que serão considerados para elaboração da matriz de
ações.

Encaminhamentos:

Reunião no dia 12/02/15 - Ibama apresentará os resultados, principais impactos e dificuldades dos
programas de monitoramento de fauna da UHE Santo Antônio. Após a apresentação, será discutida
a seleção dos grupos alvos e próximos encaminhamentos.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ^TA^""/
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEISV^^,/

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Energia Hidrelétrica

MEM. 02001.001838/2015-21 COHID/IBAMA

Brasília, 05 de fevereiro de 2015

Ao Senhor Coordenador da CCOMP

REFERENCIA: MEM. 02001.011806/2014-52/CCOMP

Assunto: Compensação Ambiental da UHE Santo Antônio.

L Considerando o Memo 02001.011806/2014-52 desta coordenação, que
informa a ocorrência de descontos indevidos nos cálculos da compensação ambiental da
UHE Santo Antônio, informo que foi revisada a tabela de acordo com as determinações do
Decreto 6848 de 14 de maio de 2009, Art. 2* e verificou-se que há, de fato, inconsistências
nos dados apresentados como descontáveis.

2- Dessa forma, os valores que estão na planilha Investimentos Motorização
Adicional apresentada ao IBAMA, e lá figuram como investimentos descontáveis
referentes a remanejamento da população e recuperação da infraestrutura afetada, além
de itens descritos na planilha de estudos diversos detalhada no documento PVH 663/2014
como alteração da paisagem, assoreamento do reservatório, elevação do nível do lençol
freático, alteração da qualidade da água, levantamentos aéreos, estudos ambientais para
autorização, equipe de gerenciamento e levantamentos topográficos, estão, ao meu ver,
em desacordo com o que determina o Decreto 6848 e devem ter seus valores
acrescentados ao valor de referência da compensação ambiental.

3. ^ Fica coerente então ovalor total de R$ 226.905.000,00 como investimentos
descontáveis da Compensação Ambiental do Projeto Básico Complementar Alternativo da
UHE Santo Antônio e R$ 1.488.759.000,00 como Valor de Referência para aCompensação
Ambiental em questão.

4- Cabe ressaltar que o assunto deve ser objeto de discussão, visando
estabelecer melhores parâmetros para qualificarmos os itens apresentados pelos
empreendedores como sendo ou não aptos a figurar como descontáveis nos valores de
referência adotados para o cálculo da compensação ambiental.

Atenciosamente,

FREDERICO QUÈIROGíCDO AMARAL
Chefe da COHID/IBAMA

Pa9- VI 5/02/2015 -17:14



•ai-Jüi

m?z$

1 W^Wíi :

~AZ38



v#UJ%v

.^fls.j?m5?1
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE R RUB.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal na 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1292

www.lbama.gov.br

OF 02001.001401/2015-97 CGENE/IBAMA

Brasília, 06 de fevereiro de 2015.

À Senhora
Aidee Maria Moser Torquato Luiz
Procuradora do Ministério Público do Estado de Rondônia

Ruajamari 1555
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76801917

Assunto: Regra Operativa das Usinas Hidrelétricas do rio Madeira - Cheia do Rio
Madeira 2014/2015.

Senhora Procuradora,

1- Considerando a necessidade de proteger a BR-364, Jaci Paraná e demais
áreas urbanas sob influência do efeito de remanso dos reservatórios, levando-se em conta
que medidas estruturais que promovam a proteção contra inundações ainda não foram
completamente implementadas, e considerando também que o remanso previsto para os
reservatórios estava em desacordo com o observado para a cheia de 2014, o IBAMA em
conjunto com a ANA, ANEEL, ONS, e DNIT realizaram reuniões em 17/12/2014 e
19/01/2015. Como resultado dessas reuniões, ficou estabelecida a necessidade de se
definir regras operativas excepcionais e provisórias para o periodo de cheia deste ano,
para as UHEs Santo Antônio e Jirau.

2- El*i seguida, a ANA autorizou as concessionárias das Usinas Hidrelétricas do
rio Madeira a operarem seus reservatórios, sob a coordenação da ONS, conforme as
curvas de rebaixamento antecipado (documento anexo), no sentido de adequarem o nível
de proteção das localidades até uma cheia com tempo de recorrência de 50 anos e a
BR-364 até uma cheia de tempo de recorrência de 100 anos. Aoperação integrada das
duas UHEs não deverá provocar incremento de picos de cheias em Porto Velho.

IBAMA pag. 1{2
Q/0212015 - 14:20
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1292
www.ibama.gov.br

3. Segue, em anexo, o Ofício n°7 /2015/AA-ANA com o detalhamento das
reuniões e regra operativa.

i
í \ í

Atenciosamente, f ', r / ;
j i - !

•' ) ,:.\,,}y:í^)-J::.;-.,arr
REGIN^éÊÔ;áBfíTENEbRéítifeíjfeísíSro

Coordenadora-Geral da CGENE/IBAMA
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OF 02001.001400/2015-42 CGENE/IBAMA

Brasília, 06 de fevereiro de 2015.

Ao Senhor

Raphael Luis Pereira Beviláqua
Procurador Federal do Ministério Público do Estado de Rondônia

Av Abunã 1759

PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76803749

Assunto: Regra Operativa das Usinas Hidrelétricas do rio Madeira - Cheia do Rio
Madeira 2014/2015.

Senhor Procurador Federal,

1. Considerando a necessidade de proteger a BR-364, Jaci Paraná e demais
áreas urbanas sob influência do efeito de remanso dos reservatórios, levando-se em conta

que medidas estruturais que promovam a proteção contra inundações ainda não foram
completamente implementadas, e considerando também que o remanso previsto para os
reservatórios estava em desacordo com o observado para a cheia de 2014, o IBAMA em
conjunto com a ANA, ANEEL, ONS, e DNIT realizaram reuniões em 17/12/2014 e
19/01/2015. Como resultado dessas reuniões, ficou estabelecida a necessidade de se

definir regras operativas excepcionais e provisórias para o periodo de cheia deste ano,
para as UHEs Santo Antônio e Jirau.

2. Em seguida, a ANA autorizou as concessionárias das Usinas Hidrelétricas do
rio Madeira a operarem seus reservatórios, sob a coordenação da ONS, conforme as
curvas de rebaixamento antecipado (documento anexo), no sentido de adequarem o nível
de proteção das localidades até uma cheia com tempo de recorrência de 50 anos e a
BR-364 até uma cheia de tempo de recorrência de 100 anos. A operação integrada das
duas UHEs não deverá provocar incremento de picos de cheias em Porto Velho, ara
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3- Segue, em anexo, o Ofício n°7 /2015/AA-ANA com o detalhamento das
reuniões e regra operativa.

.'~\ i

Atenciosamente,
,-Rí

• í • -...?'• A / íRíR -AíVf:'-, ' ; • A" A7 j.AA ? ;A •' ^
REGÍNJ^CÒÉLÍImÒ^

Coòrdenadora-Geral da CGENE/IBAMA
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OF 02001.001399/2015-56 CGENE/IBAMA
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Brasília, 06 de fevereiro de 2015.

Ao Senhor

Isac Teixeira

Diretor da Energia Sustentável do Brasil S/A
RUAJOAQUIM NABUCO N5 3200 SALA 02
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76807066

Assunto: Regra operativa das UHEs do rio Madeira - Cheia do rio Madeira
2014/2015.

Senhor Diretor,

1. Considerando a necessidade de proteger a BR 364, Jaci Paraná e demais
áreas urbanas sob influência do efeito de remanso dos reservatórios, levando-se em conta
que medidas estruturais que promovam a proteção contra inundações ainda não foram
completamente implementadas, e considerando também que o remanso previsto para os
reservatórios estava em desacordo com o observado para a cheia de 2014, o IBAMA em
conjunto com a ANA, ANEEL, ONS, e DNIT realizaram reuniões em 17/12/2014 e

19/01/2015. Como resultado dessas reuniões, ficou estabelecida a necessidade de se

definir regras operativas excepcionais e provisórias para as UHEs Santo Antônio e Jirau,
para o periodo de cheia deste ano.

2. Desta maneira, encaminhamos, em anexo, o Ofício n°7 /2015/AA-ANA com o

detalhamento das reuniões e regra operativa, que as duas UHEs deverão adotar,
coordenadas pelo ONS.

3. O IBAMA deverá ser informado sobre o cumprimento da regra operativa, por
meio de relatório de acompanhamento no qual deverão ser registrados o inicigo|p
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rebaixamento e sua eficácia na proteção a que se propõe.
r

A * ••. /

Atenciosamente, / \ í\

Cooràenadora-Geral da CGENE/IBAMA
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Recebido em10/02/2015 '**~
-—__Jflí$jJlÈXjyL^_

Assinatura

Porío Velho, 05 de fevereiro de 2015.

Ilustríssimo Senhor

Frederico Queiroga do Amaral
Chefe da Coordenação de Energia Hidrelétrica da Diretoria de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA
Brasília - DF

Ref.: SAE/PVH: 0052/2015

Assunto: S/Ofício n° 02001.001292/2015-16 COHID/IBAMA - Reiterar o pedido de cadastro
socioeconômico das famílias afetadas pela cheia de 2014 em Jaci Paraná

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. {"SAE"), em atenção ao ofício em
epígrafe, encaminha as informações requeridas a respeito do desenvolvimento da aquisição amigável da
posse e/ou propriedade da comunidade afetada pela cheia excepcional de 2014 em Jaci Paraná.

Na forma comunicada ao IBAMA por meio da Carta SAE/PVH n° 453/2014, foi iniciado o processo
de negociação amigável para aquisição, indenização e remoção dos proprietários e possuidores de
imóveis atingidos pela Cheia Excepciona] de 2014 em Jaci Paraná, em caráter humanitário e emergencial.

Desde então a SAE vem realizando reuniões com a comunidade, avaliações patrimoniais,
apresentando as propostas de termo de acordo e promovendo as respectivas indenizações, processo que
está sendo conduzido diretamente pela SAE com as famílias envolvidas que estão acompanhadas de
seus assessores jurídicos, nomeados sem intervenção da SAE.

Os imóveis atingidos foram identificados e quantificados com base na avaliação empírica dos
impactos da cheia excepcional quefez com que o rio Madeira atingisse o NA. 75,8m (IBGE 2009) na área
urbana, pelo que foi delimitada poligonal a partir da isométrica de igual N.A. Ao todo foram identificados
165 imóveis afetados, sendo que 139 já receberam proposta de termo de acordo e para 98 propostas
foram obtidas a aceitação de valores mediante negociação amigável, das quais 75 já foram indenizadas e
nenhum acordo foi recusado. O quadro abaixo resume a situação atual das negociações.
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STATUS

Aguardando retorno
Aceitas

Indenizadas

TOTAL

41

'irarasncD ,etomo

QTDE.

41

23

75

139

%

29,50%
16,55%

53,96%

100,00%

Quantidades

23

Aeaksas

VALOR

5,558.26672

2.734.411,90
10.874.442.32

%

29,00%

14,27%
56,73%

19.167.120,94 100,00%

75

indenizada?

,);-:!

O Caderno de Preços foi atualizado para a elaboração das propostas, tal como para a elevação da
cota operacional da UHE Santo Antônio - se aprovada, de maneira que os imóveis atingidos estão sendo
adquiridos pelo custo de reconstrução de casas similares em Jaci Paraná ou outras regiões de Porto
Velho, sem a aplicação da depreciação do imóvel pelo uso e conservação, permitindo a manutenção da
qualidade de vida da comunidade afetada e possibilitando a livre escolha do melhor local para sua nova
residência.

Para esclarecer as condições das negociações, encaminhamos a planilha contendo o cadastro
das pessoas afetadas, individualizado por imóveis (Anexo 01), Atas Notariais elaboradas durante o
período de cheia para diagnóstico e registro as condições socioeconõmicas dos afetados (Anexo 02) e o
relatório sobre as Oficinas solicitadas pelo IBAMA das 7 reuniões realizadas no período de 11 de Junho de
2014 a 26 de Junho de 2014, com a participação de 201 pessoas, que demonstram as tratativas tidas com
a comunidade afetada sobre o processo de negociação amigável, sobre a cheia excepcional e as medidas
de proteção para Jaci Paraná.(Anexo 03).

No que atine, especificamente, à retroatividade da aplicação do caderno de preços utilizado pela
SAE destacamos que as avaliações e aquisições dos imóveis são realizadas com base no momento em

que estes foram indenizados ou desapropriados. Os imóveis desapropriados para o enchimento do
reservatório foram indenizados pelo valor identificado à época, constituindo ato jurídico perfeito cujos
parâmetros não podem ser revistos.

São Psulo, SP: Av. d-.-;s Nações Orneis:: 4777 --1>:\. Vsíla Lobcs - 6"-3s-;jsr * CEP 05477-000 > 7-

Poao Velho, RO: Rlí-í Dom Pcd'o H 63-7 - 5,! andar - s-rto 510- Corí=-o EmDresídtidl - Cftiün

o5 11 3702 2250 • >-&.: AS 11 3702 2288

;&D 7^.801-910 '• Tei -55693216 1600

•-,, rüs. y



CS&"
mz®

\ \

b\ riáí

•iy i \sthiw^. \

*sí^



a m: o Antônio

Quanto ao cumprimento do Plano Básico Ambiental, o empreendimento foi desenvolvido e é

operado em absoluta observância aos resultados do Estudo de Impacto Ambiental e dos programas

propostos Plano Básico Ambiental, apresentados e aprovados por este Órgão Licenciado. Até o momento,
não houve qualquer fato que subsidiasse a revisão destes programas, dispensando, em absoluto,

qualquer modificação.

Reiteramos que a indenização das pessoas afetadas em Jaci Paraná não está relacionada ao

enchimento do reservatório do empreendimento e que a afetação destas comunidades se deu pelo

comportamento dos rios Madeira e Jaci Paraná em vazões nunca antes identificadas e que ocorreram em

razão do comportamento climático sui generis testemunhado no ciclo hidrológico 2013/2014, pelo que se

dispensaria a aplicação do Plano Básico Ambiental.

Mesmo que assim não fosse, a aquisição amigável de imóveis foi prevista no Programa de

Remanejamento da População Atingida proposto e aprovado no Plano Básico Ambiental da UHE Santo

Antônio, vejamos:

"Identificação, Seleção e Avaliação de Áreas e Desenvolvimento de Alternativas para o
Reassentamento

Todas as soluções de remanejamento a serem propostas deverão garantir a reposição das
condições de moradia, em áreas regulares frente a legislação municipal e estadual, inclusive
ambiental, e a reposição de acesso a equipamentos públicos de educação e saúde.

Genericamente, todas as soluções poderão ser enquadradas em uma de duas categorias:

• Soluções individuais, onde os recursos indenizatórios são utilizados para a aquisição de
uma propriedade alternativa existente no mercado que cumpre com os requisitos de
equivalência do programa.
* Soluções coletivas, na qual o empreendedor assume o planejamento e gerenciamento da
implantação de projetos de agro-vilas, bairros urbanos ou outros com possibilidade de
atender coletivamente a vários afetados."1

"Condução de Processos de Negociação ou Desapropriação de Imóveis Afetados

Depois de concluída a avaliação dos imóveis afetados, o empreendedor apresentará
proposta aos proprietários e, caso aceita, formalizará um acordo amigável pela via
administrativa entre as partes. O empreendedor, ou empresa delegada para negociação,
criará registro específico de cada propriedade, contendo os dados cadastrais, os originais das
entrevistas socioeconômicas, a avaliação, as atas de visita e de negociação. Os encontros
para negociação serão registrados em atas, na tentativa de acordo amigável. "2 (grifamos)

Assim, ainda que a comunidade de Jaci Paraná não esteja dentro do escopo das desapropriações

necessárias ao enchimento do reservatório, a SAE, em caráter emergencial e humanitário, adquire os

imóveis afetados pela cheia excepcional de 2014 na forma proposta no Plano Básico Ambiental do

Empreendimento.

1Projeto Básico Ambiental do Aproveitamento Hidrelétrico Santo Antônio, Volume III, Seção 22,p. 26
2Idem, p. 27
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Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estimae consideração.

Atenciosamente,

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade
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RELAÇÃO DOS IMC

ORDEM Código Proposta

3880

3883

3882

3862

3884

Proprietárioio m2

1

2

3

JPE 001-00

JPE 002-00

JPE 003-00

Valdemar Celestino de69,69

Jane Maria Mariani 03,48

Ruth da Silva 03,48

4

5

6

7

JPE 004-00

JPE 005-00

JPE 006-00

JPE 007-00

JPE 008-00

JPE 009-00

JPE 010-00

Aline Rosa Cardoso de50,56

Marilde de Fátima Fog;33,94

3885

3886

José Pereira da Silva/L74,84

José Pereira da Silva 56,00

8

9

10

3887

3888

3936

4097

3978

José Pereira da Silva 56,00

José Pereira da Silva 56,00

Adélio José Borges 91,60

11 JPE 011-00 Tatiane Zanchin dos S;91,50

12 JPE 011-00 A José Caston Montano |23,83

13

14

15

JPE 011-00 B 3979 Kelvin Henrique Mazzu46,37

JPE 012-00

JPE 012-00A

3925 Delma Borges de Carv29,00

N/T Delma Borges de Carv

16

17

JPE 013-00

JPE 014-00

3933

3932

3938

Paulo Sérgio de Souza88,95

Airton de Souza Braga45,65

18 JPE 015-00 Elifas de Souza - Asse94,97

19

20

JPE 016-00

JPE 017-00

JPE017-00A

3931 Francisco Braga Pereh29,63

3941

4031

Heleno Pereira dos Sa53,23

21

22

23

24

25

26

Heleno Pereira dos Sa53,23

JPE017-00B

JPE017-00C

JPE017-00D

4040

4039

4029

Heleno Pereira dos Sa61,76

Heleno Neves dos Sar97,33

Cláudio Cardoso da Si47,90

JPE017-00E

JPE017-00F

4035

4038

4034

Edinei Neves dos Sant55,08

Jorge Gustavo Neves |82,52

27 JPE017-00G Edina Neves dos Santi75,30

28

29

30

31

32

33

34

JPE017-00H 4037 Edilamar Neves de So60,55

JPE 018-00

JPE019A-00

JPE019B-00

JPE 020-00

JPE 021-00

JPE 022-00

JPE 023-00

JPE 024-00

3958 Renato Gomes da Silv77,83

4205

4206

3977

3935

3959

Carlos Alberto de Sou;37,96

Carlos Alberto de Sou;66,06

Maria Ozita Botelho LiR2,84

João Cíarindo da Silva01,19

Sebastião Moura da S48.51

35 3960 José Virgílio RodrÍgue;41,16

36 3995 Antônio Maria de Olive86,21

37 JPE 024A-00 3994 Antônio Maria de Olive63,80

38

39

40

41

JPE 024B-00

JPE 024D-00

JPE 024E-00

JPE 025-00

3996

4194

4196

3976

Elizandra Sales de Oli'72,00

Alexssandro Sales de 76,69

Elizangela Sales de 0148,72

Antônio Maria de Olive52,79

42 JPE 026-00 3961 Manoel Francisco Par(01,57

43 JPE 027-00 3986 Raimundo Soares Pan13,76

44 JPE 028-00

JPE 028B-00

JPE 030-00

3934

4065

Maria Célia Soares Pa72,57

45 Linique de Souza Soai59,26

46 3975 Tereza de Oliveira Goi33,04
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47 iJPE 031-00

IJPE032-00
5JPE 033-00

|JPE 034-00
IJPE 035-00

3970

3984

3999

Vanderlan Soares Par*27,45

48 Stella Brito Pereira Filr06,24
49

50

Antônio Pereira Brito 41,05

4064

4080

;Francisco Pereira Brito23,43
51 Vânia Ramalho Ayala 05,62

52 JPE 036-00 4036

3971

3997

Rosa Maria Lopes 87,99

53

54

JPE 037-00

JPE 038-00

Patricia Apolinário 00,52

iMoacir Leônidas de Lir46,53
55 JPE 039-00 3958 Deyvid Oliveira Amaral41,18

56 JPE 040-00 3972 Ana Paula de Almeida 72,83
57 JPE 041-00 3998 Maria Oliveira de Alme06,78
58 JPE 042-00 4003 Manoel Rios Soares 50,91
59

60

JPE 043-00

JPE 044-00

3973

3982

José Pedro da Silva 43,16

Carlos Célio Merencio 35,64
61 JPE 045-00 3983 Carlos Nei Merencio d<60,60
62 JPE 048-00

JPE 049-00

4004 Carlos Roberto de Sou17,30

63 3929 Daldilho Souza Filho 0,00

64

65

66

67

JPE 050-00

JPE 051-00

JPE 052-00

3956

4002

Cipriano Rodrigues Tri29,98

José Valério Parente 64,96

4063

3974

José Maria de Oliveira 38,08

JPE 053-00 José Ferreira Barbosa 43,14

68 JPE 054-00 4006 Ademir Benedito Luiz 10,59

69 JPE 055-00 4062 Maria da Conceição de67,20

70 JPE 056-00 4000 José Raimundo de Olh74,95

71 JPE 057-00 4028 Lúcia Alves da Cruz 72,85
72 JPE 058-00 3957 Floripes Ferreira da Sil98,24
73 JPE 059-00 4030 Osvaldo Sales Filho 75,36

74 JPE 060-00 4033 Jacob Almeida da Silv;40,27

75

76

JPE 060B-00 4190

4041

Zeneide de Souza Lim30,05

JPE 061-00 Evaristo Brito Pereira 76,99

77 JPE 062-00 4005 Euzébio Ferreira de Sc69,38
78 JPE 063-00 3954 Deuzilane Pereira dos 53,03

79

80

JPE 064-00 4027

4061

Elias Neves Ferreira 35,16

JPE 065-00

JPE 066-00

JPE 067-00

Francisco Pereira 0,00

81 3955

4067

Francisca Batista dos J84,06
82 Fernanda e Silva de Si40,69
83 JPE 068-00 4054 Cristiane dos Santos Iv24,44

84 JPE 069-00 4032 Israel Francisco de So:55,68

85 JPE 070-00 4052 Luzia Quirina da Silva 65,58

86 JPE 071-00 4050 Cristina dos Santos 32,54
87 JPE 072-00 4049 Neuza Maria da Silva (05,03

88 JPE 073-00 4048 Neuza Maria da Silva (65,97

89 JPE 074-00 4159 Luzínete Aparecida da 32,49
90 JPE 075-00 4102 Enoque Pinto da Silva 42,60

91 JPE 076-00

JPE 077-00

4068 Nivaldo Vieira Rodrigu'51,23

92 4057

4047

4069

Eudes Inocente da Roi69,80

93 JPE 078-00

JPE 079-00

Jane Trigueiro da Silvc09,81
94 Wanda Calixta da Silví23,46
95 !JPE 079B-00

JPE 080-00

4192

4066

Wanda Calixta da Silv< 0,00

96 | Jessé Dourado de Arai.99,10
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97 JPE 081-00

JPE 082-00

JPE 083-00

JPE 084-00

4053 Gevalter Moraes de Fasi ,58
98 4056

4060

4059

Waldemar Celestino deg2,15
99

100

101

Maria Eunice dos Santi-18,51

Maria Eunice dos Santi75,97

JPE 085-00

JPE 086-00

JPE 087-00

JPE 088-00

JPE 089-00

4051

4065

José Edson Figueiredooo,00

102 Délcio José Balsan 25,10

103

104

4044

4043

4045

4046

4042

Raquel de Souza AraúJ25,42

Raquel de Souza AraúJ24,06

105 Maria de Fátima Merêr^gg

106

107

108

109

110

JPE 090-00

JPE 091-00

Maria de Fátima Merêr90,04

Juscielton de Souza R<08,92

JPE 093-00

JPE 094-00

JPE 097B-00

JPE 097C-00

JPE 098-00

JPE 098-00

JPE 099-00

4097

4055

Francisco Hugo de Ara47,69

Lucineia Grandi do Coi60,05

4202 Albeniza da Costa Maci5,gi

111 4204

3926

3927

4203

Maria da Conceição Ní27,34

112 Carlos Alberto Lucas 81,34

113

114

Carlos Alberto Lucas 49,85

Luiz Cláudio Penha Ar(gg,20

115

116

117

118

JPE100A-00

JPE 100B-00

JPE 101-00

JPE 104-00

4095

4161

4158

4160

José Dutra da Silva 05,74

Eugênio Dutra da Silva76,54

Alzira Gomes de Almei84,17

Antônio Marcos Faustit20,97

119

120

121

122

123

JPE 105-00

JPE 105B-00

JPE 107-00

JPE 108-00

JPE 109-00

4198

4197

4157

4165

Maria das Dores de So75,49

Maria das Dores de So54,98

Marivalda Nunes de OI61,67

Raimunda Pereira de £91,04

4164

4173

4176

Raimundo Eloi Moreirag6,81

124

125

126

JPE 110-00

JPE 111-00

JPE 112-00

JPE 113-00

Clério Araújo Ribeiro 31,36

Joana Fernandes da S65.83

4175

4178

Maria Lúcia da Costa 07,30

127

128

Francisca Alves de LiiT7g,4i

JPE 114-00

JPE 117-00

JPE 118-00

4115

4193

4201

Montenegro dos Santo76,15

129 José Izidoro Jacinto 23,02

130 Sebastião José da Silv76,14

131

132

133

134

135

JPE 120-00

JPE 121-00

4167

4162

Daniel de Souza Falcãi5g,57

Raimundo Nonato Nev62,67

JPE 122-00

COMERCIO

COMERCIO

4163

4200

Rodrigo Lima de Olivei67,31

João Batista Silva Lirns

4199

4208

Mareio Roque Afonso

136

137

COMERCIO Derly Marcelo

COMERCIO 4207 Alex Jone Pereira Simr.
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SantoAntônio

_MMA/BA/MA/SEDE - PROTOCOLO
.Documento - Tipo: __{<ij \ jrCÇ
NA 02001 A024^/20j5-_.Qi
Recebido cm 11/02/2015 . '

4fUúyuJ^j^A_.
__A;;sir>Dku-a y?

Porto Velho, 10 de fevereiro de 2015.

Thomaz Miazaki de Toledo

Diretor de Licenciamento

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

Brasília - DF

NA Rei: Santo Antônio Energia/PVH: 0065/2015

Assunto: Encaminha Nota Técnica "PJ0955-X-H41-GR-NT-0001-0A" referente análise do

balanço sedímentométríco após cheia 2013/2014, em atendimento ao TR ACP
Processo n° 2427-33.2014.4.01.4100 Tribunal Regional Federal.

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE, encaminha uma via impressa
e em meio digital (CD-ROM) da "Nota Técnica Análise do Balanço Sedimentométrico Após a

Cheia de 2013/2014 - Fev 2015 - PJ0955-X-H41-GR-NT-0002-0AR em atendimento a uma das

atividades do Termo de Referência para Estudos Complementares da Ação Civil Pública

Processo n° 2427-33.2014.4.01.4100 Tribunal Regional Federal 5a VFRO - "Analisar o balanço

sedimentométrico por meio da avaliação dos monitorameníosR

Atenciosamente, *<ÁQ- \Jyâyf>^n- D~ -ftyMJfip
// -pj A

•i^-^?^A-0, _ Tj;'azl& <r?\_

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

Carolina Marlani
Coor, de Melo Ambiente
Santo Antônio Energia
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

Esplanada dos Ministérios, Ministério da Saúde BI. G Sobreloja
Telefones: (0XX61)3315-3646/3213-8083 .

CEP: 70.058-900 -Brasília/DF . , <•. -sV^. A• ,*l ,_1 ^

Ofício n0.'; j 2015/DEVIT/SVS/MS [2 C<2 í5
Brasília,Ojde fevereiro de2015.

A Sua Senhoria, o Senhor
THOMAS MIAZAK DE TOLEDO

Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

70818-900 Brasília-DF

Assunto: Solicitação de apoio técnico devido a infestação por mosquitos do gênero
Mansonia sp em Porto Velho, Rondônia.

Senhor Diretor,

1. Informo que o Ofício n° 261 GAB/SEMUSA, que solicita apoio técnico em razão
da infestação por mosquitos do gênero Mansonia sp, nas áreas de influência das Usinas
Hidrelétricas (UHE) de Santo Antônio e de Jirau, na cidade de Porto Velho foi recebido nesta
Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), por meio da Coordenação Geral do Programa
Nacional de Controle da Malária (CGPNCM).

2. A SVS, conforme previsto na Portaria MS/SVS n° 01/2014, Portaria
Interministerial n° 419/2011 e Resolução CONAMA n° 286/2001, é o órgão interveniente no
processo de licenciamento ambiental, cabendo analisar e acompanhar Estudos para Avaliação do
Potencial Malarígeno (APM), Planos de Ação de Controle da Malária (PACM) e Relatórios de
Acompanhamento do PACM.

3. A infestação de mosquitos do gênero Mansonia sp, o qual não abrange espécies de
interesse para a saúde pública, já ocorreu também na UHE de Tucuruí, no Pará, onde famílias
abandonaram suas casas devido tal problema. O mesmo ocorreu em Porto Velho na região do
assentamento Joana D'are, área de influência da UHE Santo Antônio, que motivou uma reunião
na sede do IBAMA, em setembro de 2014, com participação de técnicos da
COHID/DILIC/IBAMA, da CGPNCM/SVS/MS e da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, na
qual se definiu apenas que o monitoramento da presença de Mansonia sp deveria ser realizada
pelo empreendedor.

4. A Secretaria Municipal de Saúde de Porto Velho, em reuniões da Comissão de
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Acompanliamento dos Programas de Saúde Pública das UHE de Santo Antônio e Jirau no fmal^JA^. /
do ano de 2014, já havia demonstrado preocupação a respeito da proliferação dos mosquitós7dõ:Ãã~T/
gênero Mansonia sp, fato que agravou-se e, atualmente, interfere seriamente na qualidade de'""""""
vida da população, dificultando a permanência de moradores em outras áreas infestadas pelo
mosquito, como em Nova Mutum, área de influência da UHE Jirau.

5. Diante da situação atual em Porto Velho, do cenário previsto com a estabilização
das áreas alagadas pelas usinas e do histórico da ecologia de Mansonia sp na região amazônica,
infere-se que esta proliferação dos mosquitos é resultado de alteração ambiental provocada pela
implantação das usinas, cabendo ao órgão ambiental competente exigir e avaliar a proposta de
medidas para mitigar ou eliminar impactos ou ainda compensar a população em razão dos
impactos ambientais em evidência ou previstos relacionados aos mosquitos Mansonia sp.

6. Para informações adicionais, entrar em contato pelos telefones (61) 3213-8083,
(61) 3213-8288, (61) 3213-8257.

Atenciosamente,

Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis
Á

C/c: DOMINGOS SAVIO FERNANDES DE ARAÚJO
Secretário Municipal de Saúde de Porto Velho/RO
Av. Calama n° 4008 - Bairro Embratel

78905-230 Porto Velho/RO

C/c:CARLOS AUGUSTO VAZ DE SOUZA

Diretor de Vigilância em Saúde Ambientai e Saúde do Trabalhador/DSAST/SVS/MS
Setor Comercial Sul, Quadra 4, Conj. A, Ed. Principal, 6° andar
CEP 70304-000 Asa Sul Brasília/DF.

* Áyyyy•<A / ^yy^<.a^a^zj -~^7^c^'~t^cA^-
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DF. PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RA '%}s
:y y\

Í^FLS. 2SÜ3.H

RFiC!0 N* GAB/SEMUSA Porto Velha 29 de laneiro de 2011>

v Senhora

\na Carolina Faria e Silva Santeiii

Ooordenação Nacional da Malária - CGPMCÍVl
Brasiiia- DF

Senhora Coordenadora.

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste solicitar apoio técnico desta coordenação em

-eiação a um novo impacto que surgiu nas áreas de influência das usinas hidrelétricas, que está interferindo

ia qualidade de vida da população, dificultando a permanência nessas aréas, gerando conflitos por parte dos

íderes das comunidades afetadas, com o poder público, cobrando uma tomada de decisão.

Trata-se de infestação por mosquitos do gênero mansonia sp, que segundo pesquisadores constitui-

se numa praga de insetos zoofííicos muito agressivos, que atacam homens e animais em qualquer hora do

jia. Segundo pesquisador Ricardo Lourenço de Oliveira no livro 'Anncipais mosquitos de importância sanitária
-o Brasil", um exemplo desse problema ocorreu na área de influencia da usina h. de tucuruí e no tocantins

Ruplranga e jacundá), no Pará. onde centenas de famílias abandonaram suas casas e roças e os que

Dermaneceram, sofreram ataque quase ininterrupto dos mansoni que se criam no enorme lago da hidrelétrica.

Em reunião da Comissão dia 28 de janeiro de 2015, os empreendedores se mantiveram numa

ooslção de que não há nenhum estudo de impacto desses mosquitos em saúde pública e que não há

oactuação referente a atual situação. Nesse sentido, o representante do ibama presente, confirmou a

necessidade de buscar junto ao Ministério da Saúde solução para tal situação.

Certos de contar com vossa colaboração nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Domingos Sávte^Refnandes dè-Ara-újo"
SecretárjíAÃAycipaí de Saúde
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SCEN Trecho 02 - Ed. Sede do IBAMA CEP 70818900 - Brasília/DF - www.ibania.gov.br

DESPACHO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

N° do documento: 00000.00279^2015^1 - Ofício n° 3J02O15/AA-ANA. c^^3
Interessado: Agência Nacional de Águas.
Assunto: Encaminha, em anexo, o detalhamento das regras operativas a respeito da UHE JifíJAi para
o ano de 2015.
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Analista Ambiental
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ANA
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

Oficio nQ 35/2015/AA-ANA
Documento n5: 00000.002794/2015-31

t!#it i ^f- A I '£_ - -

lALI^ADO NO íBAiá

Brasília, 26 de janeiro de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor
Eduardo de Melo Pinto
Diretor-Presidente

Santo Antônio Energia
Avenida das Nações Unidas, 4777, Ed. Villa Lobos, 6o andar, Sala 1, Alto de Pinheiros
05477-000 - São Paulo - SP

Assunto: Regra Operativa da UHE Santo Antônio para o Ano de 2015.

Senhor Diretor-Presidente,

RUB.

1 a não implementação integral das medidas estruturais de proteção contra inundações de
responsabilidade dessa empresa, bem como a não aderência dos estudos de remanso apresentados por
essa empresa aos níveis e vazões observados na cheia de 2014, requer medidas adicionais para atender
às condicionantes de proteção das infraestruturas e localidades a montante do reservatório da UHE
Santo Antônio, preconizadas na sua outorga de direito de recursos, Resoluções ANA 465/2008 e
167/2012.

2 Assim, a ANA, em articulação com ONS, ANEEL e IBAMA, definiu regras operativas
excepcionais e transitórias de operação da UHE Santo Antônio para a cheia de 2015, até que asmedidas
de proteção definitivas, preconizadas na outorga de recursos hídricos da referida UHE sejam
implementadas por essa empresa.

3. Neste sentido, seguem anexas cópias do Ofício n^ 7/2015/AA-ANA e Carta ONS
0079/100/2015 e respectivo Anexo, os quais apresentam o detalhamento da regra operativa a ser
implementada durante a cheia de 2015.
4 por último, solicito providências imediatas dessa empresa, em articulação com o ONS,
para implementação das regras operativas supracitadas.

Atenciosamente,

{assinado eletronicamente)
VICENTE ANDREU
Diretor-Presidente

Cc: Sr. Hermes Chipp - DiretorGeral do ONS;
Sr. Romeu Donizete Rufino - Diretor Geral da ANEEL;
Sr. Volney Zanardi - Presidente do IBAMA.

S RE/AR/ANA

Setor Policial -Área 5-Quadra 3-Bíocos "B". "LYM" eT -Brasília-DF, CEP 70610-200 -telefone (61) 2109-5400 -Fax (61) 2109-5265 -e-mail:
protocolo.geral@ana.gov.br

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6D67331A.
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

Ofício n° 7/2015/AA-ANA

Documento: 00000.002293/2015

Ay\ucjy\

^
RU3.

Brasília, 22 de janeiro de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor

Hermes Chipp
Diretor Geral

Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS
Rua Júlio do Carmo, n° 251 ? Cidade Nova

20211160 —Rio de Janeiro - RJ

Assunto: Proposta cieRegra Operativa de Santo Antônio e Jirau para o Ano de 2015.

Senhor Diretor Geral,

1. Em atenção à Carta ONS 0079/100/2015, de 21/01/2015, e considerando a
necessidade de adoção de medidas operativas excepcionais e provisórias para as duas UHEs
para 2015, com vistas a assegurar a proteção da BR 364 e áreas urbanas sob influência dos
efeitos de remanso dos reservatórios das UHEs Jirau e Santo Antônio, considerando a

incompleta implementação das medidas estruturais de proteção contra inundações, bem
como a não aderência dos estudos de remanso apresentados peios concessionários aos níveis
e vazões observados na cheia de 2014, segue breve reíafo dos entendimentos recentes, bem
como observações da ANA.

2. Sob coordenação óo ANA, foram realizadas reuniões nos dias 17/12/2014 e
13/01/2015, que contaram com a participação de representantes do Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, do Instituto do Meio
Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e do Departamento Nacional de
Infraestrutura dos Transportes - DNIT {este último apenas na reunião do dia 17/12/2014), em que
foram apresentadas pela ANA condicionantes operativas para as usinas dê Jirau e Santo
Antônio, no sentido de assegurar a proteção de áreas inundáveis, exigidas nos instrumentos
legais, assim como garantir a não provocação de impactos adicionais na cidade de Porto
Velho, a jusante da UHESanto Antônio, evitando-se a ampliação de picos de cheias naturais e
aumento da taxa de variação médias diárias que chegam à cidade.

3. Considerando a apresentação da ANA de 17/12/2014, o ONS apresentou na
reunião do dia 13/01/2015 proposta alternativa de operação em 2015 para as usinas de Jirau e
Santo Antônio. Conforme Carta ONS-0049/100/2015, do dia 15/01/2015, o ONS avalia como

viável, sob o ponto de vista operacional do sistema de reservatórios do rio Madeira, a
aplicação das curvas de deplecionamento propostas pela ANA, as quais visam à proteção de
áreas inundadas para cheias de tempos de recorrência exigidas legalmente (até 50 anos para
áreas urbanas e até 100 anos para infraestruturas).

4. De acordo com o ONS, o atendimento da curva de deplecionamento do
reservatório de Santo Antônio, em conjunto com o atendimento ao condicionante operativo

Seior Policial - Área5 - Quadra3 - Bloco"BA'V e M - Brasília-DF, CEP 70610-200- telefone (61) 2109-5400- Fax (61
ímprertsa-gana. °ov.br

/UÜGG^SAFMNA
Y2109-5404-
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exigido ha Resolução ANA n° 167/2012, de que a usina deve operar a fio d'água, sem
rebaixamento para vazões acima de 38.550 m7s, poderia conduzir à necessidade de um
rebaixamento antecipado, que pode ser desnecessário, e ao aumento substancial do risco de

. parada da UHESanto Antônio.

"5. O ONS, na reunião do dia 13/01/2015, -indicou que seria possível realizar
operações de rebaixamento das usinas de Jirau e Santo Antônio reduzindo o risco de
•paralisação da usina de Santo Antônio, atendendo as restrições de montante, assim como a
manutenção das características naturais das cheias em Porto Velho, por meio de uma
proposta de nova curva de operação.

6. Como encaminhamento da reunião do dia 13/01/2015, foi realizada reunião
técnica em 16/01/2015, quê contou com a participação de representantes da ANA, ANEEL,
ONS e MME, com vistas a discutir aprimoramentos na proposta de curva de operação
elaborada pelo ONS.

7. Visando a apresentar e discutir a proposta de operação dos aproveitamentos
de Jirau e Santo Antônio para 2015, já com a implementação dos aprimoramentos acordados
na reunião técnica prévia, em 19/01/2015 foi realizada reunião na sede da ANA, que contou
com a participação do MME, da Empresa de Pesquisa Energética - EPE, das Diretorias e
técnicos da ANEEL, da ANA, do IBAMA e do ONS.

8. Nesta reunião foi pactuada entre as Instituições presentes a proposta de curva
de operação do ONS reapresentada na ocasião, a qual já incorporava os ajustes acordados
na reunião técnica do dia 16/01/2015. Como encaminhamento, ficou acordado que o ONS
formalizaria ã ANA a referida proposta de operação das usinas de Jirau e Santo Antônio
apresentada na reunião, encaminhada posteriormente pela Carta ONS 0079/100/2015.

9; Isto posto, e considerando que ainda não foram implantadas, na sua totalidade,
as medidas estruturais de proteção contra inundações previstas nas outorgas dos reservatórios
das usinas de Jirau e Santo Antônio, e tendo em vista a necessidade de regras de operação
preventivas para a cheia de 2015, ficam autorizados os concessionários destas usinas a
operarem seus reservatórios, sob a-coordenação do ONS, conforme curvas de rebaixamento
antecipado mínimo necessário (linha preta dos itens 1 e 2 do anexo à carta supracitada), no
sentido de adequarem o nível de proteção das localidades até uma cheia de tempo de
recorrência de 50 anos e a proteção da rodovia BR-364 até uma cheia de tempo de
recorrência de 100 anos.

10. A operação integrada das duas UHEs deverá respeitar as taxas de variação
máxima diária de defluências a jusante da UHE. Santo Antônio, na faixa de vazões em que
estiver sendo efetuado o deplecionamento dos reservatórios (item 3 do anexo à carta
supracitada), não devendo provocar aumento de picos das cheias em Porto Velho.

11. Em relação ã proposta encaminhada na carta supracitada, ressaltamos ainda
que deverão ser observadas as folgas mínimas adotadas ha simulação do ONS para a cheia
de 2014, após o rebaixamento antecipado mínimo necessário, tanto na ascensão quanto na
recessão do hidrograma, que eventualmente podem ser superiores aos 30 cm informados na
carta supra.

12. Adicionalmente, no Anexo da Carta ONS 0079100/2015 é proposto que "quando
as vazões afluentes a Santo Antônio se aproximarem da vazão prevista para paralisação de
sua geração (cerca de 47.500 m3/s), a folga neste reservatório deverá ser gradativamente
reduzida de forma a buscar a melhor otimização entre a não violação das restrições e o início
da interrupção da geração." Em relação a este ponto, reiteramos que as curvas de operação/
para proteção das áreas de montante constituem restrições operativas vinculantes, uma vez
que decorrem de condicionantes das outorgas das UHEs. / ,
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13. Caso se verifique em campo que as curvas de operação para 2015 não se
mostrem suficientes para a proteção exigida nas respectivas outorgas, os concessionários, sob
a coordenação do ONS, devem adotar medidas operativas adicionais necessárias.

14. Ressaltamos que os concessionários dos aproveitamentos de Jirau e Santo
Antônio, sob coordenação do ONS,são responsáveis pela operação.

15. Solicitamos a esse Operador que tome as providências imediatas para a
implementação dá operação junto aos concessionários.

16. Por fim, destacamos que a operação dos reservatórios de Jirau e Santo Antônio
tem caráter excepcional e é autorizada somente para a atual cheia de 2015.

Atenciosamente,

Vicente Andreu

piretor-Presidentí

Cc. incluindo cópia daCarta ONS0079/100/2015, Carta ONS 0049/i 00/2015 e Proposta deRegra deOperativa de
Santo Antônio e Jirau para o Ano de 20 [5
A Sua Excelência o Senhor Márcio Zimmermarm Secretário Executivo do MME
A Sua Senhoria o Senhor Romeu Donizetè líutino Diretor Geral da ANEEL
A Sua Senhoria o Senhor Reive Barros do Santos - ANEEL
A Sua Senhoria o Senhor José Jurhosa Júnior - ANEEL

A Sua Senhoria o Senhor Alessandra D*Afonseca Cantarino - ANEEL
A Sua Senhoria o Senhor Hélvio Neves Guerra - ANEEL
A Sua Senhoria o Senhor Volney Zanardi Júnior Presidente do IBAMA
A Sua Senhoria o Senhor Tiiomaz Miazaki de Toledo - IBAMA
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CARTAONSA<0/ i/100/2015
; Janeiro, 21 de janeiro de 2015

Assunto: Condições Operativas das UHEs Jirau e Santo Antônio em2015

Referência; Carta ONS 0049/100/2015, de 15de janeiro de 2015

Anexo: Proposta de Regra Operativa de SantoAntônio e Jirau parao Ano de 2015- Revisão

Prezado Senhor,

1. Através da correspondência em referência, este ONS encaminhou proposta de regra operativa para o

sistema de reservatórios das usinas de Jirau e Santo Antônio para o ano de 2015, tendo como base as

medidas conjunturais apresentadas nas reuniões realizadas nosdias 17/12/2014 e 13/01/2015 com o objetivo
de proteçãode áreas inundadas para cheias de tempos de recorrência de 50 anos em áreas urbanas e

de 100 anos em rodovias.

2. A proposta formulada e encaminhada pelo ONS teve como motivação a busca peía redução do risco de

paralisação da usina de Santo Antônio, considerando a curva de operação de rebaixamento do
reservatório da UHE Santo Antônio definida pela Santo Antônio Energia, com os ajustes considerados

como necessários pela ANA, e a curva de operação de rebaixamento do reservatório da UHE Jirau,
estabelecida pela ANA. Cabe destacar que esta propostatambém buscoua realização de uma operação

hidráulica das usinas no sentido de manter as características naturais das cheias em Porto Velho.

3. Em reunião técnica realizada no dia 16/01/2015, com a participação de representantes desta Agência, da

ANEEL, do MME e do ONS, foram discutidos aprimoramentos da proposta encaminhada peío ONS, que

contemplaram os seguintes aspectos:

- Adoção de taxa de variação máxima diária de vazão diferenciada porfaixa de vazão, em substituição a
uma taxa única de 1.919 m3/s;

- Novo ajuste da curva de operação de rebaixamento do reservatório da UHE Santo Antônio para a
obtenção de níveis e vazõesmais aderentesaos observados durante a cheiade 2014;

- [introdução de rebaixamentos prévios nos reservatórios das usinasde Jirau e Santo Antônio, a fim de

asseguraro atendimento tanto das restrições a montante das usinas, comodas restrições esíabeíecidas

em Porto Velho, tendo como base as simulações realizadas para a aplicação desta regra para a cheia

verificada em 2014.

4. Além desses aspectos, que interferem diretamente na regra operativa das usinas de Jirau e Santo Antônio

para o ano de 2015, foram também sugeridas, por ocasião da referida reunião, as seguintes medidas

adicionais:

AÁ

a.
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- no caso de configuração do desligamento da usina de SantoAntônio, deve-seavaliar a possibilidade do

rebaixamento de seu reservatório além do estabelecido para a proteção da rodovia, a fim de diminuir o

risco de paralisação da usina de Jirau;

- utilização de eventuais previsões de vazõesafluentes à estaçãode Abunã, comantecedências superiores

a umdia,como maisuma informação para apoioà decisão.

5. Em reunião realizada em 19/01/2015, com a participação do Sr. Secretário Executivo do MME, das
Diretorias e técnicosda ANEEL, da ANA, do IBAMA e do ONS foi enfatizada a importânciaestratégica

da geração de energia das usinas da baciado rio Madeira para o atendimentoetetroenergético do
Sistema Interligado Nacional - SIN, para o qual uma eventual indisponibilidade de geração nas
UHEs Santo Antônio e Jirau representaa perda de uma geração imprescindíve! para o suprimento
eletroenergético,em especial nas condições hidroenergéticasdo SIN neste ano de 2015.

6. Nesta ocasiãoforam apresentadas e discutidas as sugestões de aprimoramentos apontados nos itens 3
e 4, sendo acordada a consideração destasna proposta de regra operativa apresentada pelo ONS para o
sistema de reservatórios das usinas de Jirau e SantoAntônio parao anode 2015.

7. Apartir de avaliação realizada por este ONS acerca da implantação destes aprimoramentos, tendo como
referência básica a simulação da aplicação das regras de rebaixamento para a cheia de 2014, foram
obtidas novas curvas de rebaixamento para os reservatórios das usinas de Jirau e Santo Antônio, as
quais foram incorporadas à regra operativa para o sistema de reservatórios da bacia do rio Madeira, cuja
revisão encaminhamos em anexo.

8. Vale ressaltar que as vazões afluentes a Jirau utilizadas nesta simulação são as informadas pela Energia
Sustentável do Brasil durante a cheia de 2014, e que, principalmente nos meses de fevereiro e março, as
mesmas são inconsistentes com as vazões observadas nas estações fluviométricas a montante deste
aproveitamento, bem como com as vazões informadas por Santo Antônio Energia. Neste sentido, iremos
realizar um estudo para consolidação destas vazões, que será tratado oportunamente junto a esta Agência.

9. Diante do exposto, solicitamos a autorização desta Agência para a adoção da proposta de regra operativa
para o sistema de reservatórios das usinas de Jirau e Santo Antônio para o ano de 2015, considerando a
revisão oraencaminhada, conforme estabelecido nareunião realizada em19/01/2015.

10. Conforme apresentado no documento anexo, a simulação da aplicação da regra operativa proposta
pelo ONS para a cheia ocorrida em 2014 mostra que seria possível reaiizar as operações de
rebaixamento das usinas de Jirau e SantoAntônio, em atendimento às novas curvasde operação,
respeitando astaxas máximas de variação diária, mantendo ascaracterísticas naturais da cheia a
jusanteda UHE SantoAntônio.

11. Outrossim, considerando-se a relevância do assunto, colocamo-nos à disposição de V.S.a para
esclarecimentos adicionais, se necessários.

Atenciosamente,

õAA*^ Yu''iHermes J.^hipp /
Diretor Cera! J
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MárcioZimmermann - MME

Romeu Donizete Rufino-ANEEL

Reive Barras dos Santos - ANEEL

José Jurhosa Júnior - ANEEL

Gisela Damm Farattini-ANA

João Gilberto Lotufo Conejo - ANA
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Joaquim Gondim Filho - ANA

Rodrigo Flecha-ANA

Volney Zanardi Júnior- IBAMA

ThomazMiazaki de Toledo- IBAMA

E^.l^ôCtiiííal \
Rua J\í-.ofio Cimio. 2S! 'v-
CEP202ÍMG0 Ctfsis ttea RsocieJà,i€"-ü RJ
ícI 2Í3H-10C0Í Fax;213^-15^4
i!trí!@ors.C!tí b;

CARTA ONSA"A//100/2015



*S£S3?

^33



M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica
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DESP. ENC. ABERT. 02001.000500/2015-51 COHID/IBAMA

Brasília, 23 de abril de 2015

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento e abertura de volume do processo nQ

02001.000508/2008-99. Após o encerramento e abertura do volume tramite o processo

para a Coordenação de Energia Hidreléttrica - COHID

Atenciosamente,

(cCRA^A>o(Aca> "É'A tÜxtívn
ALESSANDRA CABRAL LEITE DUIM

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 23/04/2015 - 12:18





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental __s.

V--4&

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 23 dias do mês de abril de 2015, procedemos ao encerramento deste volume
nQ XLIV do processo de nQ 02001.000508/2008-99, contendo 190 folhas. Abrindo-se em
seguida o volume nQ XLV. Assim sendo subscrevo e assino.

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 23/04/2015 -14:39
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